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m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r oLŷ lsLl PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

^llp COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

IN  EX IG IB IL ID AD E DE LICITAÇÃO n °  0 0 3 /2 0 2 1

B A S E  L E G A L

A rtig o  25 , In c iso  I ,  da Lei n ° 8 .6 6 6 /9 3  em  sua redação  a tu a liza d a .

OBJETO

Aquisição de 07.000 (Sete mil) munições de arma de 
Fogo Revólver calibre 38 (trinta e oito) destinado aos 
Guardas Municipais do município de Nossa Senhora do  
Socorro/SE.

INTERESSADOS
GUARDA MUNICIPAL
COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS

CONTRATO N° 1 9 /2 0 2 1

VIG ÊNCIA Até 31 de dezembro de 2021

VALOR GLOBAL (R $)
R$ 30.540,00 (Trinta mil quinhentos e quarenta reais).

AUTUAÇÃO

• Nesta da ta  au tu e i os documentos adiante enumerados, e para constar, 
lavre i este T e rm o . •

Nossa S enhora  do S ocorro /S E , 03 de m arço de 2021.



Oficio N°. 61/2021

Autorizo03  / tf)Q /DSQJ
"JL* i «)•_ 5\h

Inaklo Luis da Silva
Prefeito Municipal

Nossa Senhora do Socorro - SE. 03 de Fevereiro 2021.

À  Sua Excelência a Senhora 
Iraci Lima da Silva 
Secretária da Fazenda 
Nossa Senhora do Socorro/SE

Ref: Inexigibilidade de Licitação

Senhora Secretária, Cumprimento-o Cordialmente, venho por este encaminhar 
Projeto Básico para aquisição de 7.000 (sete mil) munições para arma de fogo, revólver 
calibre 38 (trinta e oito) para os serviços diários e curso de aperfeiçoamento exigido pela 
Polícia Federal, para renovação dos portes destinado aos (juardas Municipais deste Município 
de Nossa Senhora do Socorro/SE.

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
40072 - G U A R D A  M U N IC IPA L  
AÇÃO:
2067 - IM PLA N TA Ç Ã O  E  M AN UTEN ÇÃO  DA G U A R D A  M U N IC IP A L  
ELEMENTOS DE DESPESA:
3390.30.10.01 - Material de Consumo 
FONTE DE RECURSOS:
1001- Recursos Ordinários 
SALDO ORÇAMENTÁRIO:
RS 62.150,00 (Sessenta e dois mil cento e cinqüenta reais).
VALOR DA PROPOSTA:
R$ 30.540,00 (trinta mil quinhentos e quarenta reais)

Comandante da Guarda Municipal
Rua Antonio Valadão, s /n  -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 

Tcl.: (79)2107-7823 -  Fax: (79)2107-7819 -  Nossa S enhora do Socorro/Sergipe 
CNP.J/MF n° 13.128.814/0001-58



m u n i c í p i o  d e  n o s s a  s e n h o r a  DO SO C O RR O

PROJETO BASICO

Rua Antonio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Te!.: (79) 2107-7865 -  Fax: (79) 2107-7863- licitacao.pregao@ socorro.se.gov.br

mailto:licitacao.pregao@socorro.se.gov.br


Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro 

Guarda Municipal

PROJETO BÁSICO

MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

FEVEREIRO/2021



Estado dc Sergipe 

Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro 

Guarda Municipal

P R O JE T O  B A S IC O

A P R O V O :
Nos termos do § 2o do Art. 7o da lei 8.666/93

O DA S IL V A

iprovia Projeto Básico.

Comandante da Guarda Municipal

O B JE T O :

O presente Termo tem como Objeto fornecimento de 07.000 (Sete mil) munições de arma de Fogo

do Socorro/SE.

1. O B JE T IV O :

Fornecimento de munições para arma de fogo Revólver calibre 38 para atender a demanda do 

serviço diário dos integrantes da Guarda Municipal de Nossa Senhora /SE. das quais estas atribuições 

estão elencadas dentro das atribuições nos ditames das leis 10.826/2003 S IN A R M  e 13.022/2014 

(E S T A T U T O  G E R A L  DAS G U A R D A S).

2. JU S T IF IC A T IV A

Em regra, nos serviços de segurança pública a adoção da coação física como meio de fazer 

cumprir as medidas legais, está regulamentada em vários diplomas dentro do ordenamento jurídico 

brasileiro, isto resulta em garantia e proteção a vida do agente de segurança e a de terceiros, quando 

colocadas por ação ilegal de pessoas que margeiam as regras previamente impostas pelo Estado.

Tal coação deve ser entendida como ação sobre pessoas utilizando numa escala de progressão de 

força física com auxílio de instrumentos como: (bastão, algemas, armas- não letais, armas de fogo. 

munições etc.) tudo isso observados os requisitos legais como a necessidade, proporcionalidade c 

resultado efetivo e a utilização do meio menos danoso, obedecendo a doutrina do uso progressivo da 

força, porém capaz de alcançar o resultado pretendido na defesa da sociedade socorrense e dos 

equipamentos: prédios públicos e logradouros e principalmente como instrumento de defesa do 

agente da Guarda Municipal na iminência de injusta agressão contra o guardião ou outrem, 

obedecendo o princípio da legalidade consagrado na nossa Carta Magna de 1988.

Revólver calibre 38 (trinta e oito) destinado aos Guardas Municipais do município de Nossa Senhora



Com a finalidade de prestar melhor atendimento aos prédios públicos, praças, logradouros e a 

população em geral, baseado na legislação que contempla dos integrantes da briosa Guarda 

Municipal, na qual já possui todas autorizações exigidas pelo Exército Brasileiro e Policia Federal, 

atinentes ao porte de arma de fogo funcional de calibre permitido como disposto no art.4°. IV  da lei

10.826/03.

Assim espera-se com a aquisição desses equipamentos a modernização da Guarda Municipal afim de 

que estas continuem a desempenhar suas funções de maneira mais eficiente, inibindo as constantes 

ações de vandalismo e delitos que ocorrem dentro do município de Nossa Senhora do Socorro.

Em regra, nos serviços de segurança pública a adoção da coação física como meio de fazer cumprir 

as medidas legais,, está regulamentada em vários diplomas dentro do ordenamento jurídico brasileiro, 

isto resulta em garantia e proteção a vida do agente de segurança e a de terceiros, quando colocadas 

por ação ilegal de pessoas que margeiam as regras previamente impostas pelo Estado.

Insta consignar que a Guarda Municipal de Nossa Senhora foi criada em 2009 pela Lei 792. com 

fulcro inicialmente de proteção de bens e serviços do município, com passar do tempo culminada 

com a escalada da violência urbana, vislumbrou a necessidade de uma maior efetividade dos scrviço.s 

prestados a população.

Nesse lapso temporal foi realizado o Curso de Formação Profissional, seguindo a grade curricular 

do SEN ASP, com a supervisão da PO LÍC IA  F E D E R A L ; seguindo os tramites da lei 10826/2003. 

Subdividido em cinco turmas no total de 155 (cento e cinqüenta e cinco) integrantes Guarda 

Municipal que realizaram o curso de formação e capacitação profissional.

Obstante a isso para potencializar a ratificar a atuação das guardas municipais no país. foi criada e 

aprovada pelo congresso nacional a lei 13022/2014 denominado “ E S T A T U T O  D AS G U A R D A S  

JMUNICPA1S”, que deram novas atribuições as instituições no Brasil e mais segurança jurídica na 

atuação dentro dos limites legais.

E de suma importância aquisição desse material para nossa corporação para melhor prestação de dos 

serviços geral dentro desta municipalidade. Vale ressaltar conforme CO LO G 25 (Normativa do 

Exército Brasileiro) não se faz necessária autorização para aquisição de material Bélico para 

instituições de Segurança Pública.

Ademais com advento do novo Decreto Presidencial 10.030 publicado 30 de setembro de 2019 nos 

seus artigos 29 a.b.c obrigatoriamente as guardas municipais devem ser treinadas e capacitadas 

anualmente, bem como IN .174 da Policia Federal, sendo assim se justifica aquisição de maior 

quantitativo de munições para treinamento pela nossa corporação.



RA ZÃ O  DA E S C O L H A  DO F O R N E C E D O R  A  razão de a aquisição ser realizada pela empresa 

ora proponente é o fato desta ser exclusiva na fabricação e na comercialização das munições a serem 

adquiridas. E  oque expressa Declaração de Exclusividade emitida pelo S IM D E  - Sindicato Nacional 

das Indústrias de Materiais de Defesa, em declarações apensas. Outra exigência legal se refere ao 

preço, o qual devera ser comprovado por meio de notas fiscais e/ou contratos firmados com outros 

entes da federação, demonstrando que os valores ofertados estão em conformidade com os valores 

que a Companhia Brasileira de Cartuchos - CBC  pratica no mercado, e desta forma satisfaz a 

exigência legal, senão vejamos; "Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 1 7 e no inciso 

III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25. necessariamente 

justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão scr 

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa 

oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei n°

11.107, de2005) Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 

previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: III -justificativa do 

prego, (grifo nosso) Neste liame entende também a Advocacia Geral da União, em orientação 

normativa referente ao assunto IN E X IG IB IL ID A D E  DE L IC ITA ÇÃ O . Orientação Nornativa/AGU 

n° 17. de 01.04.2009 (DOU de 07.04.2009, S. 1, p. 14) - E  obrigatória a justificativa de preço na 

inexigibilidade de licitação, que deverá ser realizada mediante a comparação da proposta apresentada 

com preços praticados pela futura contratada junto a outros órgãos públicos ou pessoas privadas.

3. Q U A N T IF IC A Ç Ã O :

Aquisição por compras de 07.000 (Sete mil) munições para arma de fogo tipo revolver calibre 38 

para a Guarda Municipal de Nossa Senhora do Socorro/SE, nas quantidades e descrições abaixo, na 

modalidade IN E X IG IB IL ID A D E  D E  L IC IT A Ç Ã O , conforme art. 25 da lei 866/93 pela Empresa 

Brasileira de Cartuchos C BC , CNP.I 57.494.031/0001-63.

4. E S P E C IF IC A Ç Ã O
[ IT EM  "" ESPEC IF IC A Ç Ã O QUANT CODIGO V A LO R

UN ITÁRIO
VALO R
TO TA L

M UN .CBC C A L IB R E  38SPL 

CHOG I58GR C O LM A  

Finalidade: Serem utilizados na

2.000 10000575 RS 5,52 RS 11.40,00



01 proteção do serviço diário dos 

integrantes da corporação que estão 

aptos a portarem armas de fogo na 

iminência de injusta agressão do 

agente ou outrem e legítima defesa.

...

02

M UN IÇÃO  CBC  C A L IB R E  38SPL 

PA RA  TREIN O  EO PP 158GR NTA 

C X T  A

Finalidade: Serão utilizados para 

aperfeiçoamento profissional dos 

agentes nos treinamentos seguindo as 

recomendações da Polícia Federal e 

com instrutores credenciados por esta 

renomada instituição com fulcro na 

lei 10/826/2003 e portaria 5.123/04.

5.000 10017012 RS 3,90 R$19.500,00

V A L O R  G L O B A L
í ----- . -------- . ... ---- ... -------- ----------- --------------------

R$30.540,00

5. C L A S S IF IC A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA :

U N ID A D E O R Ç A M E N T Á R IA :
40072 - G U A RD A  M U N IC IPA L  
AÇÃO :
2067 - IM PLA N TA Ç Ã O  E  M A N U TEN Ç Ã O  D A  G U A RD A  M U N IC IPA L  
E L E M E N T O S  D E  D ES P E S A :
3390.30.10.01 - Material de Consumo 
FO N T E  D E  R E C U R S O S :
1001- Recursos Ordinários 
SA LD O  O R Ç A M E N T Á R IO :
R$ 62.150,00 (Sessenta e dois mil cento e cinqüenta reais).
V A L O R  DA PR O PO ST A :
R$ 30.540.00 (trinta mil quinhentos e quarenta reais)
6 DO P R A Z O  D E  E N T R E G A

90 (Noventa) dias, contados da data do recebimento de Empenho, contrato e autorização do Exército, 

devendo prevalecer a contagem do prazo de entrega a partir da data do último documento recebido 

pela empresa.



Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro 

Guarda Municipal

O material deverá ser entregue aos cuidados do subcomandante G M  Renilton Silva, e o comandante 

GM Evilásio Protásio, na Rua Doutor Manuel dos Passos S/N centro Nossa Senhora do Socorro/SE. 

das 09:00 às 14:00h.

7 V IG Ê N C IA  C O N T R A T U A L

O presente contrato terá prazo de vigência até 31 de Dezembro de 2021. contados a partir da data dc 

sua assinatura.

8 DAS C O N D IÇ Õ ES  D E  P A G A M E N T O

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o fornecimento do objeto mediante 

apresentação da nota fiscal respectiva.

Ob.l: O contrato/Empenho deverá ser emitido com as informações cadastrais da CBC  conforme 

dados do Fornecedor informados na cotação.

Ob,2: O preço das munições de Treinamento, somente será válido mediante a devolução dos estojos 

utilizados, na proporção de 01 para 01 ou na proporção de peso omde temos: 3.48Kg de cartuchos 

vazios diversos por 1.000 cartuchos carregados destas munições Treinamento mediante Oficio/NFA. 

Quantidade Mínima/múltipla para fornecimento de (produto) = 1.000 unidades.

9 D AS O B R IG A Ç Õ E S  DA C O N T R A T A D A

a) A C O N T R A T A D A  deverá entregar o material bélico conforme as especificações descritas neste 

Projeto Básico e outros que porventura venham a se fazer necessário durante a efetiva utilização 

desse material Bélico.

b) Reparar, corrigir, ou substituir, expensas no total ou em parte o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência de garantia dada, estipulada 

na proposta da contratada.

c) Arcar com as despesas recorrentes de qualquer defeito ou sinistro proveniente do material Bélico.

10 DAS O B R IG A Ç Õ E S  DA C O N T R A T A N T E

a) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;

b) Proporcionar a contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato consoante estabelece a lei 8.666/93.
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Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro 

Guarda Municipal

c) Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o transporte do material 

Bélico diligenciando nos casos que exijam providências preventivas e corretivas.

11 DADOS PO  FORNECEDOR

Companhia Brasileira de Cartuchos

Av. Humberto de Campos. 3220. Guapituba, Ribeirão Pires/SP, CEP: 09426-900 

Telefone: 11 2139-8376 Fax: 11 2139-8340 

C.N.P.J (M F): 57.494.031/0001-63 

Inscrição Estadual: 581001879117

Banco: Bradesco: Ag: 3.398-7 / C/C: 72.200-6 / São Bernardo do Campo - SP

12 PRAZO DE GARANTIA

A empresa Brasileira de cartuchos (CBC ) garante a conformidade e adequado funcionamentos das 

munições apresentadas por um período de 1 ano a partir da data de recebimento de materiais pelo 

cliente, contanto que as munições sejam armazenadas de acordo com as condições de temperatura e 

umidade relativa estipuladas pelo fabricante e mantidas nas embalagens originais da CBC .

13 DAS PENALIDADES

Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste e atraso injustificado do objeto 

contratado, sujeita-se a contratada as penalidades previstas no caput do art. 86 da lei 8.666/93 c 

posteriores alterações nas seguintes proporções;

A  prestação dos serviços em desacordo com a proposta da contratada sujeitará esta multa no valor de 

1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso da execução dos serviços até o máximo de 

30 (trinta) dias. Após esse período o contrato será rescindido.

A  rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrita da contratante nos casos 

previstos nos incisos I e X V II do art 78 da lei federal 8.666/93 e suas posteriores alterações.

CARLOS ANTONIO DOS SANTOS
Responsável pelo Termo de Referência



Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de N. Sra. do Socorro 

Guarda Municipal

T A B E L A  Q U A N T ID A D E  E  P R E Ç O

item código Produto Qtd Preço Preço Total

1 10000575 M U N  C B C  38SPL 

C H O G  158GM 

C O L M A

2.000 R$ 5,52 RS 11.40,00

2 10017012 M U N  C B C  38SPL 

T R E IN A  EO P P  

158GR N TA  C X T  A

5.000 R$ 3,90 RS  19.500,0

Valor Total RS 30.540,00

Nossa Senhora do Socorro. 01 de Fevereiro de 2021.

C A R LO S  A N TO N IO  DOS SA N T O S 

Responsável pelo Termo



m u n i c í p i o  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

PROPOSTA DE PREÇOS

Rua Antonio Valadão. s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
. Tel.: (79) 2107-7865 -  Fax: (79) 2107-7863- lic ilacao .D regarn ff> soco rro .se .gov.b r



Ribeirão Pires, 02 de fevereiro de 2021. 

COT-0020375876/21

AO
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO
CNPJ: 13.128.814.0001-58
ARACAJU-SE

Apresentamos abaixo nossas condições para fornecimento dos produtos solicitados por V.Sas., conforme seguem:

DADOS DO 
FORNECEDOR  

\RA EMISSÃO 
^ O  EMPENHO /  

CONTRATO:

Companhia Brasileira de Cartuchos
Av. Humberto de Campos, 3220, Guapituba, Ribeirão Pires/SP, CEP: 09426-900 
Telefone: 11 2139-8376 Fax: 11 2139-8340 
C.N.P.J. (MF): 57.494.031/0001-63 
Inscrição Estadual: 581001879117
Banco: Bradesco: Ag: 3.398-71 C/C.: 72.200-61 São Bernardo co Campo - SP

Item Códiao Produto Otde. Preco
Unit. R$

Preco Total RS

1 10000575 MUN CBC 38SPL CHOG 158GR COLM A 2.000 5,52 11.040,00
2 10017012 MUN CBC 38SPL TREINA EOPP158GR NTA CXT A 5.000 3,90 19.500,00

Valor Total da Proposta: 30.540,00

(trinta e mil quinhetos e quarenta reais)

Condição de Pagamento: 

Impostos:

Obs.1:

Obs.2:

Prazo de Entrega:

Prazo de Garantia:

Obs.3:

Contra Entrega da Mercadoria.

ICMS DE 25% + 2% FECP, PIS/COFINS de 9,25% e IPI de 20% - Já inclusos nos preçosacima.

O Contrato/Empenho deverá ser emitido com as informações cadastrais da CBC conforme dados do 
"Fornecedor" informados nesta cotação.

O preço das munições de Treinamento, somente será válido mediante a devolução dos estojos 
utilizados, na proporção de 01 para 01 ou na proporção de peso onde temos: 3,48Kg de cartuchos 
vazios diversos por 1.000 cartuchos carregados destas munições Treinamento mediante Ofício/NFA.

Até 90 (noventa) dias, contados da data do recebimento da Nota de Empenho e contrato devendo 
prevalecer à contagem do prazo de entrega a partir da data do último documento recebido pela 
empresa.

A Companhia Brasileira de Cartuchos (CBC) garante a conformidade e adequado funcionamentos das 
munições apresentadas por um período de 1 ano a partir da data de recebimento dos materiais pelo 
cliente, contanto que as munições sejam armazenadas de acordo com as condições de temperatura e 
umidade relativa estipuladas pelo fabricante e mantidas nas embalagens originais daCBC.

A  quantidade mínima/múltipla de fornecimento para as munições CBC é de 1.000 (mil) unidades , 
exceto para os calibres 5,56x45mm 1.223REM (2.000 unidades) e calibre .308WIN (900 unidades).

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias.

Av. Humberto de Campos, 3220 - 09426.900 - Ribeirão Pires - SP - Brasil 
+5511 2139 8200 \ cbc.com.br



(Continuação CQT-0020375876/21)

Atenciosamente,

COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS
  ___ _ _____  { ' Assinado de forma digital
JOAO CARLOS 1 por JOAO CARLOS
SANCHEZ DE ÀSANCHEZ DE OLIVEIRA
OLIVEIRA /  ÍUNIOR:26914898347
JUNIOR:26914898847 'Dados: 2021.02.02 

/ /  16:48:59-03'00’

João Carlos Sanchez de Oliveira Junior 
Gerente de Negócios Institucionais

Av. Humberto de Campos, 3220 - 09426,900 - Ribeirão Pires - SP - Brosif 
+55112139 8 2 0 0 1 cbc.com.br



03/02/2021 Zimbra

Zimbra

Re: ORÇAMENTO

De : LAM GONÇALVES REPRESENTAÇÕES LTDA T er, 02 de fe v  de 2021 15:56
< lam galse@ gm ail.com >

Assunto : Re: ORÇAMENTO

Para : Evilásio Protásio da Silva
< guardam unic ipa l@ socorro .se .gov.br>

ja  esta no seu em ail
V in íc ius  G onçalves

CONSULTOU O f  VBNDAS

  temgalse@gmaU.com
R E P R E S E N TA Ç Õ E S  7 9  9 8 1 3 5 3 3 & 2

Em qu i., 28 de ja n . de 2021 às 10:33, Evilásio Protásio da Silva 
<Quardam unicipa l@ socorro.se.go v ,b r>  escreveu:
| Bom dia,
! So lic ito  O rçam ento  para a aqu is ição de 7 .000 (sete m il) m un ições para R evó lve r 
| C a libre  38 ,para a G uarda M unicipa l de Nossa Senhora do Socorro /S E .

Segue tabe la  com  o tipo de produto , cód igo e quantidade.

ÍTEM
CÓDI

GO PRODUTO
QUA
NTID
ADE

1 10000
575

MUN CBC 38SPL 
CHOG 158GR COLM 
A

2.00
0

2 1001
7012

MUN CBC 38SPL 
TREINA EOPP158GR 
NTA CXT A

5.00
0

Q uantidade To ta l: 7.000,00 (se te  m il m unições).

| Renilton Santos S ilva 
| S ubC om andante  da GMS

guardamunicipal@socorro.se.gov

https://prefeituras.se.gov.br/h/printmessage?id=8809&tz=America/Araguaína&xim=1

mailto:lamgalse@gmail.com
mailto:guardamunicipal@socorro.se.gov.br
mailto:temgalse@gmaU.com
mailto:guardamunicipal@socorro.se.gov
https://prefeituras.se.gov.br/h/printmessage?id=8809&tz=America/Aragua%c3%adna&xim=1


m u n i c í p i o  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

CONTRATO SOCIAL 
E 

DOCUMENTAÇÕES DOS SÓCIOS

Rua Antonio Valadão, s /n -C en tro  Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
57.494.031/0001-63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO  
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/08/1966

NOME EM PRESARIAL
COMPANHIA B R A S IL E IR A  DE CARTU CH O S

TÍTULO DO ESTABELECIM ENTO (NOME OE FANTASIA)
*+*•»*+* PO RTE

DEM A IS

COOIGO E  DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
25.50-1-02 • Fabricação de armas de fogo, outras armas e munições

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATM D AD ES ECONÔMICAS SECUNDARIAS *“
32.92-2-02 • Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional

CÓDIGO E  DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍD ICA 
205-4 • Sociedade Anônima Fechada

LOGRADOURO
AV HUM BERTO  DE CAM PO S 3220

NUMERO
3220

COMPLEMENTO

C EP
09.426-900

BAIRRO/DISTRITO
BO CA IN A

MUNICÍPIO
R IBE IR Ã O  P IR E S

UF
S P

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FLM A ZZA RO @ CBC .CO M .BR

TELEFO NE
(11) 2139-8248/ (11) 2139-8221

ENTE FEDERATIVO R ESPO N SÁVEL (EFR )

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPEC IAL DATA DA SITUAÇAO ESPEC IA L  
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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1 4 3 ,  R u s i  d a  Q u l t . à n d a r 1 4 3 , : '  

P r o x i m o  á  R u a ^ S a o  , B e » t p ;  
T E L E P H O N f e  2  -*Q'9 6  6 ;  

S Ã O * , P > U L b  / 4

P s im e Í F O  t r a s l a d o  d o  .5CCl3DA33S..A30r

ITT“U  -  /  ’ . . .  * -R » -  l f l^ p o o  : 0 0 0 ^ 0 0 0 . -

 _________ . __________   S  X  I..3..À.***

- q u a n to e  v irem  e a t a  p u b l ic a  e a c r í t o e  da. c o n s t i t u i ç ã o - d e  s o c i e d a  

da an ônim a q-ue. no Ano d o  H a a e ln e a to  d e  H oaeo S en h o r  J e s u s  C hxi3 .

t o  de m i l  n q S e c e n tô a  e - t U n t a  e .  a e ia  ^ a o a ^ d r fz e s e te  d ia a .  do m ez-, 

de f e v e r e i r o  do- d ito--am a-, n e a t a  c i á a  d a d e ~ . s ã  o 2a u lo - ,  em  m eu c a r  

t o r io *  e  p e r a n te -;m in • T a ò e l iS o *• com p areceram  p a r t e s  e n t r e  a i .  £ua

t a e ,  a v in d e e  e .-co n tr a ta d a a -»  • c o m o --o u to r ^ n te a  e  r e c i  p ra ca m en te  *► 

o u t o r s a d c s  a a a b era  -  ÍT lU irA a STAST' GOT3ISB; ^ jg S R lC z r  JCHH ITS- 

irSTr., V/IL?SSD W AI.l^g3» CÉAHISS -ácISAH ‘GRíSEH.f ST33LI5G TKOLgSCgl» 

5D0ÀR CASTC3 XU3HX, ÈT. 'siJSAftPO 1E AZ3TO20 S 0Â 33S , 3RA2 PXEOIffO 

TRi£<ÇA» 'R3C.A3P0 'a ã s g r x r A - e  ĴCS^.-áAIgÁ G0ffCAlV33 SA5T ÂdTElA.,. o s  — 

o i s  p r im e ir o s  i n g l e r e a ,  ca ú l t im o s  q a a tr o  b r a a i l e i r o a  e  o s  de -  

m a is  a m e r ic a n o s» , to d o s - -c a sa d o s»  a e x c e p ç a o . do o u to r g & n te  e  rec_i_ 

p ro ca m en te  ou to rg a d o - XOSé UAHIA GOyÇAXTSS SiCIT*AffZTA» -A u t o , e  -  

doa o u to r g a r .te s  e  r e c ip r o c a t .e n íe  o u to r g a d o s  STS3LIIT3 »-

5SS.VR CAST05 S3J3HI. « 3  5 , g  B 3 5 0 I? 0  5vU 5 CA, s o l t e i r o s ,  t o d o s  m aio  

75 3 ç Câpa2 á3 , r e s i d e n t e s  n e s t a  Ca p i t a i , senão to d o s  n s u 3 c o h h e  -  

a i  do 3 e da 3 te s te m u n h a s  a d S 3 r .te  n c c s a d a s  e a s s m a d a a ,  e s t n a  t  

bem m in h as o c n h e c iü s s  > dc vae d ou  f á . ~  3  lo g o  p e r a n ta  e c s a t f^ t  a 

tsm urhas» p a lo a  c u to r ^ a n te s  e  r e c i  p r c c o c e n t e  o u t c r g n ic s  " r ,x,

c s d 3 um p er  su a  v e s ,  c e  í  o i d i  to e d e c la r a d o  o s e g u i n t e  j 'r .-.



•pam aiRC -  Que e l e s ,  o u ta x g a r .te s . e  r e c ip r o c a m e n te  o u t o r g a d o s , -

d e" con u m -e i n t e i r o  a co r d o - r e s o lv e r a m , • c.c±;,o d e r e s o l v i d o  - •
v t

t e e n ,  como in c o r p o r a d o r e 3 ,  o r g a n isa .r  e \c o n 3 t i t u iS n $ m a  s o c ie d a d e
** ’* '» S**

an ônim a so b  a d en cn iu a ç S a  de 11 JQtd^AJIBIA 3 B A S II£ lS A  33  li.udj.CC35

B CaRTÜCHOS0 a- q u a l  t e r á  p o r  - o b je to .a  f a b r i c a ç ã o ^  o c -c n sr c ic -  -

de c a r t u c h o s  e  m u n iç õ e s ,  d ésttr ü tã o s-^ í c a ç a ,  d efa ^ j?  ou  t i r o  , p a r a

se re m  u s a d o s  em p is to la s* ,* * ,« .v o lv er * * , esjy ^ ig a rd a sO S e q u a e s q u e r -  
• n. *i \  c s  4-*

o u tr a e  a r m a s  d e  í o g o * . è ^ p o lç  tâel. com  q u a Ç $ tf3 § e x p ^ p s iv o , p o lv o r a
V <  S

com  otz sem  fu m a ç a , . m£cka-®v_ç-/èn^gera 1 toi$Djp'^3â ‘ as^H jgns, a c e s u o - -

r l o a  ô a f i n a  u s u a e s  jlo -co m er c io  doa n e g r o fá ^ fle s  ' a r m a ,  e  a  -

re-p reeentaçâfon lde f ir m a s r .;e x tr a n g e ir a a , . Ü ^ r ^ S í n t e s  d e s s e s  a r * t i^ «

c o s i — aSGUHDCT' Q ue-0 'capí.tadL  s o c ia l id ^ ^ s e ^ ã a - d e - a n o n im a .  o ra  -7 — 0 >ívp̂>
- o r g á n f s a d a  é ' c o n a -titu id a ^ .é  -de. JS2;-M U  gilfflTgSSglB REIS" ( a á i a

-■ T1” ! . £ Ã sn ji <°
lO .00Q í0Q 0$0Q Q :)> ..-rspresentado. p or d e z  . ípT^SigSlaoO'-) a ç q i s ,  a o  -

p o r ta d o r * . d o ..v a lo r !d e * , .um--canto d a - r é i 3n ^ ^ ^ ^ 3ao$OCO)vÜjada uira^-

s u b s c r i t a s - Ç g la - f o r ia a : ' f l e 0i . í n t e t rf® ),-o .cm tt^g^í^©  «  r e c ip r o c a m e n 

t e  o u to r g > d c iWIX3R5P.-?rAlXAC3 su b B cr eW b  m a a |g u o t a  no c a -p ita -1 s o 

c i a l  n o  val<nr.-;ãe‘ ^ q u in h en tos co n to a . d e  l - e i s  J^sr.t .-500t 000$060 ) fc 

r e p r e s e n t a d a - p o r  q u in h e n t a s  C?00} - - .a ç õ e s ; b )  o  .o u t o r g a n te  e  r 'e -  — 

c ip r o c a m e n te - o u to r g a d o 1 TiXLTA^ ISTgARI GOTBISB' a u b a c r e v su . .uma q u o -  

tG  n o :- c a u i t a  l ís o c ia j -^ h o - .v a - .lo r ^ ã s .ijo l  t o c e n t c a ;  c o n t o a  _de; r á i a  (r a x  

-'800;000$ 000) r e p r e s e n ta d a  p or o i t o c e n t a b  ( 8o o )  a ç Õ e sç  ç )  o o u -  ^  

t o r g a r .t e  « r e c ip r o c a m e n te  o u to r g a d o . iJEftRIBS lic lS A H  ORBBg a u b s -  

■ c r e v e u  una q u o ta  n o  c a p i t a l  e o c i f i l  t o  v m lo r  de q u a tr o  rtí.1 e  q u i  

r ib e n to s  c o n t o s  de r é i s  (3 s «  4.500*CC0ÔO0Q) r e p r e s e n t a d a  p or q u £  

t r o  m i l  c  q u in h e n ta s -  (4--50G ) a ç o e a j  d) o o u tc r g u n te  e r e c i p r o 

c a m e n te  o u to r g iü o  3T3BLHG THCUBoCB s u b s c r e v e u  uma q u o t a  r.o c a 

p i t a l  s c c i a l  no v a l o r  de t r e 3 m il  j o i t o c e n t o s  c e n t o s  de r e ' i 3 -  

(? .sa 3 -S 00 .íC 0C $000) r e p r e s e n ta d a  r o r  t r e s  tr .il  e  o i t o c a n : a s



de c in co  a n ta  c o i t o s  de r á i s  (Has JoíOÒO^OOO) r e p r e se n ta d a  pdr 

c ir c o e n t a  (pG* a ç ç e a j  í ) . o  o u t o r ^ n t e  e ^ c ig r o c a a e n t e  o u torga  ^  

do 7 3 3 X 5 3 1 JOTCT 33^51X , su b screv eu  u - ^ q a a t ó  no c a p i t a l  s o e r  

a l  no v a le r  de c ir .e c en ta  c o n to s  d ^ r 4 Í ^ * ( R n : ^ i0 0 0 § 0 0 0 )  „ r s  

p r e se n ta d a  por c ir x o e n ta  (5 0 )  /VpÕttsj^fi) ^  .o u to rg a n te  e r e c ip r o  

cam ante m ito rta d o . BR. 5DG.AEIX>-55 AZK*hrTT̂  flOAHSS s u b s c r e v e u  uma 

au ota  ao c a p i t a l ' s o c i a l  ao và&oÉ. d et-cén to  e c in c o e n t a  c o n to s  -  

i e  r á i s  (R st-lÇ oaO O O ^O obiyiceprssentada' p o r -c e n to  e c in c o e n t a -  

( 1 5 0 )  a ç õ e s ç - h )  o c ú t o r ^ n ^ ^ - r e c ip r o c a in e n t e  outorgado--E3AZ: -  

ROSOIffO Z3 ASCA Bubacreygu:.jpref q u o ta  no c a p i t a l  s o c i a l  no v a lo r   ̂

de c in c o e n tá -  cotrtoa -d e- r é i s  (S á * -5 0  *000^000) r e p r e s e n ta d a  p o r - 

c in c o e n ta  ( 5 0 > s ç õ e s v l;)' o outorgfcnte e r e c ip r o c a m e n te -o u to r g a  

do RICARDO ■ ~>̂ gs a TT -TVg. a u-bs c r  e v s  o. • mtar - d  u o i  a  • no c a p i t a l  s o c i a l - n o -  

v a lo r  d e -c in c o e n ta  cò ü to s . de -ráis-(Raj^SOaQOOipOOO), r e p r e se n ta ,  

da por o ia c o ín tse -  ( 5 0 ^ * ç 5 e « r “i K o  o u to r -^ n te  e r e c ip r o c a m e n te - -  

o u torgad o  TOsè^gjQXX-GC^CALVSS^SAaT^Jaa^BübBCreveu uma q u o ta -  

' no  c a p i t a l  s õ c ia l - n o  v a lo r -d e -c tn e o e n * a -c o n ta 3  de r á i s  ( r á i a -  

5 0 10 0 0$ 0 0 0 ) -reptreoentada: par-cincoerrta- (5 0 )  a ç o e e - -  7 3 RCEIB0  -

Que e s e s  c a p i t a l  s o c iã L  de d ex  m il  c o n to s  de r á i s -  ( R á i a .............

10*000:000^ 000) , á a sim * -a u b scr ito -p o r  todo3 os o u t o r g s n t e s - e  Te 

cip ro ca m en te  o u to r g a d o a r j .fo i p c tr - .e iê e ,• na p r o p o r ç a c  daa, im p or

t â n c ia s  s u b s c r i t a s ,  in te g r a lm e n te  r e a - lisa d o -a  c o n f e r id o  êm; mqá 

da c o r r e n te  e lega i-d a^ -R ep u b liccr, q ue v - j pa- gar 3m a o e  .o a to r g a n -  

t e s  e  r e c ip r o c a m en te  outorgados ‘»7IUa3'n5D W&XJACTS» ir iT«T.TÀ4 5SART. 

00T31SS e  CBA3X3S icXHLgT GH35B in co rp o ra d o rea  da s o c ie d a d e  3no  

nima» o s quaas en tra rS o -co m  a s - r e s p e c t iv a s  q u a n tia s  para  os co  

2 7̂»3  3 o c ia õ 3  por c o n ta  doa • s u b s c r i t o r e s j  ft.UABTC -  ‘<.ue to d o s  o s  

o u to r g a n te s  e r c c ip r c c a m s n ie  outorgados de comum e i n t e i r o  a -  

c o r d o , subscrevem  e aprovam , como e s t a t u t o s  da COuBAuHIA 2RA3I 

T . 7 . X Ú Ü N 1 C G 2  3 3 GA3TJCHQS o s  s e g u in t e s  e s t a t u t e a ,  d ev id a  -  

» s 3 3 iCÃdos i ru b ricad os: por to d o s cs  outor A n t a s  c r e c ip - ^  

> r ^  loa , acn ar.d c-3e a s  3uas a s s in a t u r a s  d2v i d 3 3 .en.-c



r e c o n h e c id a s  por t a b e l i ã o ; -  SS1AHJIQ3 Da . SO C r^Sn? i s m i t  COÜ-

gAMXtS!ASXIBÍHA_-US HGNICÕSS S -CAaTUCgCSV- : T ^ i a  I  -  Ca S o c ie
f  já  S --------------

d a d e  e ? i c s  -  A r t .  i a  -  S ob  a  d e n jftÈ fn a ç ã p -' d a  5 'c CU?,a27EIA 3RASr
í  “ V

I3IB A  _U5__1ÍIEHCSB3 5 CA5TUaH.0Sl,1-'»í,ib a ->cons,±irt u j ^  ura s o c ie d a d e  

anôn im a, que se r á  r e g id a  p e lo ^ .p r s s e & te ê  e a ta tt& o s  e p e la  l e -
o  i  a s  _ ~

g i s l a ç a o  em v i g o r . -  A r t .w.aa. -  A‘Ç o o ^ ig i|A ._ terá v n ú r . o b já to  a  -
"» **. • l  \  v  cs ® ■ 

fa b r ic a ç ã o  e. o co m e r c io  âh., c a r t^ H o » . ^ & u e |.ç õ e ^ jt le a t in a d o s  á ca

ç a ,d e f e s a  ou t i r o .p a r a  ;qerexfr, « sa d o s  e t f l^ t e t o la ^ iv e v o lv e r a ^ e s
•_____. ‘ . á E íJs h  ■ ’ :

iVtw íom jjíson» | o  
**ay jif.íH < nrso  1 3

« j l u x n K P #  I 3
-U

p in g a r d a e  e* q,uaesquar~ o u trT âà«aroas-d e^ j^ ^ 3Ç 3p o le ta « c c o m  q u a l-  . 

quér e x p la a iv p ip o lv o b j^ C o m  ou sem .,ftiiE a§^ fi|ch aM  e .em  g o r a i  to ,  .

d os ca a r t ig o a .a cea ja o r in B - e a f i n s  u s t ã to - .^ ^ ^ o m s r c i .o ^ o a .n á g o -  -
- • •  „ , c „ -  * . .

a d m in is tr a  t i  W  e-fftjw w n eeta  C a p ita l  d|  l o  >ragendo - s  a por v

e a t o s - e s t a t u t o s v e -  p e la s - d i s p o s i ,ç o e o - ^ ^ S 4  :Íko. v ig o »  a o b ra  s o c i e  - u
* sd *

d ad es an.onim asv-A rt.4-* "~À duração d » |^ & á | s d e  -se r á  da- n o v en ta -  

e nove ( 9 9 ).'a& os.,çontadb 8 da d a ta , d a -su a  c e n s t i t u i ç a o ,p o d e n d o - ,  

e s t e  prszo_pairpr<orogado,ou> d ia tu a id o ^ p o r  d e l ib e r a ç ã o  da a-ssem  

b lé a .  g e r a l . -  Art.-5®~** .0 ano a o c i a l  aertí de um da O utubro a  -  

t r i n t a -  d e  Setem brev^K o.-.fim  de; caôst-ano so c iâ L - eerá . le v a n ta d o »  

o b a la n ç o  gèrad,-. da&.. operações- da- s o c ie  da de-.-- T i t u l o  i-ç,- -  x»o C »-'-- 

p i t a i  3 o c i a l  — A r t .  6 fl -  O c a p i t a l ,  e o c la l  é  de d ea  mil.- c o n to a -  

de r é i s  (R s* X0^3QOKK>0$000)-,. jú i in t e g r a l i s a d ô i ,  r e p r e s e n ta d o -  

por d ez  m il  •flo.OGO.) aç.Ôes a o  p a r ta d e o v d o  valor* de um co n to  -  • 

ds r é i s  ( 2 s ;  liOOO^OCO) cada JS»*..devendo a s  c a u t é l a s ,  TQnre- 

e e n t a t iv a s  de uma ou a a ia  a ç ? e a t . s e r  le g a lm e n te  a s s in a d a s  p o r -  

d o i s  d ir e t o r e s  da Companhia. •§ i a  -  0  c a p i t a l  s o c i a l  poderá -  

s e r  e le v a d u  uor d e lib e r a ç ã o  da assem b láa  g e r a l  ,r e d ia n t e  práv-ía 

p r o p o s ta  da C ir s t o r i3 ,2  cest.e  c a o o .o s  a c i c n i e t a e  te r ã o  p r e f e r e s  

c i a  na d i s t r ib u iç ã o  d a s .n o v is  a ç c e s  na p rop orção  doo que p e sa u  

d jp o U  is  cumpridas* a s  s x ig e a r ia a  e s t a b e l e c i d a  e m -a s 3e a -  

b l é ^ . -  5 2  ̂ -  Aa a çõ ea  sã o  i n d i v i s í v e i s  em r e la ç ã o  a  S o c ie d a d e

r k
* S

\ 'V
p-V • «'

• s?



7Í3,3*~T . iB E L L iÁ O  F iR M O  .
9 'JA  C *  O U iT A S ÍA , -<3 

s A o  P A U L O

que r ã o  re c o n h e c e  m a ie  da um p r o p r i e t á r i o  p a ra  c a d a  u m a .-  T i t u 

l o  t - t  - ‘ Da z á L r a to r ia  -  A r t .  ?«  -  A C o o p ã d a f*  s e r á  a d m in i s t r a 

d a  c o n fo rm e  a ^ n e c e e s ic a d e s  d a .m e a m i d i r e t o r i a  -com cos ^

ta  de c i r c o  a  m v a  d i r e t o r e s ,  a c i o n i e í ^ a - o u  4 a o ,  e l e i t o s  p o r  u a  

a n o ,  p o d e n d o  ‘ s e r  r e e l e i t o s  —  § \u S ç o  -  Oa h o n o r á r io s  d o s  a i r e ç  ^ | | | | § 1 | ^  

t o r e s  a e rã o  fU c a d c á  em a 3 s e m h lía , * g e £ a l' ã n s  a c i o n i s t a s ,  p o d e n d o -  ^  ^

s e r  a  q u a lq u e r  te m p o  a l t e r a d o *  ha. o i t W  . a s e e m b l e ' a A r t -  8a  

As d e l ib e r a ç õ e s  da  d i r e t o r i a  f lé r ã Ó T r a g is t r a d a s  em um l i v r o  e s 

p e c i a l ,  de ve  r d o  s e r .  - t  ema d a *  ã W 'v iE rh .q u o rn m  n ã o  i n f e r i  a r - o  t r e s -  

d i r e t o r e o . -  À a - e le iç Õ e s .  ^ - r s s o lu ç Õ e s  s e r ã o  a p r o v a d a s e n o r  m a r o -  

■ r ia  dé v o t o s  e em  c a s o  d« e m ^ t e je e r ã o  r e s o l v id a s  p e lo  S r e s id e n  

t e  da  r e u n iã o ,  que t e r á  v o t o  de q u a U d a d a . . -  Os d i r e t o r e s  te m p o 

r a r ia m e n t e -  a u s e n te  a , - q u e -  n ã o  t iv e r e m ,  s u b s t i t u t o s ; , s e r ã o  . o u v id o a  

a o b re  q u e s tõ e s -d e "  im p o » t a n c ia . e  podem  e n v ia r  s e u s  v o t o s  p o r _ te ,  

le g ra m a  ou c a r t a *  d i r i g i d o s - a o ^ r e s id e n . t e M a - .C o m p a n h ia ,  o a  quâ . 

e s  s e r ã o  t r a o s c x i tO B :  n a -  a t a , d a  r e u n iã o  f i c a r ã o  a r q u lv a d o a  

em p o d e r  d a  C o m p a n h ia . ^ - A r t .  9 0 . -  A  a a s e m b lá a  g e r a l - p á d e - a -  q u a l  

q u a r  te m p o  d e s t i t u i r  ■um souM Jiais. d i r e - t o r e a ,  c a s s a n d o - d e s d e 'e s s e  

m o m e n to  o  r e s p e c t i v o  m a n d a to ,  e  e le g e n d o - s e  im e d ia ta m e n te  o u t r o  

‘ o u  o u t r o s  em s u b s t i i u l ç S o . - . A r t 7  I o # * ' -  A s  r e u n iõ e s  da  d i r e t o r i a  

r e a l i s a r - a e  *ã o - tced ian t'< r-ó< ?nvo aa ção . d o - p r e s id e n t e  cu  d a  . m a io r i a  

d o s - d i r e t o r e a —  A r t .  1U> - *  B o  c a f lo - d e .  a lg u m ,  d i r e t o r  e x o n e r a r - s e  

o u  t o r n a r - a e  in c a p a z  d ^ e r a r c e r  0 c a r g o . - p o r  .m o la a t ia . . .  p e rm a n e n 

t e  ,  a u s ê n c ia  p e rm a n e n te , d o  p a i s  ou. q u a n d o  p o r  q u a lq u e r  o u t r o -  

m o t iv o  o c o r r e r  v a g a  n a  d i r e t o r i a , . o  C o n s e lh o  S i a c a l  d e s ig n a r a ,  

p r o v is o r ia m e n t e  um s u b s t i t u t o ,  c o m p e t in d o  a e l e i ç ã o  d o  d e f i n i 

t i v o  á  p r i m e i r a  o B s e m b le a  g e r a l  que se r e a i i s a r  cm a a g u iã a .  -  

A r t ,  12 0 -  x  c a u ç ã o  l e g a l  de c a d a  d i r e t o r  s e r á  de dea  ( 1 0 )  a ç c e a  

da C o m p a n h ia , que  s s r ã o  a v e rb a d a s  como t a l , . a n t e s  d s  e r . t r a r  e -  

l e  em e x s 7^ i / í Q f  s u b s i s t i n d o  a a v e rb a ç s o  e t á  q u e  s e ja m  n p r o v a -  

de 3 oa g e s t ã o -  A r t .  1 3 *  "  0  d i r e t o r  qua d e n t r o -

r i n t .  (3 C )  d i a 3 a u o a e q u a n ts a  a  a u a  e l e i ç ã o  n â o  p r e s - a r  a-

/ o n t t t l  DE REGISTRO CfVtt DAS PESSOAS NATURAIS
C t \C IUTCOfM/*A£C C T IlT tl AC fte m orroXsvmnp* *1

n ev io  1 nv  m v 11 uaô  r  cadUAo rt A i UKAla
£ 0£ INTERDIÇÕES E TUTELAS DE RIBEIRÃO PIRES * SP 

A  AUTENTICAÇÃO
AUTENTICO a presonte cópia rcprogNKic* extraída 
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c a u ç ã o , e n t e n d e r - s e - á  t e r  ren u n ciad o  o a e u  c a r g o . -  A r t .  14a -

A  d i r e t o r i a  e s c o lh e r á  d e n t r e  oa a e u a  a s c h r o e ,  e n ^ e  l i b e r a ç ã o  -

n a  f o r r a  do  a r t i g o  3 a ,  o p r e s id e n t e  r 'Q  v i c e . - p r e | f e e n t e , e c re e .
1 ' ' om

ru oa outro  a p o s to s  que j u lg a r  n ece  ebarA*cis,\ p ^ erog^ n d o-se  a qual.
^  t . • w '

quér d i r e t o r  t e r  m i s  d e  um A o tp r sa id e n tg  ou v i c e - o r e -

o id e n te *  ou o eu e  BubatitutoB-Vlágatf^» chrberae- ajjlS^ ep resentar a

Companhia em J u ia o »  r e e a b e r \ç í t a ç 3 < j ' in i c ia l ,  bedSdcmo a g ir  c i -
- * 9 b , O*v i l  e cr im in a lm en te  ca tti%  t©dp~e qualqUgg- ^  sgQ|C; :f  l a i c a  ou -

' \  F W  <3T» . 8 8
i u r i d i c a s  b )  A b r if  i. ru b rtca á ^ .& u en ca rra r .^  ^ v r o a ^ d e  a tao .d ae,aeaeiy— -“-r *** ■ 88
tslsã» gseaea. e  o s  damaia*ií^i«.^oxeni.necBBBí5i!tfic^ a o ^ j i* r v 3 .ç o s -d a - -

Com panhla; A r tó lS * * - .-  d ir e t o r ia .  terá]j||^S«ãÈB am ploa- p o d e r e á --

-d e  a d m in istra çã o -, p o d en d o ^ p ra tica r . . t a d o ^ h ^ ^ t o a  que e n te u d e r -

n e c e a s a s l o s , : se m -r e str içã o w â :e --q u a l-q u sr íW ^ ^ ã  » ô- m o  s e r  - * *-

a s  aue .o r a -e S o - is r p c e ta s  p e lo s  p r e s e n t e p j e s ^ s ^ t o s ;  se n g o -a u a o -;
s^^gr:? <= '

p r in c ip a e s  a t r ib u iç õ e s  e-rdevexes o s ír e |^ u € f e ^ i— o > -H a ^ e a e n ta r -
z *®

e  Companhia p érsn te .q iB .esq u err . p e s a d a s - o u - j u r i á t c a a  , e -

esp ec ia i.m sn tê ':p êrâ n ta " q u a esq u e íi‘ a -ü tar'i|U «^ Y 3íu r e p a r t i ç õ e s  pu

b l i c a s  f e d e r a e a ,_ e s ta á u a e a  o u --m u n ia ip a £ ^ ^ b f |E r a t ic a r  t o d o s - o s  

a t o s  de g e s tã o  r e l a t i v o a  .a o s  f in a  e  o b je to s^ d a  C om panhia, i n c i u  

B iv e  com pra» :-7enda..ou.vparm ata. d ft-h an s'im oveiB  * m o v e is  ou .sem o-  

v en tea »  bem.c o n o • conpiar 4 *  quacsquer» fa b r ic a s - -o u  "estabelecimeEL.' 

to a  in d u B tr ia ea *  icerca d o r ia e»  e s t o q u e s ,  e m a té r ia s  p r itc a s ,  .im 

p o r ta çã o *  ex p o rta çã o - oa- isa p a o h o  de m e r c a d o r ia s  é .m a té r ia a  p r i  

m as; c o n tr a ir  o b r ig a ç õ e s  ou e m p r s s t ic e a  em h a a o o e , c a s a s  ha no a, 

• r i a s ,  com panhias ou i a d - 7 id u o s ;  o u t o r ^ r  e s c r i t u r a s  p u b l i c a s , -  

c o n s t i tu in d o »  ren ovan d o , prorogando ou c a n c e la n d o  h ip o t e c a  ou  

penhor doa b en s 3 o c ia e f - ,  cu r e l a t i v o s  a quaeaquer d i r e i t o s  r « -  

a e s  so b re  o t  ceam os; t r a r r i g i r ,  r e n u n c ia r  d i r e i t o s f a t e r . c o m 

p o s iç õ e s  am ig a v eie  ou lo u v a r -s e  em á r b it r o s  rara* d e c id ir  qua

eaq u er d iv e r g ê n c ia s  a -> r a r b itr a m e n to , a ss in a n d o  c s  re sp ec tiT C S  

sta r a a a  e e t o s j  a s s in a r  ch sau ea  b3 n c e r t o s ,  a c e i t a r . ,  e u d o h sa r , -  

l i a a r  ou e m it ir  l i t r a s  e t ifc u lo s  de r e s p o n s a b il id a d e  da Con-«
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a. 3

Comoannia* ou em aeu t e n e f i c i o j  a s s in a r  c o n tr a to s  de a b e r tu x a -

de c o n ta s  c o r r e n te s  e m o v im e n ta l-a s ,  c o n tr a to s . de t r a n s p o r t e , -
• 0

ía n s r  c-ont r a t e s  da s e g u r a s  da b en s s  v a lo r e s  da Companhia» a s 

s in a r  e  e n d o ssa r  c c a h s c im s a to s , a l i e n a r  bens“-,e d i r e i t o e ,  e a a -  

a iira r  to d o s  oa tio c u a e n te s  da n á tv tf8 sa 'c o }n sr ç jà l;  c.) A d q u ir ir , -  

r e g i s t r a r ,  a l i e n a r  ou t r a n s f e r ir  ta à ic a B td ê 'fa b r ic a  e. de com er-
T. *A 1̂*

c io »  p a t 3 s t e s  de in v e n ç ã o  ouApomes ôd iaèrciaea  e  t i t u l o a  de e a -  

. t a b e le  o im a a to s; d) A d m it ir ^  suirgencíerj. ou- detni t i r  em p regad os» -
i» \  •* *

a g e n te s»  proCiBsionaes^ou^rtecr^£±Qs^- c r e a r ..o u .a b o lir r .c a r g o s * d e -  
* ^ - 

term inar- a s  T esp ecti7 a s-< fu n çõ ea  e .1 rem u n erações, a sa in a r . c o n tr a

t o s  de lo o a ç a o  dee s e r v iç o s ,  e  con ced er- par tic-ipaçÕ ea-. n o e  lu c r a s  

ou g r a t i f i c a ç õ e s  por c o n t a  d as d e s p e s a s  ^ n e a j  o_)',2>elegair.o e -  

x s r e i o i o  de determ inadas- f.unçÕes-r&.-um -ou-n& ia me nihros- d a  d ir a - -  

to r ía »  determ inando san a  deverea  e o b r ig a ç õ e s ;  f )  P r e s c r e v e r . r- 

r a gu la a e n t  o a» - in tern o eu  davCnmpanhift j g }  P rep arar  ó - x a l a t a r i o  a -  

nu& l d a  d i r e t o r i a  e-.fazer.: preparar, o -b a la n ç o  e im -e n ta r io s ^ d o s  

b en s a o c ia e a » -p a x a  a. a seem b léa  g e r a l  o r d in a -r ia , tlx a x r  b> am<jrti_ 

zação  e d e p r e c ia ç ã o »  p r o p o r a -à is tr ib n iç S o  de d iv id e n d o s  e* c o n s 

t i t u i ç ã o  de r e a e r v a a ^ e sp e c ia e sv c . a  d is t r ib u iç ã o ,  de-staa-ena-ài-v±~  

dandos ou b o n if ic a ç ã o -e n r -a ç õ e a ;  b j  A u to r is a r  a c o n s t i t u i ç ã o  e . -  

a rev o g a çã o  de oaxixia'ttF.e*-fi2®nào> ós.*>poderes: c  s e r s o  o u to r g a d o s— 

a  t e r c e i r o s  to d a s-a 3 -  v e s e s -q u e  entendarexn de i n t e r e s s e  dav Compa 

nhia-j i_) C onvocar a s  aseam bláaa o r d ir a r ia s .o u  e x t r a o r d in a r la a * -  

determ ina-ndo o r e sp e c t iv a :  ordem- ffo~ d ia * —-A xt» -  Compete.» a in 

da à, d i r e t o r ia  d e lib era r*  e d a r  ex scu ça o -a - to d o s  cs a t o s  o ra  rao  

ex p ressa m en te  p r e v i3 tc s  nce p r e s e n te s  e s t a t u t o s ,  d esd e  que r.ão- 

c o n tr a 7 3 naan o s f i n s  s o c ia e s  e nao se t r a t e  ds n sa u n to  ae a t r i -  

b'ti-;ão e x c lu s iv a  da a 3 3 eu b léa  g e r a l - -  A r t, 17- -  p o r iim  docureji 

t o  de r ? á r e n s a b il id a à e  da Comçanhia s e r á  v a l id o  a  r i'o  s e r  quan

do e .a teja  üsTidane^i-te a s e ir a d o  por d o is  D ir e t o r e s  em e n e r c i c i o -  

/'í u n eo es .,-  T i t u lo  XV -  5o  Ccr.3 3 lh o  P is c a u  -  A rt-

£ REGISTRO CMIOAS PESSOASNATURAIS 
ÇÔES E TUTELAS DE RIBEIRÃO PIRES • SP 

A U TE N TIC A Ç Ã O  
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i ,A r t .  133 -  S erao  e i a i t o a  anualm ente p a la  asaen>BAa g e r a l  t r s a  -
f f iC

f i s c a e s  a f e t i v o s  e  tr e a  s u p le n t e s ,  coaf*a3 la ir ú  cgÇPçcss do à ecre
^  \  £15

to  q u a tr o c e n to s  e t r i n t a  e quatro*.* da- q ü atro  d e» J u lh o  de n i l  -
t rj

o i t o c e n t c s  e n oven ta  e  un e cai^.. i e g i t f la ç ã o  em frtigor , p cd en d o-

a  e l e i ç ã o  r e c a i r  em p e a â d a n .ç ú s  n ^ o - à e j j in  e o c i c ^ -  A r t .  19a  -

Aos f i e c a e a  s u p le n te s  cojopftte a/subsjft.ts;-Lção d c ^ e f e t i v o s  n o a -
*x ♦. *- £9 &? :

caaoa  de im pedi ma n t o s - e  .rói-, ar^demi^ia qu^a-ídBrfem q j  l o c a  do 3  na  e l s l —? \  ^  rj;
ç ã o . -  A rtv  2D® -  0  CtíjqseÜLho-Viscal en tf£ fe»rá  s e J j  p a r e c e r  d  D i -  •

■ :4 . j a  -o‘  -• ^ T - ‘c 3?  . ^  ;
a n te s , d a  a s s e m --xs toaria com- tem po da s e t .  p íiB lic a d o  pe 

b lá a  g e r a l-q u e  s obre  ̂ -olíÊ-tiver- âe-.-oe rnxrv^|t^tsxr.-r A r t .  a la - -  O 

C o n se lh o  fftaoãT val ^ae-de-, suaa a t r i b u i ç ? « t  i s g a s s  e  . e a t a t u t a r i s s »
. *  a VÇk a '', » "

/ t  «  M  ^p o à e r a .p e d lr  a d ire to r ia ^ v to d sa -.a s .-in fio a tta ç^ ^  que J u lg a r  conve
* ' . . .  '.ô s. °'2~ t-

-n ta n tea » --A r .t,í..2 2®.'—• 0,'C onselho .^ iflca i^^ tó■ -sícçJdc■5rer• de i m i t i r .  -
* « ^ £ 1  S>que. a  d i r e t o r i a  -osua  • o p in iã o . sobrem os n e g o c io s  a .o c ia a * |s
Ô

B O l ic i t e r * -  A rt*- 2 3 « .- -A ó  ConeeliLa 3 T iã e ^ ^ |^ á ..  abonada .una grr» 

t i f i c â ç ã o  a- 3 er -a rrb itra d a  -pe-lst a s s e m b ^ ^ ^ g ^ r l* -  T itu lo -- 7  -  Das " 

A aaem bláaa. G eraes — . A r t .  2 A &  -  A asaÍ?mblsá!. g e r a l ,  s e r á  c o n s t i 

tu íd a  p e lo s  a c i o n i s t a o  que» le g a lm e n te  co n v o ca d o s»  s e  in s c r e v e -  

rem n o  l i v r o  de p r e s e n ç a . -  §. u n ico . — Oa a c i o n i s t a s  poderão  de

m onstrar. s u a . qualidade-., m e d ia n tá - .e x h ib iç a o  de . d e c la r a ç ã o  do Bfrn _ . 

0 0  onde ea tejam rd ap o 8 i .ta d a »  a a  a ç o e a v -  A rtV  2.5 Q -  A s/a seem b léa e .' 

g e r a e s  s e r ã o  p r e s id id a s  p e lo - p r e s id e n t e  da Com panhia,  p e lo  v i 

c e -  p r e s id e n te  o o -p o r  -um a c io n is t a .e s p e c ia lm e n t e .a c la m a d o .-  -  

A r t .  2ó® -  As v c t a ç õ a s .s e  r s a l i s a r ã o  ca  p ro p o rçã o  de um v o t o  -  

frare cada a ç ã o . -  A r t .  273  -  03 a c i o a í 3 ta s  p o d erã o  f a z e r - s e ' r e 

p r e s e n ta r  n a s  a íse m b lé a s  g e r a e s  por p ro cu ra d o res  ou por p esad as  

a u to r ia e d a a  per c a r t a  ca fó r o a  p r e s c r i t a  p a la  D i r e t o r i a . -  A rt»

2s3fl -  T o d o a  uò a n o a »  d s u t r o  do  p e r io d e  de q u a t r o  m ese s  a o ó s  o -  

e n c a r r a n t n t o  d o  a n o  s o c i a l ,  h a v e r á  uma a a s e m b lá a  © a r a i  a r d in a -  

r i a  p a ra  d i o c <.3 .ia  o o v o t a ç ã o  d a s  c o n t a s ,  i n v e n t á r i o s »  b a la n ç o s  

t ò  C o m p A n a ia , r a l a t o r i o  rà a  d i r e t o r i a  3 p a r e c e r  d ;  C o à a a lh a  7 i s -  

o a l ,  d s .s t r d a t . iç a o  *ie d iv id a n d a a  p r o v e n ie n t e s  da  l u c r a s  -e da *»

í  i 
\ ••i +*

i }



T A 3 E L Ü Â O  r - n MO
s t*  ca :aSÃO PAULO

e:M2n
7 1 3 . 5 . -

'de 'undos de r e s e r v a ,  e l e i ç ã o  da d ir e t o r ia  e C o n se lh o  7 i 3c a l . e  *-■

77. 7

Á

íiu c a ç S o  d os r e 3 p e c t iv o e ~  v e n c im e n to a  e g r a t i f i c a ç õ e s  e  p a ra  d e -  ç fp
\  ‘ /V3

l i b e r a r  a o b r s  q u a ea q u er  o u tr o s  a s su n i.c tf .q u e  l i e  fo r e m  c o m e t id o s  • ;

e con 3 t a r  e — da c o n v o c a ç ã o »  d e s d s  nüe n a r  ‘e.rrvo Iv a  o  a l t e r a ç õ e s  esr

t a t u t a r i a  s * -  A r t .  290 -  3 a t a  a ç s è o b le a -  iã g * ‘ p o d e rá  f u n c io n a r

n ü n c s  de  t r e a  a c i o n i s t a s  c a p a te s  d á % c o i ^ í t í t u i l - a , r e p r e 3 e n t a n -  -~i

d o  p e lo  m enos- c in c o e n t a  e-u m rpar c e n t o  do c a p i t a l  s o o i a l ,
"i \  *"». * „

* a lá m  d o s  d i r e t o r e s  e  mentbróo- à v G o n s e lb o -  7 i s c a l , a a c o n v o c a ç a o

s e r á  f e i t a  p e la  in r ^ ô n s ^ r ^ o á r ô - .a n te c e d a n c iã  de q u in z e  ( 1 $ - ) - d i 

a s ,  in d ic a n d o  © lu g a r  eS&xa!a»'da r e u n iã o y  a s s im  com o .o seu- o b j é -  

t o ,  n a o  podendâa^ã-hrdem -dohl-dia-da a sa e m b lsa  e a tc e d e r  á. q u e  c o n s 

t a r  d a q u s la  e d i t a l . -  'Ar-fc— 3 0 ® — H a v e rá  t a n t a s  a s a e m b lé a a - g e r a e s  

e x t r a  or d  i r a  r i a  a q u a n ta s  fo r e m  J u lg a d a s*  n e c e s a a r i a e  p e la - D i r e t o 

r i a  ou  p e l o  C o n s é lh o -S ia a a '1 ,  ou  r e q u e r id a s  p o r  B a ta  ou  m a is - a -  

c i o n i a t a s »  re p rea ez itã n d o - o e l o  m eh cs-u m  q u in to -  do c a p i t a l '  s o c i a l »  

n ã o  p odando a s  mestcas- f u n c io n a r - com quorum  i n f e r i o r  a t r e a - a c i o  

n i s t a e ,  r e p r e s e n ta n d o  p e l o  m e n o s  d o is -  t e r ç o s  do c 3 p h t a l  s o c i a l »  

a lé m  d o s  d i r e t o r e s ’ e  membros do C onaéllxo 7 i a c a l . -  A r t .  3 - °  *  ^  . 

‘ c o n v c c a ç S o  d a s  a  saem b láae-. g e r a e s .  e x t r a o r d in á r ia s  s e r á  f e i t a  p e 

l a  im p r e n s a ,  com a n t e c e d e n c ia  d e o i n c o - ( 5 ) '  <̂ Las' e  n é la s . . . - s á i .^  

p o d e r á  t r a t a r - s e  de a saxrrtcs . para- q u s  f ò r .  f e i t a  a. c o n v o c a ç ã o . -  

A r t .  320  -  A s d e l i b e r a ç õ e s  s  r e s o lu ç õ e s  d a s  a sB e m b lé a s  g e r a e n -  

f i c a r ã o  c o n s ta n d o  d e - a t a s - ' la v r a d a s  e m - l iv r o s  p r o p r i c a ,  por-- ira

d o s s e c r e t á r i o s  da a s s e m b lé a ,  e  d e p o is  d e - a p r o v a d a s  s e r a o  a c o s -  

c r i t a s  p e lo  p r e s id e n t e  da a sse ra b lá a  e p e l o s  d o i s  s e c r e t á r i o s  

por e l e  e s c o l h i d o s . . -  T i t u l o  71  -  D c a - lu o r o s  e d a .3 u a D i s t r i b u i 

ç ã o , -  . t e t .  3 3 0  -  Cs lu c r o s  l i q u i d e s  da C om p an h ia , d e p o is  d a  r e 

m uneração 0 0 a d I r e  t e r  e 3  e m em bros d o  C o n se lh o  P i oca  1 o i e r ^ s  

c s  reeerrra -i que a a g se m b lá a  r e s o l v e r »  s e r a o  d i s t r i b u í d o s  i  j - C35. 

do com o .-vxe f  c r  d e l i b e r a i c  per e l a  a ru a  I222 n t 2 .  -  A rto  - Os

d f .v id e n ic - ã /^ o  re c la m a d o s  d e n tr o  de i r e s  a r o s ,  c. co n ta r  u . - r . . - 

-a  < g  ̂ H, -t j - y  | 2:a b e n e f i c i o  d a  Ccm oanhir. * -

c o s s z i t f v v f s è ,

oyívoiifain* 3
- i  t o c e V i

AUTEtf̂ TCO a preS r̂ípía«JrtgíMea e*wM*
notj/servlço, dou <6- \

ifg  1 5 m  2019 |i*
«a /  *1
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H&.ã c5oam0 7 ? »
T i t u l o  7 1 1  - D jap ca lo g ea-  G a ra e a  - A r t .  35 9  | « | Q  Caao da d is s o -

•iu çao  ia  C ospanhia a a sse m b ls3 - g e r a l  < îê cfcs£iberar a c b r s a  d i3 -
•4 ^  .

3olu^5o e le geri os liquidantes, f  iS£ cá o \s ç̂ á 3 ci 3 r  a □ e um praz. o 
para â liquldaçao.— .nrt» 3̂-íl _ -ÜÇ oss-dŝ  cfci.3^^3 ou impraaístos
r e s t e s  e s t a t u t o s  s e r i o  reg u la d a s  da- ejHprdo c í ã a s  p r e s c r ic õ e a -

T *w* . 2 -y‘ <rc n
do r  egulam e n to  -que baixouv-ãom o  • j>ecraa^ 3 Jê n °  4 3 4 da 4- d e  

J u I io  de 1 8 9 1 - -  (a a )  l_j w k i r . e d . ' W l l a g l ^ U a n  Girar t  Go- 

t e l e e j  3 ) Ghari^s-25c2â_afct Grd^nj 4). Thompaoa; 5 ) F r e d e -

• .r ic ie  Toba S a w e ll’; íí)-_Sí^tèf^i5aator?

• '3oareap .&) Br«a. RodoV£^2braoça 9V. R
‘"•Edgardo de A zevedo--.- 

^ ^ e a q u i . t a . ; foi o )  J o s é — -  

Ifcfria G o n ça lv es; Sant.‘A nn*.V  C S s ta v a - l - .f ô g É f te  r e c o i c i r e a t o -  

de f i r c a t -  Reeonha.ço.:aa .árirtíaa  jsupra ^ ^ ^ a d a s .  d e  uo a  d e z . -

dou  f é  a -  S ao  B a u io ^ r ^ - d ü  .2 êVcirttir.o;.4 ^ | f | :‘ S e  t e s íU t m h o  -  .. ,

• (s ig n a d ...p u b lico ) .d a . v e r d a d e .-  {a»)* João
s- ^ 3 - l f e t t o . -  4 »  TabeL- 

l i S q - - i n t e r i n o . - -O.UX5TO - : Q.ua d e  c o n f o | s ^ | |  c o u  o d i s p o s t o  n a  

a r t i g o  72, £  -3 í - d o  D e c .-n o  434,.-de-.4 .d e  Jo lfco  d e  I 89I Í  . t o -  . . 

d o s o s  c u to r g a n te e -e  ie c ip r o c a m e o te  ou torgados, n o c e ia m a  p r i 

m eira d i r e t o r ia  que., de ecordo- com o s  e B ta tu to a  d a  s o c ie d a d e  -■

. anônim a ora  c o n s t i tu íd a . ,  a d m in is tr a r á  a  COUBÜSHIA. H R A f l T _ 

JSE KUlJltffiSS E ÇA3.TPCK03. d u ra n te  o p r im e ir o  a n o  s o c i a l ,  a  t e r 

m in a r  em 3 0  de' a e_tèmhrò? dé X 9 3 £ r : í t ib e r á  com pbstá  d oe eegu i n c 

i t e s  d i r e t o r e s , ’ bav.énd .o-sè o s  c e sm o e .d e sd e  j á  por em possados em* 

. s e u s  c a r g o a t-R A L S i OISSgQH., r e s id e n t e  Hot e Í  G l o r i a ,  R io  -  

de J b n e lr u ;  7f J . Z J B S D  ^ALLãcs, r e s id e n te  no H o te l-E s p la j^ d a  tn e s -  • 

ta  C e p i t a l ;  G5A3L53 G333: : , r e s id e n t e  n o  H o te l  E a p la n a -
ml 11 i(n>n■ >3 < 11 ■* n fr  1 r  ' *

. da nesta Capital; CC3TA3ÍI2 lúl?ARAggo, residente resia  Capital 
á P.utí üaa Carlos do Finbal, D« 3; 7111X121 GOTCGCG re s i
dente r.c ota Capital d * *  Costa Rica ^ T í i 7 S ^ L 3YJ0M,re-. 
ordentj nesta Capital á Hua Veneza 32 19* e o ÍH. C. T3’-"_CICS 
I 0ÇK5 , rsiidsnte nesta Capitai, á Alarteda Caca ^ ra S T T T rT ^  
â l S .  ‘ de ccaformidade cm  0 raamo U^pcsitiTo la~
Sal, trios os outorgantea e reoiorocamente outorgados a o » iz »

Á
• t* :

; l t i

’ • *1



G t t 2 V t;
“ A 3 E l l : à o  f i r m o -  2 1 3 , 0 .- .

3-A JA PJITANOA. 13 
S io  P»A*Jl.O

n o m e ia m  os  u e m b ro e - .d o  p r i m e i r o  c o n a e lh o  f i s c a l  e s u p le n t e s ,  oa  

q u 3 9 s '" e x e r c e r ã o  s u a s  f u n ç õ e s  d u r a n te  a  p r im e i r o  a n o  a o c i a l  a 

t e r m in a r  em 30 ' da S e te m b ro  da 1 .9 3 o  e f i c À á  o o m p o a to  da  3 e g u i n ' v j  

ta  f ó r m a 1-  * ü m a D  ORSGLL F 5 3 L , JA Í355 3 * 0 3 5 7 1 3 ^ .  ‘ ^

com o ã e u ü iro s  ,  e Ê m  V .  5 I I S Y  .  ã rc A iiÈ o ,ÍG S 3 ,Ü X T A  e ERAZ 3 .0S C I20 .  / g j  

^ S a SÇA. oobo  s u p ls n te e S  S E T I2 0 -Õ-- ‘  d d ^ c ó n fa r m id n d e  com  o d i a -  ^  —

p o s to  n o  a r t i g o -  6$  do  r e f e r i à n  Ip e e x e to  n«  4 3 4 ,  de 4  de  J u l h o  d e  /  ! }  - 

I 8 9 1 ,  f o i  f e i t o ,  p o r  a l f e s f c u t o ' ig ^ n te a  e  x a c ip r o c a m e n te  o u t o r g a -  /  f $  j y

do a  ^ r t . - m g n  vtÂI.TACZ'.  TTT.rxfA^'-ZS£ART--G O TSIZg’ 9 ~ CHAKX5 3  Tic-ISAM ^  ‘  "

EH n a  q u a l id a d a  d o  in c o y ^ P ftV  . d i g o d e  - in  c o r  p o r  a d e r e s  d a  COKPA-  

?THIA g g tA S I I5 Ig A 'U S . t [0 g lC 5 B g  S~ CARTUCHOS ^ . - d c p o a i t o  ao. THS 3 A T IÜ -  

1TXL C IT Y  T tr?n r m?- TJSW YOHK, em  S ão S a u lo , .  da  im p o r t â n c ia  d e -m m !  

c c n to a  *d e  r i i s  ( S a n  I-p p O iO O O ÍO O O ):í: c o r r e s p o n d e n te .  á  d e c im a  p a r  

t e  do c a p i t a l  a o c i a l ^ a u h a c r t t a .  d e -d e m  m i l ^ c c n t o s .  da r á i s  ( R a i -  

1 0 ,OOOíCGO$OOa) » - c o n fo rm e  . ae d o c u m e n to  .a  s e g u i r  t r a n s c r i 

t o )  -  " TH3 ITATl-OHAl» C IT Y  BAHK 0 ?  VE7--YQRK>~  S ã o .P a u lO ,  U x a e r l * -  

F u n d a d o  em 1 8 l2 ^ R n d - ^ T c X e g r a p h * -  « C IT IB A H E - . -  K a  r a s p o s - ta .  q u e i  

r a  c i t a r 3 -  1?  da F e v e r e i r o -  de  1 9 3 6 . - - * a «  U O O P » 0 0 0 ^ 0 0 0 ~  

p r e s e n t e ,  e t r s lh o r  f o r n a = d e  d i r e i t o í  c e r t i f i c a m o s  q u e  o s  S r s .  -  

■ 7TT1?5B3 W A LIAC S , ?TT.T.T-AM S 7A E T  G 0 T 3 I5 3  e  CHARLES H oLS A tt -G33Effl,

-n a  q u a l id a d e  de i n c o r  p o r  adcxre a^da-C Q K E A H K IA  BBA3XX3ÍBA. 333 M Ü H I-  

C.Q33 F  ca rtO C H O S  - s o c ie d a d e  a n o n ix a -  a ^ e r  c o n a t X t u ic a  ne  a t a  C a

p i t a l ,  n o a  te rm o s  e p a ra - .o a  f i n a ,  p r e v i s i o ) ^  n o  D e c r e to  n a  4 3 4 , de  

4  de j u l h o  de  1 8 9 1 ,  d e p o s i t a r a m  n e a t e  B a n c o  a  im p o r t a n c i *  da  

a B j-  1 . 0 0 0 j0 C 0 $ 0 0 0 .{T J a  m i l  c o n to s  de r é i s )  c a r r e s p o n d z n t e  a  d e s  

• p o r  c e n to  (10?5) d o  s e u  c a p i t a l  e o c i a l  s u b s c r i t o  e  r e a l i z a d o  em 

d i n h e i r o . -  2 a r a  c la r e n a  f i r m a n o 3  o  p r e a e n ts  em d u p l i c a t a ,  p a r a  

u m s á  e f e i t o . -  São ^ a u l o ,  X ? d e  F s T s r e i r o  de  1 9 3 6 . -  2 * *  l i a t i u -  

r u l  C i t y  B a n k  o f  5 * *  Y o r k , -  ( a )  3 .  F u l í o r d . -  C a r e n t e . -  ( a )  C a r 

l o s  S e r r i n m ^ ?  C o n t a d o r - -  X p r i m e i r a  ? ia  e s V i j J a U d a  çom  a im -  

i *  t r e r  c .o n to 3 ò,e r é í a ,  c o n fo rm a  a v a ro ?  n »  23 i i a ~
• -yírwwe«ŵ .«<r5ç̂ jv * /  ̂ ^

e io r ia  ^ e ia r a l  e^i 3ao  ~ a u lo , 15  ̂ 2 -  1 .9 3 ° * ~  0  x l a -



do T h e s o u r e i r o , - ( a )  J o s á  C a r lo s  l a q u in t i n i e .  - J k s c r i  v ão  do se-  
. - • . . . . . .  « &

l o ,  ( a )  A lc ia d o  B a rb o s a .-  E s t a v a  cr v i ç t o  em f o ^ f Ç  de c a r im b o ,-~-‘ u ■" ■'■■■>' ' ,g« .

do te o r  s e g u in t e ;  aSu  c -C on t a d o l ia  ^ c c i 'ç n a - 1  n a ^ ío c s b e d o r ia  ? e -  

d a r g l  -  V i s t o  - S ã o  2 a u lo ,  em l ? r 2i3gr.-~.jã-j S a p p a io  C c r-

r 6 a w O IT  ftVO - Que,  co n firm a ô d o  e abm gietandoÇ£> doa os o u to r-  

g a n te s  e re c ip ro c a m e n te -  o u ío rg & âo B  tn õ a s  a s  â e i j ^ r a ç ã a s  da p r e 

s e n te  e s c r i t u r a r r  e em„_via^ta- d e . i ^ r  s ià á iQ S id Js c r i Jtõ  e r e a l i z a d o ** c "v "% .22 e> s#
em d in h e ir o ,  a  t o t a l id a d íe  d o :- *cap its l Boggafcs de .^ te r s id o  f e i t o  c

• \  .;** *§ ’ ;d e p o s ito  da.- d e c ib â  *par^ f*d»l.Bm am o,' de :^ 'ez»m  s í m  ia p ro va d o s  os

e s t a t u t o s  .s o c ia e o  e d e ^ e r- . dá s id o  n o ^ ^ ^ S ^  p r im e ir a  D i r a t o -
**• * . . .

á* *
35 t o d a s  a s  d e n a iá  -   ••• - *r i a  e  Conselh;©.-EiscaA, .a ch a n d o -se  c 

fo r m a lid a d e s  le g a s a *  d a c la rá m  so le n a -j£ ^ e íâ j is .t iv a oiv a m e c te  c o n s t i 

tu íd a  .a s o c ie d e d o i4knonima CQTgAjiHlA •] j&A US Hg^ZCÕSS 3-
-  CAaTUCECSí que^ee.<.r*gerá -ga loa . e s t a t a t c ^ ^ c ^ é ; t a n t e s  d a  p r e s e n te  

■ e s c r i - t u r a .- - ‘Em. eeguida»'.por..j:vtodoaioBl5 í M s |^ o u t o r  g3n íe a  e r s — 

-o ip r o c a m e n te - qut or-ga dos^ STS3L1SG- ~TH<

EDGABEO -üS A Z B S S D O S  SgABBSV 'SBGAB CAS*

pr^gHssaaics johs .m s L L ,-
1% aXCARDO MSSfrüITA,

- E3A& aoixggoiraiacgcafc^  -jo sá  JffAHXA.GQgÇAX^s' SAiiTtjgngA,  f a la n d o -

- cad a  um por Bua vem,.-ma fo i-  d i t o  .p era n te  a a  mesmas te s te m u n h a s ,  

que ee achavam  de in t e ir o ,  acordo-'.oom t o d a s - a s  d e c la r a ç õ e s  a u p r a ,

■ dos o u torgw ãtes^ e-^ red n gocam sn ts.j*on.torf^dÓ9 WTIgP,En

WIIiLIAli E^AB-T -gfw^Tjra g CEARLES UaT.-ftws: GBEE3T. in c o r  p ora do rs a  -  

da Companhia B r a sh le ir a . de H uniçõe s .-e .. C a rtu ch o s -  .a s . çu a e 3 e x -  

- p resea tcen te  r a t i f i c a m  como se  p o r .e le s  mesmo t iv e s s e m  s id o  f e i  

t a s » p e lo  que c u to r g a v sa  e  a c e ita v a m  a p r e s e n te  e s c r i t u r a  em- 

t*:dos os s e u s  e n p r e sso a  te r m o s , como n é la  o e  contem  a d e c la r a -  

t e  como a sa im  d is s e r s m  e outorgaram , dou x é  ,  r s  pediram  e lh e  a 

• la v r e i  e s t e  e s c r i t u r a  a mim ho^e d i s t r i b u í d a ,  a, o u a i f e i t a ,  « 

lh e  a ssn d o  l i d a ,  acharam  con form e, ç c a it a r a c .  s  a s s is a m  com a s  

te stem u n h a s João  Arruda e V ic e n te  l a o r i o l a  I T e t te , m inhas ccnh*  

c i i a o , -  reg a . e s t a  e s c r i t u r a  s .cssn ta - 2 7 *ÇC0.?£CG ü  s á I o  f e d e r a i  

c ta;m da e d u ca çã o -e  3 a u d e , em -v irtu d e  doa r e s t a n t e s  jtCCC-jjOCO
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t s r s n  s id o  p agos por o c a s iã o  d o  d e p o s i to  doa l.C C O :0CO9OOO 

to a  no TH3 lZ\:iC:há> Z 1 T I  3 X S X  0 ?  3 3 »  TCH5, co rresp o n d e  a  1 0 *  -  

do C a p ita l S o c ia l* -  *u» ILicodexo P a d u la a ju d a ia S â  h a b i l i t a d o  a 

5 i c r e 7i . - w auj Joao Se-rea U e t t o ,  .ta b e jiiiã a  " in te r in o , a  s u b s c r e 

v i . -  (3 a )  \7113323  7VALXÀCE.- 7 .  ^ÍLXiÀll 37A3T GCT3-

X BB.- 7H3DSHXCS JOEÜ ÍI373XL. -  O^icaBSHfyv nHABLES ãÍ«IEAir GR3SN-- 

STE3LIHG THOMSSaH*~ 3 .C .2 U 3 H S .- cHXSAB .êXSTOR K17BHL.- BDGABDO DB
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> ***>4  ___
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*0 , .  (Bateram, c o i t a d a s  e legêC lsiente ln u t l  l i s a  das» 6 a ta m p ilb a a —•

fe d e r a e a  20 v a lo r  1»ota-l  de v in te i-e  s e t e  c e n to s  e d u z e n to s  reia*-*

(Rs j a7iC0j0b20O ). -  iíADA.UAIS OOBSTÀVAi- T ra sla d a d a  Jím  s e © i i d a . -
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1 8 - S ã o  Paulo, 130(199) D iá r io  O f ic ia l  Empresarial

>ccm»>u>ç«oTespec!ficá émltiãa peto tribunal artfitralTGuariüo dá prolaçãêRJã senteríçã arbitrai,* c tribunais ficará Tyüâl'mênte'víncülada a eslã cláüsülã cor-ipn *> L  *•-   f ,* v " ( i r  J
arbitrai determinará o reembolso destes custos â(s) parte(s) vencedora(s), de forma proporcional ã sucum- posições Gerais: Artigo 19. Os casos omlss< s r i  fci 
bência dais) partefsl yençldjiU),; bem_ çomo Jtofiõráiios advoçatlcips de suçumbência/§11e. A Companhia J legais em vigor, e, no silencio

Companhia Brasileira de Cartuchos
CNPJ/MF n® 57.49A031/0001-63- NIRE 35.300.025.0H3 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de setembro de
Oata, Hora e Local: 26/09/2020, às lOhOO, na sede social da Companhia, localizada na Avenida Hunhorto de 
Campos, n® 3.220, Ribeirão Pires-SP Presença: Presentes os Acionistas representando mais de 2/3 do capita! 
social votante. Convocação: Edital da Convocação publicado no ‘OOE-SP’ e no ‘Jornal Gazeta de São Paulo*, 
nos dias 19,22 e 23/09/2020. Mesa: Presidente: Fabio Luiz Munhoz Mazzaro; Secretário: Richard Gonçalves Silva. 
Ordem do Dia: (i) a extinção dos cargos de Vice-Presidente de Pesquisa e Desenvolvimento, Diretor Técnico, 
Diretor Geral, Diretor de Projetos, Diretor Industrial-SP, Diretor Industrial-RS e Diretor de Logística e Suprimentos; 
(ii) a criação do cargo de Diretor Comercial e eleição do Sr. Paulo Ricardo Gomes para o cargo: (lil) a c 1açáo do 
cargo de Diretor de Operações e eleição do Sr. Marcos Manoel Lopes Junior; (iv) alteração da redação dos artigos 
9® e 10® do Estatuto Social devido aos assuntos deliberados nos itens (í), (ii) e (iii); (v) deliberação acercr de pres
tação de garantia pela Companhia em favor da CBC AMMO LLC, no valor de até US$ 30.000.000,00. o; (vi) outros 
assuntos de interesse social. Deliberações: Os acionistas deliberaram, por unanimidade, aprovar: (i) a extinção 
dos cargos de Vice-Presidente de Pesquisa e Desenvolvimento, Diretor Técnico, Diretor de Projetos, Diretor Indus- 
trial-SP, Diretor Industrial-RS e Diretor de Logística o Suprimentos; (ii) a criação do cargo de Diretor Comercial e a 
eleição do Sr. Paulo Ricardo Nascimento Gomes, RG n® 193350804 SSP/SP, CPF/MF r® 102.278.868-01, para 
referido cargo, para um mandato determinado; (lil) a criação do cargo de Diretor de Operações e eleição do Sr. 
Marcos Manoel Lopes Junior. RG  n® 44.199.937-2 SSP/SP, CPF/MF n® 229.287.648-52. para um mandato deter
minado; (Iv) alteração da redação dos artigos 9® e 10® do Estatuto Social devido aos assuntos deliberados nos 
itens (i), (ii) e (iii), de acordo com as seguintes redações; “A rtig o  9®. A Companhia seré administrada p o r uma 
Diretoria Executiva, composta de até 06 membros, Acionistas ou não. residentes no pais. eleitos e cmoossados 
nela Assembleia Geral, com indicação dos respectivos cargos, com mandato de 02 enos, permitida a ,-nelelção. 
\rtigo  10. Os membros da Diretoria Executiva serão assim designados: 01 Presidente, 01 Diretor do Operações, 

01 Diretor Administrativo e Financeiro: 01 Vice-Presidente de Marketing e Vendas Internacionais, 01 Vice-Presi
dente Comercial e  de Relações Institucionais, e 01 Diretor Comercial." (ii I) em decorrência da criação de cargo e 
da eleição dos Diretores Geral e Industrial-SP aprovados pelos Acionistas, foram reeleitos e eleitos os membros 
da Diretoria Executiva da Companhia, de modo que a composição do órgão é a seguinte: 1. Fabio Luiz Munhoz 
Mazzaro, RG n« 20.540.262-8 SSP/SP, CPF/MF n« 176.046.878-90, para o cargo de Diretor Presidente: 2. Fer
nando Salm. RG n® 27.199.033 SSP/SP. CPF/MF n® 287.388.248-41, para o cargo d eVice-Presiderle cc Marke-

: 3. Saleslo Nuhs, RG n« 26.360.389-1 SSP/SP, CPF/MF n« 437.953.159-72, para o 
cargo de Vice-_P_resident9_Comercial e de Relações Institucionais: 4. Marcos Manoel Lopes Junior RG n« 
44.199.937-2 SSP/SP, CPF/MF n® 229.287.648-52, para o cargo de Diretor de Operações: 5. Paulo Ricardo Nas
cimento Gomes, RG n® 193350804 SSP/SP, CPF/MF n® 102.278.868-01, para o cargo de Diretor Comercial: 6. 
Richard Gonçalves Silva, RG n® 32.087.715-2 SSP/SP, CPF/MF n« 223.929.148.69, para o cargo rie Diretor 
Administrativo e Financeiro: para um mandato até 30/03/2021. Os membros da Diretoria Executiva ora reeleitos e 
eleitos tomaram posse, neste ato, por meio de termos de posse arquivados na sede da Companhia e constantes 
desta Ata como Anexo ll, e declararam, sob as penas da Lei, não estarem incursos em nenhum dos crimes pre
vistos em Lei especial, que os impeçam de exercer atividades mercantis, (v) Aprovar a prestação de garantia pela 
Companhia em favor da CBC  AMMO LLC, no valor de até USS 30.000.000,00, no âmbito do Corporate Guarantee 
Agreement n® 453/2020; (vi) Por fim, foi ratificada a extinção da filial localizada em São Leopoldo/RS, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n* 57.494.031/0005-97, ato devidamente registrado sob o n® 358.402/20-7, em sessão de 
04/09/2020, perante a JUCESP. e, em decorrência das alterações, foi consolidada a nova redação do Estatuto 
Social da Companhia, de forma a refletir as deliberações desta Assembleia, cujo novo texto faz parte- da presente 
Ata como Anexo III. Passado este ponto e concedida a palavra novamente, nenhum outio assunto de Interesse 
dos Acionistas e/ou da Companhia (oi trazido para debate. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, *oi encer
rada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. Ribeirão Pires. 28/09/2020. Mesa: Presidente: Fabio Luiz 
Munhoz Mazzaro; Secretário: Richard Gonçalves Silva. Anexo III - Estatuto Social. Capitulo I - Dn Denomina
ção, Sede, Objeto e Prazo. Artigo 1®. Companhia Brasileira de Cartuchos ('Companhia*), constituída em 
21/02/1936 como sociedade anônima de capital aberto, com Estatuto Social devidamente registrado na JU C E S P  
sob n® 10.684, em sessão de 21/02/1936, translormou-se, a partir de AGE realizada em 30/04/2008, em sociedade 
anônima de capital fechado, conforme Instrumento arquivado na JU C E S P  sob n* 194.791/08-7, em sessão dc 
20/06/2008, regendo-se por este Estatuto e pelas leis que lhe forem aplicáveis. Artigo 2®. A sede da Companhia 
está localizada na Avenida Humberto de Campos, n® 3220, Ribeirão Pires-SP, e o seu foro o da mesma Comarca, 
podendo, todavia, criar e extinguir. por deliberação da Diretoria Executiva, filiais, sucursais e outras dependências 
dentro e (ora do pais. § Único. A Companhia possui a seguinte filial: a) Na cidade de Montenegro/RS. na Avenida 
Buarque de Macedo, número 3133. Artigo 3®. Constitui o objeto da Companhia: a) Fabricação, comércc e expor
tação de cartuchos e munições destinados à caça. defesa pessoal e prática de tiro ao alvo. para utilização em 
pistolas, revólveres, espingardas, e quaisquer outras armas de fogo, espoletas com qualquer espécie <le explosivo, 
pólvora com ou sem fumaça, mechas e. em geral, todos os artigos e acessórios afins, usuais no ramo, b) Fabrica
ção, comércio e exportação de cartuchos e munições destinados ao uso por Forças Armadas, Policias M.litares e 
Civis o milícias auxiliares, assim como todos os artigos, acessórios e materiais afins, usuais no ramo: c j Fabrica
ção. comércio e exportação de espingardas de caça. defesa pessoal e prática de tiro ao alvo e qua souer outras 
armas de fogo: d) Fabricação, comércio e exportação de máquinas e equipamentos, de artefatos e de laminados 
de metal em geral; e) Exportação e importação de quaisquer dos produtos mencionados nas alíneas‘a* a ' d", bem 
como a importação de qualquer um deles e das matérias primas que os compõem; f) Elaboração cc projetos 
industriais para o desenvolvimento e produção de máquinas e equipamentos, destinados a uso próprio da Compa
nhia no que tange ao fabrico de armas e munições; g) Prestação de serviços técnicos e administrativos para ter
ceiros, relacionados à exploração do ramo de armas e munições; h) Fabricação e comércio de impressos relacio
nados à exploração do ramo de armas e munições; I) Comércio do ferramentas em geral, produtos náuticos de 
esporte, lazer, camping e equipamentos afins, bem como os de caça e seus acessórios; j)  Fabricação, comércio e 
representação de coletes à prova de batas e algemas, bem como todos os artigos, acessórios e materiais afins, 
usuais no ramo; k) Fabricação e comérdo de equipamentos de proteção individual - EPI; I) Desenvolvimento e 
comercialização de sistemas, softwares e equipamentos, voltados às soluções avançadas de segurmça pública, 
bem como todos os artigos, acessórios e materiais afins, usuais no ramo: m) Fabricação, comércio e representa
ção de produtos destinados ao controle de motins e distúrbios de ordem pública, bem como todos os artigos, 
acessórios e materiais atins, usuais no ramo; n) Realização de lestes balísticos em produtos de terceiros; o) 
Prestação de serviços de manutenção e reparo em armas de fogo; e, p) Participação em outras soc edades. 
empresárias ou não, nacionais ou estrangeiras, como acionista ou sócia, bem como, controladora ou coligada. 
Artigo 4®. O prazo de duração da Companhia é por tempo Indeterminada Capítulo II -  Do Capital Social e das 
Ações. Artigo 5*. O capital social é de RS 210.396.193,39, representado por 7.022.590 eções. sendo 3.511.600 
ações ordinárias, 3.510.980 ações preferenciais Classe A e 10 ações preferenciais Classe B. todas nominativas, 
sem valor nominal. § 1®. Fica destacado do capital social, o valor de RS 2.981.035,31, para a filiai situada em 
Montenegro/RS, na Avenida Buarque de Macedo, número 3133, bairro Faxinai, Inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
57.494.031/0010-54 e inscrição estadual 078/0069463, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta 
Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o N IRE 43.9.0071056-1. Artigo 6®. Os aumentos de capital da 
Companhia poderão compreender ações ordinárias e preferenciais ou somente uma espécie, sem guardar propor
ção entre as ações de cada espécie ou classe, observando-ne, quanto às preferenciais, o limite máximo previsto

nos termos do artigo 16 deste Estatuto, as segu i-K S . t 
tutárias:a) Delioerar e fazer executar todas as provd«"$• 
Convocar Assemblelas Gerais Extraordinárias qunndi i 
pessoa ou órgão da Companhia; c) Organizar an j; 1 ix  i j 
demonstrativos econômico-financeiros que devam sér "(» 
sucursais, agências, escr tórios e representações da O 
Decidir sobre demandas, transigências, acordos, desit 
ponsabilidade até o valor de RS 10.000.000,00: f) Indor 
renúncia, vaga ou impedimento, devendo o nome ser ra 
qualquer natureza, em qualquer banco ou estabel2Cin->- 
demais documentos, inclusive depositar e levanta* va <-i- 
titulos, duplicatas, letras dn câmbio, notas promissória* 
h) Comprar e vender bens móveis, caucionar, empeni i > 
operações de empréstimo ou financiamento, obseivad. < 
do ativo permanente, indusive imóveis, destinado; a > -r - 
gações de terceiros, até o limite de valor de RS 25.00C 
compromissar, permuiar. arrendar, hipotecar ou çrav 
integrantes ao seu ativo permanente, inclusive < ute f  
máximo de RS 25.000.00(1.00; k) Firmar contrator cl»j ..1 
finalidade exclusiva de assegurar a venda de p odut. i 
para entregas Ijturas; I) Escolher e destituir auditons i j  
comerciais ontie a Companhia e sociedades a oU cr - 
para instalação de filiais, sucursais, subsidiárias em q*i|l 
outras sociedades, como acionista ou quotista; o) l-ixr * ? *
remuneração de cada um dos seus membros atS : rr k 
É  vedaco à Diretoria Execjtiva: a) Contratar emptÉçh *- 
vada. salvo se em condições de mercado; b) Prab.at . 
pronunciamento da Assembleia Geral, sem as n ost » 
objeto de apreciação pela Assembleia Geral, »x-foi - 
seguintes matérias: a) Incorporação, fusão cisão c ssi ,i 
recuperação judicial ou falência: b) A aquisição de - 
lamento ou permanência 2m Tesouraria e oosteiicr «I n 
ou crédtos em conta corante; d) Reforma dn - r - . 
Companhia: f) Contratos rio qualquer natureza o i >ojí t 
fabricados pela Companhia, dc valor superior e K J  1 » 
qualquer moda'idade, em qualquer valor, com final vietc > - 
internacionais e/ou institucional, inclusive para eri-ie«i*-- 
14. Todos os instrumentos e papeis, inclusive ãqu-j n; • 
que importem em assunção de responsabilidade ou r i 
validade, assinaturas de dois membros da Diretora E 
com um procurador regule/mente constituído, nos torr ii- 
a Companhia e/ou terceiros, pelos atos que pralienr. »o;*' 
nomear procuradores, especificando-lhes as funções i  ■: 
Diretoria Executiva e procuradores poderão, isoiadnmr «»<. 
cas Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias e Re.H 
Trabalho, única e exclusivamente em assuntos rolêcioin 
tas e prevídendários da Companhia. Artigo 16. fi C<r>,^ 
jud icia ', por instrumento público ou particular, ovp * r* 
tos de mandato e o seu prazo do validade, moõ .uv 
regularmente eleitos. O mandato judicial terá praz > « u /  - 
6.404/76. Artioo 17. Ao Presidente compete sopu vl 
negócios sociais, convocar e presidir reuniões ca t)ir> • < 
mente em juízo ou fora dele, além de atribuir ati/:*lsd 
aos Vico-Presidentes e Ciretores, as atribuições que i. 
Executiva, quando no efetivo exercício de suas f-Jiiç-.èv 
Assemblela Geral, podendo ditos valores serrn  nor I 
Artigo 20. Os membros da Diretoria Executiva po-.uif 
gos poderão permanecer vagos ou serem acuou; ido, 
de renúncia, vaga ou destituição de qualquer de seiuT' 
substituto que exercerá o cargo interinamente, ato <i p 
escolha do substituto definitivo, que exercerá o ca çjo, n 
tituído. ou poderá ser estabelecido em Assembln1;- G< 
outro diietor. Ocorrendo impedimento temporário de C 
-Presidência funcionará com os membros remnr.;sc 
Artigo 21. A D retoria Executiva, não usará o nert o e 
panhia, nem em favor pescoal. § Único. A Direto» i„ t> ..i 
favor, contrair obrigações cambiárias. obrigações .>n » 
tes das operações da Companhia, ou outias. em j. , 
ou, ainda, em favor de terceiros, desde que tais .iw j  e " 
em Assembleia Geral de Acionistas, observado r o c e j i  * 
alienar bens móveis o imóveis da Companhia, nr 1 1 err 
diversa ao aqu; definido é passível de nulidade, di <-;ei ik. 
esta causar ou forem causados. Capítulo IV - Do Cot ;, 
será composto de tiès (03» membros efetivos e igu;tl ni m 
será instalado por deliberação da Assembleia Gen I. n : i  
§ Único. Os membros suplentes do Conselho c :snn! í ■ á. 
na Ata de sua eleição. Artigo 23.0  Conselho Fis< nl t >»r.
V -  Da Assembleia Geral. Artigo 24. A AssemNeií C.- 
segundo determinam a lei e este Estatuto, a fim de i>, 
Único. A Assembleia Gerai reunir-se-á: (i) Ordinariamr m. 
social para: (a) Tomar as contas da Diretoria Executiva t . 
sobre a destinação do luc'o líquido do exercício e < di r. 
ria Executiva nas épocas oróprias. (ii) Extraordinu *nn >-f- 
Estatutc Social, e, sempre que os interesses s c  iai< 
Presidente da Assembleia será o Acionista ou o ncri*
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CERTIFICADO DE Lil NÇA DE FUNCIONAMENTO - CL "

RAZÃO SOCIAL/NOME: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS

ENDEREÇO: HUMBERTO DE CAMPOS 3220, 3220 - 3.220 - BOCAINA - RIBEIRÃO PIRES/SP - CEP: 09.426-900 

CNPJ/CPF: 57.494.031/0001-63 

OUTROS ENDEREÇOS:
AV HUMBERTO DE CAMPOS, 0 - 3220 - GUAPITUBA - RIBEIRÃO PIRES/SP - CEP: 09.424-600

CNAE PRINCIPAL:

• 2550-1/02 - Fabricação de armas de fogo e munições 

CNAE(s) SECUNDÁRIO(s):

• 3292-2/02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional 

CRC: 2004005473

Produto Atividades
PERMANGANATO DE POTÁSSIO Utilização
ACETONA Utilização
ÁCIDO ACÉTICO Utilização
ÁCIDO CLORÍDRICO Utilização
ÁCIDO SULFÚRICO Utilização
CLOROFÓRMIO Utilização
ÉTER ETÍLICO Utilização
HIDRÓXIDO DE AMÔNIO Utilização
HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO Utilização
IODO Utilização
METILETILCETONA Utilização

N°: 2020-00553294 Vencimento: 12/06/2021
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C ERT IF IC A M O S Q U E A S  IN FO RM A Ç Õ ES ABA IXO  CO NSTAM  DOS DO CUM ENTO S ARQ U IVAD O S N EST A  JU N T A  C O M ER C IA L  E  SÃ O  V IG EF  TE - 
NA DATA D E SU A  EXPED IÇ Ã O .

S E  H O UVER  ARQ UIVAM ENTO S PO S T ER IO R ES , EST A  CERT ID ÃO  P ER D ER Á  SUA  VALIDACE.

A  AUTENTIC IDADE D EST A  CERT ID ÃO  E  A  EX IST ÊN C IA  DE ARQ U IVAM EN TO S PO ST ER IO R ES , S E  H O UVER , PO D ERÃ O  S E R  C O N SU LTA D A S N .t 
S IT E  W W W .JU C E S P O N L IN E .S P .G O V .b r, M ED IANTE O CÓDIGO  DE AUTENTICIDADE INFORM ADO AO FINAL DO DOCUM ENTO.

E M P R E S A  '
NIRE

35300025083
REGISTRO DATA OA CONSTITUIÇÃO

24/06/1941 .
INfclO o a s  a ~iv id a d es  

24/06/1941
PRAZO DE DURAÇAO

NOME COMERCIAL

CIA. BR A S ILE IR A  D E CARTUCHO S ■i  x T,.-...
TIPO JURIDICO

SO C IED A D E PO R  A Ç Õ ES
c
L J4.031/0001-63

ENDEREÇO '  Á /
AV. HUM ERTO  D E CAM PO S / A

nOm e r o

3220
COMPLEMENTO

BAIRRO

GUAPITUBA A MUNIClfTO * "

R IBE IRÃ O  P IR E S *
UF

S P
CEP

09426-900
MOEOA

R$
V1LOR CAPITAL

210.396.193,39
t  'w y.

'

O B JE T O  SO C IA L li

FABRICAÇÃO  D E PRO D UTO S D IV ER S O S  NÃO ESPEC IF IC A D O S  AN TER IO RM ENTE
CO M ÉRCIO  V A R E JIS T A  DE ARM AS E  M UNIÇÕES
FABRICAÇÃO  D E ARM AS DE FOGO, O UTRAS ARM AS E  M UN IÇÕ ES
FABRICAÇÃO  D E EQ U IPA M EN TO S E  A C ES SÓ R IO S  PA R A  SEG U R A N Ç A  P E S S O A L  E PR O F ISS IO N A L   ̂ |
O UTRO S R EP R ES EN T A N T ES  C O M ER C IA IS  E  A G EN T ES  DO CO M ÉRC IO  ESPEC IALIZA D O  EM  PRO D U TO S NÃO ESP EC IF IC A D O S
A N TER IO RM ENTE 
EX ISTEM  O UTRAS ATIV IDADES 'V;

ai  * : r
D IRETO R  PR ES ID EN T E , COM TÉRM INO  DE MANDATO EM  30/03/2021 ji

FABIO  LUIZ MUNHOZ MAZZARO
l ;ÇO / / " '  " *

AVENIDA HUM BERTO  D E CAM PO S
NUMERO

3220
COMPLEMENTO

BAIRRO r MUNICÍPIO ■* A ' ' ' UF
r
CEP RG

BOCAINA k : R IBE IRÃ O  P IR E S  . S P 09426-070 205402628
CPF

176.046.878-90 D IR ETO R  PRESID EN TE," COM TÉRM INO  DE MANDATO EM  30/03/2021
QUANTIDADE COTAS

NOME

FERNANDO  SALM

D IRETOR, COM TÉRM INO  DE MANDATO EM 31/03/2021

ENDEREÇO

AVENIDA HUM BERTO  D E CAM PO S
NUMERO

3220
COMPLEMENTO

BAIRRO

BOCAINA
MUNIClPIO

R IBE IRÃ O  P IR E S
UF ‘CEP

S P  .09426-070
RG

27199033
CPF

287.388.248-41
CARGO

D IRETO R, COM TÉRM INO  D E MANDATO EM  30/03/2021
OUANTIDAOE COTAS

I

D IRETO R. COM TÉRM IN O  D E MANDATO EM  33/03/2021 .
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NOME

M ARCOS M ANOEL L O P ES  JU N IO R
D id e r e ç o

AVENIDA HUM BERTO  DE CAM PO S
NÚMERO

3220
COMPLEMENTO

( *  Fls. 1*^*0
BAIRRO

feOCAINA
MUNIClPIO

R tBE IRA O  P IR E S
UF

S P
CEP

09426-070 3208n^52 >

CPF

229.287.648-52
CARGO

D IRETO R, COM TÉRM INO  DE MANDATO EM  30/03/2021
QUANTIDADE COTAS

D IRETO R  ADM IN ISTRATIVO  E  FINANCEIRO , COM TÉRM INO Dl: MANDATO EM  30/03/2021
NOME

RICHARD G O N ÇA LVES SILVA
ENDEREÇO

AVENIDA HUM BERTO  DE CAM PO S
NÚMERO

3220
COMPLEMENTO

BAIRRO MUNIClPIO UF ce° RG

BOCAINA R IBE IRÃ O  P IR E S S P 09426-070 320877152

CPF

223.929.148-69 D IRETO R  ADM IN ISTRATIVO E  FINANCEIRO, COM TÉRM IN O  D E MANDATO EM 
30/03/2021*

QUANTIDADE COTAS

I
_  D IRETO R

i

SA LES IO  NUHS
ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO

AVENIDA HUM BERTO  DE CAM PO S 3220

BAIRRO MUNIClPIO UF CEP RG

BOCAINA R IBE IRÃ O  P IR E S S P  09426-070 263603891
CPF CARGO OUAtniDAOf COTAS

437.953.159-72 D IRETO R

F IL IA IS

NIRE CNPJ ■ ’  .

35900256604

ENDEREÇO NUMERO COMPLEMENTO

AV. HUM BERTO  D E CAM PO S 3220

BAIRRO MUNIClPIO

R IBE IRÃ O  P IR E S
UF

S P
CEP

1 CNPJ

35900210736
ENOEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO

AV. HUM BERTO  D E CAM PO S 3220

BAIRRO MUNIClPIO UF CEP

R IBE IRÃ O  P IR E S S P

NIRE CNPJ

43999012075
ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO

AVENIDA BU A RQ U E DE MACEDO 3133
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DATA

19/06/2020
NÚMERO
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G O VERN O  DO ESTADO DE SÃ O  PAULO 
SEC R ET A R IA  DE D ESENVO LV IM ENTO  ECONÔM ICO 

JUN TA  CO M ERCIAL DO ESTADO DE SÂO  PAULO

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Áj’>a Contai»! c. 
frst jdòtleSA>í'»w

C ER T IF IC A M O S Q U E A S  IN FO RM A Ç Õ ES ABA IXO  CO NSTAM  DOS DO CUM ENTO S A RQ U IVAD O S N EST A  JU N T A  C O M ER C IA L E  SÂ O  V IG EN  TE 
NA DATA DE SU A  EXPED IÇÃO .

A S  IN F O R M A Ç Õ E S  DO C A M PO  "O U T R O S  A R Q U IV A M EN T O S" SÃ O  R E L A T O S  D O S  E L E M E N T O S  C O N S T A N T E S  D E  A R Q U IV A M EN T O S  
S E L E C IO N A D O S  P E L O  R E Q U E R E N T E  E  PO D EM  T E R  S O F R ID O  A L T E R A Ç Õ E S  P O S T E R IO R E S .

S E  H O UVER  ARQ UIVAM ENTO S PO S T ER IO R ES . ESTA  CERTIDÃO  PER D ER Á  SU A  VALIDACE.
t '

A AUTENTICIDADE D ESTA  CERTIDÃO  E  A EX ISTÊN C IA  DE A LT ERA Ç Õ ES PO S T ER IO R ES . S E  HO UVER. PO D ERÃ O  S E R  CO NSULTAD AS NO SI7
w w w .j u c e s p o n l i n e .s p .g o v .b r . m e d ia n t e  o  c ó d ig o  d e  a u t e n t ic id a d e  in f o r m a d o  a o  f in a l  d o  d o c u m e n t o .

E M P R E S A  ] í I I L i i t
NIRE

3C^0025083
OATA OA CONSTITUI ÇAO

24/06/1941
ntm çAo a INlCtO DAS ATVIDAOES -

24/06/1941L - •*
PRAZO DE DURAÇAO

N ,OMERClAL

CIA. b r a s i l e i r a  d e  c a r t u c h o s

C.N.PJ.

57.494.031/0001-63
ENDEREÇO j M f * ' "  , l "

AV. HUMEFtTO d e  c a m p o s  .
NUMERO

3220

d p o  ju r íd ic o

SO C IED A D E p o r  A ÇÕ ES
COMPLEMENTO

BAIRRO f  \ *  j / j MUNIClPIO ( ^

R IBE IRÃ O  P IR E S  ’  *
UF CEP v o e o a V . l OR CAPÍTAl

G UA PITUBA  ■ V ~ / V ' SP 09426-900 F !$ 210.396.193.39 ___!
/0SW + -I

O B JE T O  SO CIAL i i ii r i i y  ?i; r

FABRICAÇÃO  D E PRO D UTO S D IV ER SO S  NÃO ESPEC IF IC A D O S ANTER IO RM EN TE 
CO M ÉRCIO  V A R E JIS T A  DE ARM AS Ê  M UN IÇÕ ES Á j;
FABRICAÇÃO  D E ARM AS DE FOGO, ÒUTRÀS^Ár M AS  E  M UN IÇÕ ES j
FABRICAÇÃO  D E EQ U IPA M EN TO S E^A CESSÓ R IO S PA R A  SEG U R A N Ç A  P ES SO A L  E  PR O F ISS IO N A L  y
O UTRO S R EP R ES EN T A N T ES  C O M ER C IA IS  E*AGÈNTES DO CO M ÉRCIO  ESPEC IA L IZA D O  EM  PRO D U TO S NÃO ESP EC IF IC A D O S

H ! sr

A N TER IO RM EN TE 
EX IST EM  O UTRAS ATIVIDADES W J •7 W . f

’ V I*  ti
|>t w •
i l u

T

n  ■ D IR ETO R  PR ES ID EN T E , COM TÉRM INO  Í)E  MANDATO EM  30/03/2021 í ? Í ( . i  ;;<í w  a ? - * }

FABIO  LUIZ MUNHOZ M AZZARO--, ^  ^

«
9* S  *

1 *

ENDEREÇO ^
AVENIDA H UM BERTO  DE CAM PO S 77 A. _ t ? 5 17

NLH/ERO

3220; * ■
COMPLEMENTO '  

+  '

BAIRRO

BOCAINA
MUNIClPIO *** **

R IBE IRÃ O  P IR E S  ...................
UF

S P
CEP

09426-070
RG

205402628
CPF

176.046.878-90
CARGO

D IRETO R  PR ES ID EN T E , COM TÉRM INO  DE MANDATO EM  30/03/2021
OUANTIOAOf. COTAS

Id Ír E T O R ; COM TÉRM IN O  OE MANDATO EM OD/Ò3/2021 Í . ,t II ii Iii' i; *  h . í 6 t!

NOME

FERN AN D O  SALM
ENDEREÇO

AVENIDA H UM BERTO  DE CAM PO S
NÚMERO

3220
COMPlfiMSMTO

BAIRRO

BOCAINA
MUNIClPIO

R IBE IRÃ O  P IR E S
UF

S P
CEP

09426-070
RG

27199033

CPF

287.388.248-41
CARGO

D IRETO R, COM TÉRM INO  D E MANDATO EM  30/03/2021
QUANTIDADE COTAS

Página I r n í
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D IRETO R  TÉCNICO, COM TÉRM INO  DE MANDATO EM 30/03/2021
NOME

GUSTAVO  DE FR E ITA S BA R BO SA  DOMIT ( j F . s ^ l  %  
V ’ 1 f  C

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO

AVENIDA HUM BERTO  DE CAM PO S 3220
BAIRRO MUNIClPIO UF CEP RG

BOCAINA R IBE IRÃ O  P IR E S S P  09426-070 63739227
CPF CARGO QUANTIDADE COTAS

044.958.489-50 D IR ETO R  TÉCN ICO, COM TÉRM INO DE MANDATO EM  30/03/2021

- - J; ^ D IRET O R , COM TÉRM INO  D E MANDATO EM  33/03/2021

M ARCOS M ANOEL L O P ES  JU N IO R
ENDEREÇO

AVENIDA HUM BERTO  DE CAM PO S r
n ú m e r o

3220
COMPLEMENTO

BAIRRO

BOCAINA
MlINtCiPIO

R IBE IRÃ O  P IR E S
UF

S P
CEP

\ 09426-070
RG

320877152

CPF

229.287.648-52 D ÍRETO R, COM TÉRM INO  DE MANDATO EM  30/03/2021
QUANTIDADE COTAS

.C l
"1D IRETO R  ADM IN ISTRATIVO  E  FINANCEIRO , COM TÉRM INO Dl: MANDATO EM  30/03/2021

NOME

RICHARD GO N ÇA LVES SILVA
ENDEREÇO

AVENIDA HUM BERTO  DE CAM PO S
NÚMERO

3220
COMPLEMENTO

BAIRRO MUNIClPIO UF •CEP RC

BOCAINA R IBE IRÃ O  P IR E S S P 09426-070 320877152
CPF

223.929.148-69
CARGO

O IRETO R  ADMINISTRATIVO E  FINANCEIRO , COM TÉRM IN O  DE MANDATO EM 
30/03/2021 ’

QUANTIDADE COTAS

DIRETO R l

SA LES IO  NUHS f  '  ^  ^ %

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO

AVENIDA HUM BERTO  DE CAM PO S 3220

c MUNIClPIO UF 'C E P RG

BOCAINA R IBE IR Ã O  P IR E S S P  '09426-070 263603891

CPF CARGO QUANTIDADE COTAS

437.953.159-72 D IRETO R

DENO M INAÇÕ ES A N T ER IO R ES
CIA. BR A S ILE IR A  DE M UNICO ES E  CARTUCH O S S.A. 
CIA. BR A S ILE IR A  D E CARTUCHO S S.A.

 »
I 
\



OATA NÚMERO

14/06/2019 322.331/19-5

R EM A N ESC EN T E  GUSTA VO  DE FR E IT A S  BA R BO SA  DOMIT, NACIONALIDADE BR A S ILE IR A , CUT iS: NÃO INF.,
50, RG/RNE: 6373922-7, R ES ID EN T E  À AVENIDA HUM BERTO  D E CAM PO S, 3220, BOCAINA. R IBE tRA O  P IR E S  - S P , C E P  09426- 
070, COMO D IRETO R  TÉCNICO.___________________________ ________________________________________________________________________________

R EM A N ESC EN T E  FERN AN DO  SALM, NACIONALIDADE BRA SILE IRA , C U T IS NÃO INF., C PF : 287.388.248-41, RG/RNE: 2719903... 
R ES ID EN T E  À AVENIDA HUM BERTO  DE CAM POS, 3220, BOCAINA, R IBE IR Ã O  P IR E S  - S P , C E P  09426-070, COM O D IRETO R.

R EM A N ESC EN T E  FABIO  LUIZ MUNHOZ MAZZARO, NACIONALIDADE B R A S ILE IR A , CUTIS: NÃO INF., C PF : 176.046.878-90, 
RG/RNE: 205402628, R ES ID EN T E  À AVENIDA HUM BERTO  DE CAM POS. 3220, BOCAINA, R IBE IRA .0  P IR E S  - S P , C E P  09425-0? ■. 
COMO D IRETO R  PR ES ID EN T E . ____________________________________________________________________________________________________

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA DE LAUDEM IRO  MARTINI FILHO, NACIONALIDADE BR A S ILE IR A , CUTIS: NÃO INF., C PF : 148.090.83i 0; 
RG/RNE: 3063208-0, R ES ID EN T E  À AVENIDA HUM BERTO  DE CAM PO S. 3220. BOCAINA, R IBE IR Ã O  P IR E S  - S P . C E P  09426-0 
COMO D IRETOR._______________________________________________________________________________________________________________________

R EM A N ESC EN T E  M ARCOS M ANOEL L O P ES  JUN IO R . NACIONA.IDADE B R A S ILE IR A , CUT IS: NÃO INF., C PF : 229.287.648-52. 
RG/RNE: 320877152, R ES ID EN T E  À AVENIDA HUM BERTO  DE CAM POS, 3220, BOCAINA, R IBE IR Ã O  P IR E S  - S P . C E P  09426 07- 
COMO D IRETOR.

R EM A N ESC EN T E  R ICHARD GO N ÇA LVES SILVA, NACIONALIDADE BRA S ILE IR A , CUTIS: NÃO INF., C PF : 223.929.148-69, R G iR ' I. 
320877152, R ES ID EN T E  À  AVENIDA HUM BERTO  D E CAM PO S, 3220, BOCAINA, R IB B ^ A O  P IR E S  - SP , C E P  09426-070, COMO 
D IRETO R  ADM IN ISTRATIVO E FINANCEIRO.___________._______________________________ ___________________________________________________

R EM A N ESC EN T E  SA L ES IO  NÚHS. NACIONALIDADE BRA SILE IRA , CUTIS: NÃO INF., C PF : 437.955.159-72, RG/RNE: 263603891 
R ES ID EN T E  À AVENIDA HUM BERTO  D E CAM POS, 3220, BOCAINA, R IBE IRÃ O  P IR E S  - SP , C E P  09426-070 COMO D IRETO R. _

CARTA REN ÚN C IA  DATADA DE: 03/06/2019, DE LAUDEM IRO  MARTINI FILHO, C P F  148.090.838-02, R G / R N E : 3063208-0, CUTIS: 
NÃO INF., DO (S) CA R G O (S ) DE: O IRETOR.

O UTRO S ARQ UIVAM ENTO S

FIL IA IS

NIRE CNPJ

35900256604

ENDEREÇO «UVERO COMPLEMENTO

AV. HUM BERTO  DE CAM PO S ' ^ 3220
BAJRRO MUNIClPIO UP CEP

R IBE IRÃ O  P IR E S i S P

NIRE CNPJ

3F"O0210736
E  .;ÇO NUMERO COMPLEMENTO

AV. HUM BERTO  DE CAM PO S 3220

BAIRRO MUNIClPIO ur CEP

R IBE IRÃ O  P IR E S S P

NIRE CNPJ

43999012075
ENDEREÇO HÚVERO COMPLEMENTO

AVENIDA BU A RQ U E DE MACEDO 3133

BAIRRO MUNIClPIO UP CEP

M ONTENEGRO R S



' 1 :ii- * ' • ARQ UIVAM ENTO  COM 3LO Q UEIO

25/08/2011
NUMERO

335.552/11-0
SITUAÇAO

PEN D ÊN C IA  JUD IC IAL

CARTA REN UNCIA  DATADA DE 14/06/2011. SR . JO S E  C A RLO S FERN A N D ES C O R R EA  DA SILVA. C P F  920 749.608-91. R G  
11.911.951-1 AO CARG O  D E V IC E-PR ES ID EN T E  DE FINANÇAS DA SO C IED AD E._________________________________________________

DESTITUIÇÃO/RENÚNCIA D E JO S E  FER N A N D ES  C O RR EA  DA SILVA, NACIONALIDADE B R A S IL E  RA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 
920.749.608-91, RG/RNE: 11.911.951-1, R ES ID EN T E  À AV. HUM BERTO  DE CAM PO S, 3220, R IBE IRÃ O  P IR E S - S P ,  COMO V ICE 
PR ES ID EN T E .

Í£ú l M m ^ o c ü m ê ^ o *á r q u i v a d o



DATA

25/06/2019
NÚMERO

333.288/19-1

ARQUIVAM ENTO DE JO RN A L. D E 08/06/2019. PUBLICO U  ATA: A.G.E. EM  : 24/05/2019. O BS : ARQ U IVAM ENTO  DE A.G.E.. DATA D* 
DE: 24/05/2019. D EL IB ER A R  A C ER C A  DE PR O PO ST A  DE CONTRATACAO D E FINANCIAMENTO JU N T O  AO  BANCO  DO BR A S Il 
S/A.

FIM DAS IN FO RM AÇÕ ES PA RA  NIRE: 35300025083 
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA B A S E  DE DADOS: 18/07/2019

JUCESP

i ' Certidão Especifica emitida para M A R E IE  APARECIDA NONIS M UNHO Z: 30SM129U‘80. Documento certtfimid' • • 

dMsinI»do0 G ISELA  SIM IEMA CESCH1M, Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estad: de Suo Paulo, p-vantu .t
<fl«lMt«n*nte autenticidade desto documento quando visu.ilzado diretamente no portal www.jucospoiiJne.sp.gov,t>r sob o numer «

• ’ autenticidade 120349025. soxta-foíra, 19 de olho d© 2019 ès 09:00:27.
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OFIGIAL DÈ REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA '
SEDE 
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O FIC IAL R A Q U EL S ILV A  CUNHA BRU N ETTO  
\

TRASLADO
\

^ LIVRO N° 0014 

PÁGINA 323

V

PROCURAÇÃO^ BASTANTE QUE FAZ: COMPANHIA BRASILEIRA DE

^  í É & S

m
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' CARTUCHOS, NA FORMA ABAIXO:

S A I B A M  quantos este público instrumento de procuração bastante virem que,vaos 
dezenove (19) dias do mês de janeiro,de dois mii e vinte e um (2021), nesta cidade e 
'comarca de Ribeirão'Pires, Estado de São Paulo, no endereço abaixo da outorgante, 
onde eu escrevente compareci, em diligência, aí sendo, compareceu como 
outorgante: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, inscrita no CNPJ/MF de n° 
57.4fc4.031/0001-63, com sède na Avenida Humberto de Campos, 3.220, / 'nesta 
cidade, NIRE n° 35.300.025.083, filial loca'izada na cidade de Montenegro, Estado do 
Rio Grande do Sul, na Avenida Buarque de Macèdo, n° 3.133, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°f57 .494.031/0010-54, com estatuto social consolidado em Assembleia Gera! 
Extraordinária, conforme ata de 28-de setembro de 2020, devidamente registrada na 
JUCESP sob o n? 435.379/20-3/em  16 de outubro de 2020, cía qua fica cópia 
arquivada, nesta Serventia, em pasta própria n° 09, sob o n° 01/2021, neste ato, nos 
termos do Cap. III, artigos 9o, 11.** e seus incisos e 16° do seu estatuto socia'-, 
representada por seus diretores: ^ICHARD GONÇALVES SILVA,brasilero, casado, 
díretor administrativo e financeiro, portador ca cédula de identids.de RG r.° 
32/Q87.715-2-SSPrSP e inscrito no CPF/MF n° 223.929.148-69 e FABIO LUIZ 
MUNHOZ MAZZARO, brasileiro, casado, Diretor Presidente, portador da cédula de 
identidade RG/ n° 20.540.262-8-SSP-SP e inscrito no CPF/MF n° 176.346.873-90, 
(ambos com endereço profissional na Avenida Humberto de Campos, n° 3.220, 
Ribeirão Pires, SP; os repr-esentantes identificados e reconhecidos como os próprios 
por mim, mediante a documentação (origina! apresentada) acirná referida, cujas 
identidades e capacidades reconheço, do que dou fé, e pela empresa outorgante, na 
íor^na re p re s e n ta d a ^e  foi dito, que por este público instrumento e n a ^ e lh o r  forma 
de direito, nomeia e constituí corno seu procurador: JOÃO CARLOS SANCHEZ DE 
OLIVEIRA JUNIOR, érasileiro", casado, gerente de negócios institucionais, portador da 

- cédula de j identidade RG n° 15.482.035-0-SSP-SP e s4nscrito no CPF/MF n° 
269.148.988-47, com domicílio profissional, na Avenida Humberto de Campos, n° 
3220, Ribeirão Pires, SP; conferindo-lhe os mais amplos gerais e ilimitados poderes 

Npara o fim je.special de, em noi^ie da empresa outorgante, adir isoladamente : a)
' Represéntá-la em procedimentos licitatórios de qualquer natureza, realizados por 
^qualquer Entiçdaáe Pública dentro do território nacional, com poderes para praticar 
"todo e qualquer ato nesseS previstçs, inclusive form ular ofertas, propor lances verbais 
de preços, conceder descontos/ assinar prcpostas comerciais, documentos de 
habilitação, contratos, sendo vedado o^substaheSecimento, enfim, todos-os demais 
atos precisos.e necessários ao bom e cabal desempenho deste mandato. O presente 
m andato terá validade/EFICÁCIA até o ‘dia 19 de ja n e iro  de 2022, podendo ser 
revogado a qualquer momento ou tim po . Certifico que a qualificação dos 
procuradores e os dados objeto do presente mandato foram declarados pela empresa 
outorgante, ha forma representada, a 'qual se responsabiliza civil e criminalmente, por 
sua veracidade, devendo a^prova dessas declarações ser exigida diretamente pnios 
órgãos e pessoas a quem este interessar. Certifico, ainda, que a empresa outorgante 
y eclarou não ter nenhuma alteração contratual até presente data. Certifico, po r fim.

£ , í

noR-JocnoDRnn-cí nnnnnRoon.r

RUA JOAO DOMINGOS OE OLIVEIRA 36 - CENTRO 
RIBEIRÃO P R È S  S P  CEP: 09*500-250 

!  FONE/-AX: 11-48276245:
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qft/e a Outorgante foi informada que, nos teifqos do provimento n° 42/2014 do 
Ctínselhò Nacional de Justiça, e respectiva orientação do Colégio Notarial do Brasil, 
publicada em 12/11/2014,\disponivel no; site do CNB/SP, uma cópia autenticada desta 
procuração será enviada 'mediante ofício, pelo correio o com aviso de recebimento 
(AR) à Junta Comercial competente, mediante o pagamento das despesas com  
cópias/autenticações e despesas postais pela Outorgante. Assim o disse, do que dou 
fé. A pedido dà empresa outorgante,.. na forma representada, lavrei este instrumento, 
que feito e lhe sendo lido em voz alta e clara, e por achá-ia em tudo conforme sua 
vontade, outorga,'aceita e assina. Nada mais. Emolumentos: R$ 295,94; Ao Estado: 
R$ 84r10; Secretaria da Fazenda: R$ 57,56; Ministério Público: R$ 14,20; Fundo Lei 

.10199/98: R$ 15,58; Tribunal de Justiça: R$ 20,30; A Santa Casa: R$ 2,96; Iss: R$ 
9:80; Total: R$ 500,44. Guia n°:'014/2021.Eu, (a), MÁRCIO GONÇALVES FERREIRA 
- Escrevente Substituto, lavrei, digitei, conferi e assino. Eu, (a) Eu, RAQUEL SILVA 
CUNHA BRUNETTO, Oficial, a subscrevo, (aa) RICHARD ^GONÇALVES SILVA | 
FABIO LUIZ MUNHOZ MAZZARO | RAQUEL SILVA CUNHA BRUNETTO. Nada 
Mats. Eu, MÁRCIO GONÇALVES FERREIRA - Escreverte Substituto, conferi, dou fé 
e assino em público e raso.

í
\

J

MARCIO G ONÇAlVES FÉRREÍRA 
Escrevente Substituto j

V
\

áelo digital n°: 1163011TF|OOOÕOOOP5046O21C - Valor R$: R $0.00
* j  y '9

v .  1163011 PR0000^0tt05045821 5 - Valor R$: R$ 500,44 
Pará. conferir, a procedência deste documento efetue a leitura 

do QR CodeHmjáresso ou acesse o endereço eletrônico 
' '  https://selodigitaLtjsp.juk.br.

/
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https://selodigitaLtjsp.juk.br
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OFICIAR DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇpES E TUTELA
{' ' SEDE ' .. ; 1 1 }
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O FIC IAL R A Q U EL  S ILV A  CUNHA BRU N ETTO

TRASLADO '

LIVRO N° 0014
I

PAGINAS: 117/118

FORMA A B A ^ BASTANTE QUE FAZ: COMPANHIA BRASILEtRA DE CARTUCHOS , NA

s i  s d r a S B S m 9 »  *
3.133, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 5?Ü£í 0̂31/0 0 ^ -5 4  ^  BH3rqUe í  
Leopoldo, Estado do Rio Grande do Sul na Rua rio - 11 k r localizada na cidade de São 
sob o n° 57.494.031/0005-97 com e s ta tu i ® ' ?w 1:600' Inscrita no CNPJ/MF
Extraordinária, conforme ata de 16 de ianeiro de 2018 riP^HnS°  f  em Assembleía Geral

sob o n° 02/2020, neste ato, nos termosdo Cap m a rttaosg?® iT  ' em pasta própria n° ° 8,

profissional na Avenida Humberto de Camr»n<? n® d - Í  - n ’ com dornicílio
identificados e re c c n h o ^S  w m tí ' ? °  -P,res‘ SP; 03 rePresentantes

£  K E ^ R g ' V  3*2'ÍST 7» ^  6 Rnanceira' p" d a  céduia

= r i S s ~ g ? =

B ~ B r ° ™  s t e s r a J s S *

i i i i i i n n i i i i i ! RUA JOAO DOMINGOS DE OLIVEIRA 6G - CENTR 
RIBEIRÃO PIRES SP CEP: 09400-250
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'  . ' E s t a d o  d e  S ã ò  P a u í o y  '
pessoas a quem este interessar. Certifico, ainda, que a empresa outorgante declarou não.ter 
nenhuma alteração contratual até presente data. Certifico, p o r fim, que a Outorgante foi 
informada que, nos termos do provimento n° 42/2014 do Conselho Nacional de Justiça, e 
respectiva orientação do Colégio Notariai do Brasil, publicada em 12/11/2014, disponível no site 
do CNB/SP, uma cópia autenticada desta procuração será enviada mediante ofício, pelo correio 
e com aviso de recebimento (AR) à Junta Comercial competente, mediante o pagamento das 
despesas com côplàs/autenticações e despesas postais pela Outorgante. Assim o disse, do 
quê dou fé. A pedido da empresa -outorgante, devidamente representada, lavrei este 
instrumento, que feito e lhe sendo lido em voz alta e clara, e por achá-la em tudo conforme sua 
vontade, outorga, aceita e assina. Nada mais. Emolumentos: R$ 280,88; Ao Estado: R$ 79,82; 
Secretaria da Fazenda: R$ 54,64; Ministério Púbiico: R$ 13,48;-. Fundo Lei .10199/98: R$ 14,78; 
Tribunal de Justiça: R$ 19,28; A Santa Casa: R$ 2,80; Iss: R$ 9,30; Total: R$ 474,98. Guia n°: 
112/2020. Eu (a) MÁRCIO/GONÇALVES FERREIRA, Escrevente Substituto, a. lavrei/ digitei, 
assino e, subscrevo, (aa) MARCOS MANOEL LOPES JUNIOR | FÁBIO LUIZ MUNHOZ 
MAZZARO | MÁRCIO GONÇALVES FERREIRA. COMPANHIA BRASILEIRA DE 
CARTUCHOS . Nada Mais. Eu, MÁRCIO GONÇALVES FERREIRA - Escrevente Substituto, 
conferi, dou fé e assino em público e raso.

EM TEST

R00000000j5615204 - Valor R$: R$ 0,00

116â0lTPR000QÜgi0CÍ3561420E - Valor R$: R$ 474,98 
Para confenrVpcocedeKcía deste documento efetue a leitura do QR 

Code ifnpresíso ou acesse o endereço eletrônico ( 
h/tps://selodigitêl.tjsp.jus.br.

I

ORCPN DE R IBE IRÃ O  PIRES-SP 
Raquol Silva Cunha Brunetto 

O fíc ia l • -
Rodrigo Cosar Brunetto-' 
Mô<d0 Gonçolvos Ferreira 
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m u n i c í p i o  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

CERTIDÕES

Rua Antonio Valad3o. s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7863- licitacao.pregao@ socorro.se.gov.br

mailto:licitacao.pregao@socorro.se.gov.br


PREF MUNIC DE RIBEIRÃO PIRES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

09400-110-RUA MIGUEL PRISCO, 288 CENTRO RIBEIRÃO PIRES SP

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS IMOBILIÁRIOS /
Número 99233/2021 Data Geração: 21/01/2021 Data21/04/2021

C ertificam os que não constam , re la tivam ente ao im óvel iden tificado , em  nome- do 
s u je ito  p a ss ivo , n e s ta  da ta , d é b ito s  com  a F aze n d a  P úb lica  M u n ic ip a l, re s s a lv a n d o  o d ire ito  d 
m u n ic íp io  de  co b ra r q u a is q u e r d é b ito s  que  v ie rem  a se r c o n h e c id o s  e a p u ra d o s  a p ó s  a e x p e o i;á  
des ta  ce rtidão .

Identificaçâio
334-64-79-0001-00-0000 IdFisico: 1029433 

COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS CBC

09426-350 - RUA FLORESTA, 0 

GUAPITUBA Quadra: Lote: GLEBA B

Ribeirão Pires SP

Data Em issão: 21/01/2021

T an to  a veracidade da in fo rm ação quan to  a m anutenção da cond ição  de  não d eve do r poderá  ser
verificada na seguinte pág ina da Internet:
http://www.ribeiraopires.sp.gov.br
Núm ero: 99233/2021
Inscrição: 1029433

ATENÇÃO: Q ualquer rasura ou em enda INVALIDARÁ este docum ento .

http://www.ribeiraopires.sp.gov.br


PREF MUNIC DE RIBEIRÃO PIRES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

09400-110 -RUA MIGUEL PRISCO, 288 CENTRO RIBEIRÃO PIRES SP

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS IMOBILIÁRIOS ,
Número 99231/2021 Data Geração: 21/01/2021 j  Data 21/04/2021

C ertificam os que não constam , re la tivam ente  ao im óvel identificado, em  nom e do 
s u je ito  p a ss ivo , nes ta  d a ta , d é b ito s  com  a F a ze n d a  P ú b lica  M u n ic ip a l, re s s a lv a n d o  o d ire ito  do  
m un ic íp io  de  c o b ra r q u a isq u e r d é b ito s  que  v ie rem  a se r c o n h e c id o s  e a p u ra d o s  a p ó s  a e xp e d içã o  
desta  ce rtidão .

Identificação
| Inscrição, 334-62-56-0001 -00-0000 IdFisico: 1029432

Proprietárioj COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS CBC 

l^ompromissário

P  Local do fmõvel 09426-070 - AVENIDA HUMBERTO DE CAMPOS, 3220 

í Bairro e Loteamenl^GUAPITUBA Quadra: Lote: GLEBA A

Cídadd Ribeirão Pires I”  E s tado  SP
---------- 1  I

Data Em issão:21/01/2021

Tanto a verac idade  da in form ação quan to  a m anutenção da cond ição  de não devedo r poderá  ser
verificada na segu in te  pág ina da Internet:
http://www.ribeiraopires.sp.gov.br
Núm ero: 99231/2021
Inscrição: 1029432

ATE N Ç Ã O : Q ua lquer rasura ou em enda IN V A LID A R Á  este docum ento .

http://www.ribeiraopires.sp.gov.br


PREF MUNIC DE RIBEIRÃO PIRES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

GERÊNCIA DA RECEITA
09400-110-RUA MIGUEL PRISCO, 288 CENTRO RIBEIRÃO PIRES SP

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número 99234/2021 Data Geração: 21/01/2021 /  Data21/O4/2021 '

C ertificam os para os dev idos fins  que fo i p roced ida  a necessá ria  v e r if ic a ç ã t n 
s is tem a  e dem a is  a p o n ta m e n to s  des ta  M u n ic ip a lid a d e , N Ã O  C O N S T A N D O  D É B IT O S  pa ra  com  
Faze nda  P ú b lica  M u n ic ip a l a té  a p re s e n te  da ta , re fe re n te  a in s c r iç ã o  a b a ix o  id e n tif ic a d a . F ic ;* 
re s s a lv a d o  o d ire ito  da F a ze n d a  P ú b lic a  do  M u n ic íp io  na c o b ra n ç a  d e  d é b ito s  p ro v e n ie n te s  de 
im postos, taxas  e c o n tr ib u içõ e s  que  venham  a se r apu rados  e que  se  v e r if iq u e m  a q u a lq u e r tem po , 
in c lus ive  em  re lação  aos tr ib u to s  e pe ríodos  re fe rid o s  nesta  ce rtidão .

Identificação
CCM 1000517

Contribuinte COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS

CNPJ ou CPF 57.494.031/0001-63

Inscrição.Ésíatual ou RG 581.001.879.117

;  ̂ ' Endereço 09426-070 - AVENIDA HUMBERTO DE CAMPOS, 3220

r " Bairro BOCAINA Cidade: RIBEIRÃO PIRES Estado: SP

Atividadeí FABRICAÇÃO DE ARMAS,MUNIÇÃO, ALGEMAS E COLETES A PROVA DE

Data E m issão:21/01/2021 ^

Tanto a veracidade da in fo rm ação quan to  a m anutenção da cond ição  de  não d eve do r poderá  ser
verificada na segu in te  pág ina  da Internet:
http://www.ribeiraopires.sp.gov.br
Núm ero: 99234/2021
Inscrição: 1000517

ATENÇÃO: Q ualquer rasura ou em enda INVALIDARÁ a presente certidão .

http://www.ribeiraopires.sp.gov.br


Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento 

DRT 12/PF - POSTO FISCAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Certidão

Interessado: COM PANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 
Assunto: Certidão de Débitos Tributários n° 696/2020 - PGE-EXP-2020/33824

Endereço: Avenida Humberto de Campos, 3220 - B. Bocaina - Ribeirão Pires - SP 
IE: 581.001.879.117; CNPJ /CPF: 57.494.031/0001-63; C.N.A.E.: 25.50-1/02

Certifico que para a Inscrição Estadual supracitada constam débitos fiscais relativos ao 1CMS, 
inscritos em Dívida Ativa, confonne segue:
- CDA 1287356470 - Com decisão proferida nos autos do mandado de segurança 1020192- 
93.2020.8.26.0564, que acolheu apólice de seguro garantia ofertada como caueâo

*Certidão positiva com efeitos de negativa nos termos dos artigos 151 e 206 do Código 
Tributário Nacional*

Para a finalidade de: Outra Finalidade

1 - A presente Certidão só é válida em relação ao interessado e demais dados supra indicados.
2 - Fica ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos 
tributários que venham a ser apurados.
3 - A Taxa de Fiscalização c Serviços Diversos foi recolhida nos termos da legislação em vigor.
4 - Esta Certidão tem validade de 06 (seis) meses, conforme Portaria CAT-20/98 de 
01/04/98. -----------

rccp

/
São Bernardo do Campo, 04 de novembro de 2020.

GUSTAVO YOSHITSUGU HAYASHIDA 
CHEFE 

DRT 12/PF - POSTO FISCAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

f Classif. docum ental I 006.01.09.002 I

Assinado com senha por GUSTAVO  YO SH ITSU G U  HAYASHIDA - 04/11/20 ás 16:32:30. 
Documento N°: 10098741-5222 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autentica r?n=10098741-5222

https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10098741-5222

https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autentica


Voltar Im prim ir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

In s c r iç ã o : 57.494.031/0001-63
Razão S oc ia l: c o m p a n h ia  b r a s i l e i r a  d e  c a r t u c h o s

E ndereço : a v  h u m b e r to  d e  c a m p o s  3220 / g u a p itu b a  / r i b e i r ã o  p i r e s  / sp  /

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, & empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com 0 FGTS. I

V a lidade :02 /02 /20 21  a 03/03/2021  

C e rtif ic a ç ã o  N ú m e ro : 2021020202044452327345

Inform ação obtida em 02/02/2021 09:05:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

09426-900

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


MINISTÉRIO OA FAZENDA  
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATI DA UNIÃO

Nome: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 
CNPJ: 57.494.031/0001-63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a’ a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitament^tom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:12:34 do dia 18/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/07/2021. /
Código de controle da certidão: 920B.D08B.FF63.9A5C  
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome:  C OMPANHIA  B R A S I L E I R A  DE CARTUCHOS ( M A T R IZ  E  F I L I A I S )
C N P J :  5 7 . 4 9 4 . 0 3 1 / 0 0 0 1 - 6 3  
C e r t i d ã o  n ° : 2 7 8 6 0 2 6 0 / 2 0 2 0  
E x p e d i ç ã o :  2 6 / 1 0 / 2 0 2 0 ,  à s  1 0 : 2 9 : 1 5
V a l i d a d e :  2 3 / 0 4 / 2 0 2 1 / -  180 ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t u  
d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  COMPANHIA B R A S I L E I R A  DE CARTUCHOS (M ATR IZ  E  F I L I A I S )  , 
i n s c r i t o  ( a )  n o  C N P J  s o b  o n °  5 7 . 4 9 4 . 0 3 1 / 0 0 0 1 - 6 3 ,  CONSTA d o  B a n c f  
N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  em f a c e  d o  i n a d i m p l e m e n t o  c.* 
o b r i g a ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  n o ( s )  p r o c e s s o ( s )  a b a i x o ,  c o m  d é b i t  
g a r a n t i d o  o u  e x i g i b i l i d a d e  s u s p e n s a :
0 0 0 0 5 2 5 - 5 9 .2 0 1 3 .5 .0 4 .0 0 1 1  - TRT 04 °  R e g i ã o  *
0 0 0 1 1 2 4 - 3 9 .2 0 1 1 .5 .0 4 .0 0 2 0  - TRT 04a R e g i ã o  *
* D é b i t o  g a r a n t i d o  p o r  d e p ó s i t o ,  b l o q u e i o  d e  n u m e r á r i o  o u  p e n h o r  
d e  b e n s  s u f i c i e n t e s .
Total de processos: 2.
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  no  a r t .  64 2- A  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  do  
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n °  1 2 . 4 4 C ,  d e  7 d e  j u l h o  d e  2 0 1 1 ,  e 
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n °  1 4 7 0 / 2 0 1 1  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d? 
T r a b a l h o ,  d e  24 d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
O s  d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d e . .  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a .  
a n t e r i o r e s  à  d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
No  c a s o  d e  p e s s o a  j u r i d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em r e l a ç S  
a  t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  ou  f i l i a i s .
A  a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u ;  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  r 
I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A C e r t i d ã o  P o s i t i v a  d e  D é b i t o s  T r a b a l h i s t a s ,  com o s  mesmos e f e i t o *  
d a  n e g a t i v a  ( a r t .  6 4 2 - A ,  § 2 o , d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o
T r a b a l h o )  , a t e s t a  a  e x i s t ê n c i a  d e  r e g i s t r o  d o  C P F  ou  d o  C N P J  d a  
p e s s o a  s o b r e  quem v e r s a  a  c e r t i d ã o  no  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  
T r a b a l h i s t a s ,  c u j o s  d é b i t o s  e s t e j a m  com e x i g i b i l i d a d e  s u s p e n s a  ou  
g a r a n t i d o s  p o r  d e p ó s i t o ,  b l o q u e i o  de  n u m e r á r i o  ou  p e n h o r a  d e  b e r s  
s u f i c i e n t e s .

D iv id a s  ê  s u g e s tõ e s :  c r.d tiÇ ' . i. . j u s  . i> r

http://www.tst.jus.br
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P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO N°: 6546641 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
01/02/2021, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: w+itt + i  ***********

COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, CNPJ: 57.494.031/0001-63, conforme indicação 
constante do pedido de

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor'(a). ’ São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 
Estado.de São paulo.L rL  _  .. _

[ dàía,de. i nformat i zação de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Ccmunicado 
S P I>  22/2019.’ %

J Kr'
r • : . * * E s t a * c e r t i d â o r ç o n s i d e r a  os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam em 
Brau;de,. Recurso.

-ia  .-, .- t i- ’ ;' • .
....

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF^CNPJ. A 
conferência dos dãdos^ pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
jlestinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos nãò qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado na certidão (EIREÜI; S/C,4S/S, EpRj ME, MEI,'LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digitai.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 2 de fevereiro de 2021.
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SIMDE
SIHDKMO NAOOHAl DAS INDOSTRUS 

Ot KAtERIAIS D! OffESA

São Paulo, 21 de se tem bro  de 2020 
DE n° S 0 19/2020

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE

P rezados Senhores,

A praz-nos in fo rm ar a V .Sas. que de acordo com  nosso m e lho r conhec im en to , baseado 
em  nossos reg istros de produtos e serv iços de em presas do segm en to  de de fesa  e 
segurança, a em presa CBC - COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, 
m atriz  estabe lec ida  à Av. H um berto  de Cam pos, 3220, G uap ituba, R ibe irão  P ires / SP, 
CEP: 09426-900, CN PJ: 57.494 .031/0001-63 e filia l es tabe lec ida  à Av. B uarque  de 
M acedo, 3133, Faxinai, M ontenegro / RS, C EP: 95780-000 , CN PJ: 
57 .494 .031/0010-54 , consta , até a presente data, com o a ún ica em presa  fab rican te  e 
fo rnecedora , no pa is, do(s) produto(s):

1. M UN CBC 38S P L+P  EXPO  124GR BO NDED
2. M UN CBC 38S P R A U TO +P  ETOG 130GR
3. M UN CBC 38S PL T R E IN A  CHO G  125GR;
4. M UN CBC 38S P LC U R TO  CHO G  125GR;
5. M UN CBC 38S PL C H C V 148GR;
6. M UN CBC 38S PL C H O G  158GR;
7. M UN CBC 38S PL EXPO  158GR;
8. M UN CBC 38S PL EXPP 158GR;
9. M UN CBC 38S PL ETPP 158GR;
1 0 .M UN CBC 38S P L+P  EXPO  158GR CO LM ;

A  presen te  in fo rm ação é vá lida  por 180 (cento  e o iten ta) d ias e fo i em itida  po r so lic itação  
da em presa m encionada, conform e docum entos em  nosso poder.

o  ir.

Atenciosam ente,

José C láud io  M anesco 
V ice-P res iden te  Executivo

Válida até 20/03/2021

Esta Declaração se destina a comprovação de exclusividade de fabricação em todo território nacional junto 
aos órgãos de Defesa e Segurança. A confirmação da sua veracidade pode ser consultada no site 
www.simde.org.br.

ste documento foi assinado -  C j. 6 1 3 /6 1 4  -  S ã o  P a u lo  -  S P  -  C E P  0 1 4 0 1 -0 0 1
ara verificar as assinaturas vá ao site https://wv^$W {ã^'a(>liM lS83l>btQ Ãti0433% O l$& § 'íB$§á^63ífePSQ ?í?SF-C589.

w w w .s im d e .o rg .b r

U. t..

http://www.simde.org.br
https://wv%5e$W%7b%c3%a3%5e'a(%3eliMlS83l%3ebtQ%c3%83ti0433%25Ol$&
http://www.simde.org.br


O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas C

Õ r r 5
PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/D46B-8B78-73BF- 
C589 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido.

Código para verificação: D46B-8B78-73BF-C589

H ash d o  D o c u m e n to

9D E D 8C 2A 9C 2A D A 2D 9777E C 7446C 15377B 66F650B E 121D A D 9A A 9B 99F E F39B 67B 8

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 21/09/2020 é (sã o ):

e  Jose C láud io  M anesco (V ice-P res iden te  Executivo) - 001 .991 .828- 

33 em 21/09/2020 13:00 U TC -03:00 

T ip o : C ertificado D igita l

D46B-8B78-73BF-C589

https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/D46B-8B78-73BF-C589

https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/D46B-8B78-73BF-
https://www.portaldeassinaturas.com.br:443


DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 25/10/2019 | Edição: 208 | Seção: 1 1 Página: 21 

Órgão: Ministério da Defesa/Comando do Exército/Comando Logístico/Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados

PORTARIA N° 125 - COLOG, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre a aquisição, o registro, o cadastro e a transferência 
de armas de fogo de competência do Sistema de
Gerenciamento Militar de Armas e sobre aquisição de
munições,

EB: 64447.042481/2019-82

0  COMANDANTE LOGÍSTICO, no uso das atribuições previstas na alínea T  do inciso I do art. 14 
do Regulamento do Comando Logístico, aprovado pela Portaria n° 353, do Comandante do Exército, de 15 
de março de 2019: alínea 'g ' do inciso VIII do art. I o da Portaria n° 1.700, do Comandante do Exército, de 8
de dezembro de 2017: de acordo com os Decretos n° 9.845, 9.846 e 9.847. todos de 25 de junho de 2019 e
n° 10.030. de 30 de setembro de 2019: e considerando a proposta da Diretoria de Fiscalização de 
Produtos Controlados, resolve:

Art. I o Estabelecer procedimentos administrativos para a aquisição, o registro, o cadastro e a 
transferência de armas de fogo e a aquisição de acessórios e de munições, no comércio ou na indústria.

§1° A aquisição de que trata o caput se refere a qualquer forma de aquisição que implique 
mudança de titularidade do produto.

§2° A aquisição por importação e a exportação de armas de fogo. acessórios e munições serão 
tratadas em norma administrativa do Comandante Logístico.

CAPÍTULO I

DA AQUISIÇÃO DE ARMAS DE FOGO

Seção I

Arma de fogo institucional

Art. 2o A aquisição de armas de fogo de uso restrito para os órgãos e as instituições tratados nos 
incisos I ao XI. do art. 34 do Decreto n° 9.847/2019, será mediante prévia autorização do Comando do 
Exército e dar-se-á da seguinte forma:

1 - requerimento ao Comando do Exército, por meio do Comando Logístico (COLOG) ou por meio 
do Comando de Operações terrestres (COTER). no caso das PM e CBM dos estados e Distrito Federal.

II - autorização para aquisição e informação ao fornecedor:

III - tratativas da aquisição; e

IV - registro das armas no órgão/instituição e cadastro no Sistema de Gerenciamento Militar de 
Armas (SIGMA) ou no Sistema Nacional de Armas (SINARM).

§ I o O requerimento citado no inciso I será nos moldes do anexo A desta portaria, e deverá ser 
acompanhado do Planejamento Estratégico da instituição no tocante à aquisição de armas de fogo, nos 
termos do §5° do art. 34 do Decreto n° 9.847/2019.

% 2° O COLOG informará ao fornecedor sobre a autorização para a aquisição das armas de fogo 
e as tratativas da compra devem ser realizadas diretamente entre o adquirente e o fornecedor.

§ 3o As armas de fogo institucionais adquiridas deverão constar de registros próprios, conforme 
o inciso XIV do art. 2o do Decreto n° 9.847/2019, e serem cadastradas no Sistema de Gerenciamento 
Militar de Armas (SIGMA) ou no Sistema Nacional de Armas (SINARM).

§ 4o Os órgãos e as instituições cujas armas de fogo devem ser cadastradas no SIGMA são as 
constantes do inciso I do §2°. art. 4o do Decreto n° 9.847/2019.



§ 5o A autorização para a aquisiçao de arma de fogo terá a validade de cento e  oitenta dias.

Art. 3o A aquisição de armas de fogo de uso permitido para os órgãos e as instituições a q 

referem os incisos I ao XI, do art. 34 do Decreto n° 9.847/2019, será mediante tratativa diretamente 

fornecedor, independente de autorização do Comando do Exército, conform e o disposto no §6° do an 

do Decreto n° 9.847/2019.

§1° A  aquisição será com unicada ao Comando do Exército, por meio da Diretoria de Fiscalização 

de Produtos Controlados (DFPC), nos moldes do anexo B, com exceção das Polícias Militares e Corpo de 

Bombeiros Militares, que informarão ao Comando de Operações Terrestres (COTER).

§2° As armas de  fogo institucionais adquiridas deverão constar de registros próprios, conforme 

o inciso XIV do art. 2o do Decreto 9.847/2019, e serem cadastradas no Sistema de Gerenciamento Militar 

de Armas (SIGMA) ou no Sistema Nacional de Armas (SINARM).

§ 3o Os órgãos e as instituições cujas armas de fogo devem  ser cadastradas no SIGMA são as 

constantes do inciso I do §2°, art. 4o do Decreto n° 9.847/2019.

Seção II

Arma de fogo de  integrantes de PM/CBM , ABIN e GSI

Art. 4o A  aquisição de armas de fogo de uso permitido pelos integrantes das polícias militares e 

dos corpos de bombeiros militares dos Estados e do Distrito Federal; da Agência Brasileira de Inteligência 

(ABIN) e do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República (GSI/PR) dar-se-á da 

seguinte forma:

I - autorização para a aquisição e  tratativas da compra:

a) a autorização para a aquisição de arma de fogo será formalizada pelo despacho do órgão de 

vinculação do adquirente, no próprio requerimento, conforme o anexo C.

b) o requerimento deverá ser instruído com o comprovante da capacidade técnica e da aptidão 

psicológica para o manuseio de arma de fogo, ressalvados os casos de dispensa previstos na Lei n° 

10.826/2003 e comprovante de pagamento da taxa de aquisição de PCE.

c) A autorização deve estar em conform idade com a quantidade prevista no §8° do art. 3o do 

Decreto n° 9.845/2019 e com  outras restrições do próprio órgão ou instituição.

d) as tratativas da compra devem ser realizadas diretamente entre o adquirente e o fornecedor.

e) a autorização para a aquisição de arma de fogo terá a validade de cento e oitenta dias e 

deverá ser apresentada ao fornecedor por ocasião da aquisição.

II - registro e  cadastro da arma de fogo:

a) os dados da arma e do adquirente devem constar de registros próprios do órgão de 

vinculação e cadastrados no SIGMA, de acordo com  o art. 5o do Decreto n° 9.847/2019, mediante 

solicitação do adquirente.

b) após o registro da arma, o cadastro no SIGMA deverá ser solicitado ao Serviço de Fiscalização 

de Produtos Controlados da Região Militar (SFPC/RM) ou Organização Militar (OM) do SísFPC por esta 

designada.

c) a solicitação do cadastro deve ser feita por repartição integrante da estrutura organizacional 

do órgão ou corporação, designada para essa finalidade.

d) o cadastro no SIGMA constará de arquivo eletrônico em lote (AEL), conform e as orientações 

do anexo D. e de docum entação comprobatória.

e) os docum entos comprobatórios são os seguintes, devendo ser enviados por meio eletrônico:

1) nota fiscal da arma:

2) comprovante de pagamento da taxa de aquisição de PCE;

3) cópia autêntica do docum ento oficial que registrou a arma de fogo: e

4) cópia da autorização para aquisição da arma de fogo.



f) o cadastro e o registro de arma de fogo de integrante da Agência Brasileira de  Inteligêi 

ficará restrito ao número da matrícula funcional, na forma prevista no §4° do art. 5o do Decr

9.847/2019.

IM - emissão do CRAF e entrega da arma:

a) o CRAF será expedido pelo respectivo órgão ou corporação, após o recebimento do núme. - 

SIGMA da arma.

b) a arma de fogo deverá ser entregue ao adquirente depois de cadastrada no SIGMA e 

mediante a apresentação do CRAF, com  a guia de tráfego expedida pelo fornecedor.

c) o recebimento do CRAF e da arma de fogo pelo adquirente caracterizam a conclusão do 

processo de aquisição.

d) no caso de indeferimento do registro da arma, cabe ao adquirente e ao fornecedor as 

medidas administrativas para a execução do distrato da compra.

Art. 5o As armas de fogo referidas no art. 4o não devem ser brasonadas nem marcadas com  o 

nome ou distintivo do órgão ou corporação.

Seção III

Arma de fogo de colecionador, atirador desportivo e caçador

Art. 6o A aquisição de arma de fogo de uso permitido por colecionadores, atiradores desportivos 

e caçadores, dar-se-á da seguinte forma:

I - autorização para a aquisição e tratativas da compra:

a) a autorização para a aquisição de arma de fogo está condicionada ao atendimento do 

prescrito no art. 7o desta portaria e será formalizada pelo despacho da Organização MiLitar do SisFPC de 

vinculação do colecionador, atirador desportivo ou caçador, no próprio requerimento (anexo E).

b) o requerimento deverá ser instruído com o comprovante de pagamento da taxa de aquisição 

de arma de fogo.

c) a autorização para a aquisição de arma de fogo terá a validade de cento e  oitenta dias.

d) nas tratativas da compra o adquirente deverá apresentar ao fornecedor a autorização para a 

aquisição (anexo E) acompanhada do documento de identificação e do Certificado de Registro de 

colecionador, atirador ou caçador.

II - registro da arma de fogo e o seu apostilamento:

a) a solicitação de registro e de apostilamento da arma de fogo (anexo F) cabe ao adquirente, 

por meio de requerimento instruído com  os docum entos a seguir:

1) nota fiscal da arma;

2) comprovante do pagamento das taxas de registro e de apostilamento da arma de fogo; e

3) ficha para cadastro de arma de fogo no SIGMA (anexo Fl).

b) os dados da arma e do adquirente devem ser publicados em docum ento oficial de caráter 

permanente e cadastrados no SIGMA, de acordo com o art. 5o do Decreto n° 9.847/2019.

III - emissão do  CRAF e entrega da arma:

a) a arma de fogo deverá ser entregue ao adquirente depois de cadastrada no SIGMA e 

mediante a apresentação do CRAF, com  a guia de tráfego expedida pelo fornecedor.

b) o recebimento do CRAF e da arma de fogo pelo adquirente caracterizam a conclusão do 

processo de aquisição.

c) no caso de indeferimento do registro da arma, cabe ao adquirente e ao fornecedor as 

medidas administrativas para a execução do distrato da compra.

Art. 7o O lim ite de armas de fogo de uso permitido para aquisição é a prevista no inciso I do art. 

3o do Decreto n° 9.846/2019:

I - cinco armas de cada modelo, para os colecionadores;



II - trinta armas, para os atiradores; e

III - quinze armas, para os caçadores.

Art. 8o A aquisição de arma de fogo de uso restrito por colecionadores, atiradores desporti 
caçadores, dar-se-á da seguinte forma:

I - autorização para a aquisição e tratativas da compra:

a) a autorização está condicionada ao atendimento do prescrito nos art. 9o ao art. 12 desta 
portaria e será formalizada pelo despacho da Organização Militar do SisFPC de vinculação do 
colecionador, atirador desportivo ou caçador, no próprio requerimento (anexo E).

b) o requerimento de que trata a alínea 'a* deverá ser instruído com o comprovante da taxa de 
aquisição de PCE.

c) no caso de tiro desportivo, é necessária a comprovação de que a arma pleiteada está prevista 
nas regras de competição da modalidade de tiro indicada pelo adquirente.

d) a comprovação de que trata a alínea ’c" é feita pela declaração da entidade nacional de 
administração do desporto que aceita aquela modalidade de tiro. conforme a Lei n° 9.615, de 1998 (Lei 
Pelé).

e) no caso de aquisição para colecionamento de armas portáteis semiautomáticas (inciso III do 
art. 10), é necessário o fornecimento de documentos que comprovem a fidedignidade da arma ao seu 
projeto original.

II - registro da arma de fogo e o seu apostilamento:

a) a solicitação de registro e de apostilamento da arma de fogo no SIGMA cabe ao adquirente, 
via requerimento a OM do SisFPC, ao qual está vinculado.

b) o requerimento de que trata a alínea "a" deverá ser instruído com os documentos a seguir:

1) nota fiscal da arma:

2) ficha para cadastro de arma de fogo no SIGMA (anexo Fl); e

3) comprovante do pagamento das taxas de registro e de apostilamento da arma de fogo.

III - emissão do CRAF e entrega da arma:

a) somente depois de cadastrada no SIGMA e mediante a apresentação do CRAF a arma de 
fogo poderá ser entregue ao adquirente. com a guia de tráfego expedida pelo fornecedor,

b) o fornecedor deve entregar a arma no local indicado pelo adquirente ou diretamente a ele. 
desde que apresente o CRAF:

c) o recebimento do CRAF e da arma de fogo pelo adquirente caracterizam a conclusão do 
processo de aquisição.

§1° O envio dos dados previstos no anexo F l poderá ser feito por meio eletrônico conforme 
orientação da Região Militar, por intermédio da OM do SisFPC de vinculação.

§2° Os dados da arma e do adquirente devem ser publicados em documento oficial de caráter 
permanente e cadastrados no SIGMA,

Art. 9o O lim ite de armas de fogo de uso restrito para aquisição é a prevista no inciso II do art. 3o 
do Decreto n° 9.846/2019:

I - cinco armas de cada modelo, para os colecionadores;

II - trinta armas, para os atiradores; e

III - quinze armas, para os caçadores.

Art. 10, É vedada a aquisição de armas para colecionamento:

I - automática, de qualquer calibre;

II - não-portátil: e

III - portátil semiautomática cuja data de projeto do modelo original tenha menos de trinta anos.



IV - de uso restrito de dotação das Forças Armadas.

Art. 11. É vedada a aquisição para utilização no tiro desportivo: 

I - de arma automática:

II - de arma não portátil; N ,

III - de arma de porte de calibre restrito: e

IV - de arma portátil de alma raiada de calibre de uso restrito.

Art.12. É vedada a aquisição para utilização na caça:

I - de arma automática;

II - de arma não portátil:

III - de arma portátil raiada de calibre de uso restrito: e

IV - de arma de porte.

Parágrafo único. Para a segurança do caçador, excetua-se a vedação contida no inciso IV. do
caput. para aquisição de uma arma de porte, de uso permitido (backup).

Art. 13. As prescrições para aquisição de arma por colecionador também se aplicam, no que 
couber, para as pessoas jurídicas que colecionam armas de fogo.

Art. 14. Os processos de aquisição de arma de fogo, por militar das Forças Armadas, para acervo 
de coleção, tiro desportivo ou caça, devem observar, ainda, as normas específicas para aquisição de armas 
de cada Força Singular.

Seção IV

Armas de fogo de entidades de tiro desportivo

Art. 15. Atendidas as condições de segurança do local de guarda do armamento, as entidades
de tiro desportivo podem adquirir armas de fogo e equipamentos de recarga de munição, para uso na 
realização de cursos de tiro desportivo direcionados para seus associados:

I - entidades de prática ou de administração de tiro: até sessenta armas; e

II - equipamentos de recarga: a critério da entidade.

Art. 16. A aquisição de armas de fogo de uso permitido por entidades de tiro desportivo, dar-se-

I - autorização para a aquisição e tratativas da compra:

a) a autorização para a aquisição de arma de fogo será formalizada pelo despacho da OM do
SisFPC. à qual está vinculada a entidade de tiro, no próprio requerimento (anexo E).

b) o requerimento de que trata a alínea ’a‘ deverá ser instruído com o comprovante de 
pagamento da taxa de aquisição.

c) as tratativas da compra, o envio da autorização para aquisição de arma ao fornecedor e a 
emissão da nota fiscal devem ser realizados diretamente entre o adquirente e o fornecedor.

d) a OM do SisFPC de vinculação da entidade de tiro informará o fornecedor sobre a autorização 
para a aquisição de armas de fogo.

II - registro da arma de fogo e o seu apostilamento:

a) a solicitação de registro e de apostilamento da arma de fogo no SIGMA cabe ao adquirente,
via requerimento (anexo F) á OM do SisFPC ao qual está vinculado e que deverá ser instruído com os 
documentos a seguir:

á da seguinte forma:

1) nota fiscal da arma:

2) comprovante do pagamento das taxas de registro e de apostilamento da arma de fogo:

3) cópia da autorização para aquisição da arma de fogo: e

4) ficha para cadastro de arma de fogo no SIGMA (anexo Fl).



b) os dados da arma e do adquirente devem ser publicados em docum ento oficial de cará 

permanente e cadastrados no SIGMA, de acordo com o art. 5o do Decreto n° 9.847/2019.

III - emissão do  CRAF e entrega da arma:

a) somente depois de cadastrada no SIGMA e mediante a apresentação do CRAF a ari 

fogo poderá ser entregue à entidade de tiro, com a guia de tráfego expedida pelo fornecedor.

b) o fornecedor deve entregar a arma no local indicado pelo adquirente ou diretamente a ele. 

desde que o adquirente apresente o CRAF.

c) o recebimento do CRAF e da arma de fogo pelo adquirente caracterizam a conclusão do 

processo de aquisição.

Parágrafo único. Na hipótese de indeferimento do cadastro da arma, cabe ao adquirente e ao 

fornecedor as medidas administrativas para a execução do distrato da compra.

Art. 17. A aquisição de arma de fogo de uso restrito por entidades de tiro desportivo dar-se-á da 

seguinte forma:

I - autorização para a aquisição e tratativas da compra:

a) a autorização será formalizada pelo despacho da OM do SisFPC de v inculação da entidade, 

no próprio requerimento (anexo E) e pelo pagamento da taxa de aquisição de PCE,

b) o requerimento de que trata a alínea "a" deverá ser instruído com  o comprovante da taxa de 

aquisição de PCE.

c) é necessária a comprovação de que a arma pleiteada esteja prevista nas regras de 

com petição da m odalidade de tiro promovida pela entidade adquirente.

d) a com provação de que trata a alínea "c" é feita pela declaração da entidade nacional de 

administração do desporto que aceita aquela modalidade de tiro, conform e a Lei n° 9.615. de 1998 (Lei 

Pelé).

e) a autorização deverá observar o prescrito no art. 11.

II - registro da arma de fogo e o seu apostilamento:

a) a solicitação de registro e de apostilamento da arma de fogo cabe ao adquirente, via 

requerimento ao SFPC de Organização Militar do SisFPC ao qual está vinculado.

b) o requerimento de que trata a alínea "a" deverá ser instruído com  os docum entos a seguir:

1) nota fiscal da arma:

2) ficha para cadastro de arma de fogo no SIGMA (anexo Fl); e

3) comprovante do pagamento das taxas de registro e  de apostilamento da arma de fogo.

c) o envio dos dados previstos no anexo F l poderá ser feito por meio eletrônico conform e 

orientação da Região Militar, por intermédio da OM do SisFPC de vinculação.

d) os dados da arma e do adquirente devem ser publicados em docum ento oficial de caráter 

permanente e cadastrados no SIGMA.

III - emissão do  CRAF e entrega da arma:

a) somente depois de cadastrada no SIGMA e mediante a apresentação do CRAF a arma de 

fogo poderá ser entregue ao adquirente. com a guia de tráfego expedida pelo fornecedor.

b) o fornecedor deve entregar a arma no local indicado pelo adquirente ou diretamente a ele. 

desde que apresente o CRAF.

c) o recebimento do CRAF e da arma de fogo pelo adquirente caracterizam a conclusão do 

processo de aquisição.

d) na hipótese de indeferimento do cadastro da arma. cabe ao adquirente e ao fornecedor as 

medidas administrativas para a execução do distrato da compra.

Art. 18. A emissão do CRAF de armas de entidades de tiro ficará sujeita à d isponibilização dessa 

funcionaLidade no SIGMA.



Transferência de armas de fogo

Art. 19. A transferência de armas de fogo segue, no que couber, as prescrições desta p 
para aquisição de arma de fogo. de uso permitido ou restrito.

Parágrafo único, As armas de fogo consideradas de vator histórico do acervo de coleção só 
podem ser transferidas para outro acervo de coleção,

Art. 20. A iniciativa para transferência da arma de fogo cabe ao adquirente.

Art. 21. A transferência de arma de fogo. do SINARM para o SIGMA, para policiais e bombeiros 
militares e integrantes da ABIN e GSI. seguirá os seguintes procedimentos;

I - requerimento ao órgão de vinculação do adquirente (anexo G):

II - autorização para a transferência; e

III - solicitação de cadastro no SIGMA e emissão de CRAF.

a) O requerimento citado no inciso I deve ser instruído com:

1) comprovante de pagamento da taxa de aquisição de PCE;

2) cópia das identificações do adquirente e do atienante:

3) autorização (anuência) do SINARM para a transferência; e

4) cópia do CRAF da arma objeto de transferência.

b) a autorização para aquisição da arma por transferência será mediante despacho do órgão de 
vinculação do adquirente no próprio requerimento.

c) a solicitação de cadastro no SIGMA deve ser feita pelo órgão de vinculação do adquirente ao 
SFPC/RM ou a OM/SisFPC por este designado, com dos mesmos documentos citados na alínea "a".

d) o deferimento da solicitação de cadastro no SIGMA deve ser publicado em boletim do 
SFPC/RM ou da OM do SisFPC por este designado.

e) após o cadastro no SIGMA, o SFPC/RM ou a OM do SisFPC por este designado, deve informar 
a transferência realizada ao SINARM e ao órgão de vinculação do adquirente.

f) O órgão de vinculação do adquirente deve publicar a transferência da arma em documento 
oficial permanente e emitir novo CRAF.

Art. 22. A transferência de arma de fogo. do SINARM para o SIGMA, para colecionadores, 
atiradores desportivos, caçadores e entidades de tiro desportivo seguirá o seguinte:

I - requerimento do adquirente a OM do SisFPC de vinculação (anexo H);

II - autorização para transferência; e

III - solicitação de cadastro no SIGMA e emissão de CRAF.

a) O requerimento citado no inciso I deve ser instruído com:

1) comprovante de pagamento da taxa de aquisição de PCE;

2) cópias de identificações do adquirente e do alienante:

3) ficha cadastro de arma de fogo no SIGMA (anexo Fl)

4) autorização (anuência) do SINARM para a transferência: e

5) cópia do CRAF da arma objeto de transferência.

b) a autorização para aquisição da arma por transferência será mediante despacho no próprio 
requerimento com a posterior publicação em boletim interno.

c) após o cadastro no SIGMA, a OM do SisFPC informará ao SINARM a transferência realizada, 
para atualização do cadastro; e emitirá o novo CRAF da arma transferida.

Art. 23. A transferência de arma de fogo do SIGMA para o SINARM deve seguir as orientações do 
SINARM, cabendo ao SIGMA emitir a anuência da transferência por intermédio da OM do SisFPC.



§1° O aliertante (proprietário da arma de fogo cadastrada no SIGMA) deverá solicitar a anuê' 

para transferência por intermédio de requerimento a OM do SisFPC (anexo I).

§2° O requerimento deve ser acompanhado de cópia da identificação do alien- 

adquirente e do CRAF da arma.

§3° Após a análise do requerimento, em caso de deferimento, a OM do SisFPC comunicai 

SINARM a anuência para a transferência da arma de fogo.

§4° A  anuência para a transferência da arma de fogo para o SINARM constará do despacho no 

próprio requerimento e da ficha de informações de arma de fogo do SIGMA (anexo J).

§5° Após a emissão do novo CRAF pelo SINARM, o CRAF antigo deverá ser destruído pelo

alienante.

Art. 24. A transferência de arma de fogo cadastrada no SIGMA para o próprio SIGMA, cujo 

adquirente seja colecionador, atirador desportivo, caçador e  entidade de tiro desportivo seguirá o seguinte:

I - requerimento a OM do SisFPC de vinculação (anexo K);

li - autorização para transferência; e

III - atualização do cadastro no SIGMA e emissão de CRAF.

a) o requerimento deve ser instruído com o comprovante da taxa de aquisição de PCE: cópias 

das identificações do adquirente e do alienante; e cópia do CRAF da arma objeto de transferência.

b) a autorização para aquisição por transferência será mediante despacho no próprio 

requerimento e publicação em boletim interno da OM do SisFPC de v inculação do  adquirente.

c) após a atualização do cadastro no SIGMA da arma transferida, a OM do SisFPC de vinculação 

do adquirente emitirá o novo CRAF e o alienante deve destruir o antigo CRAF.

Art. 25. A transferência de arma de fogo cadastrada no SIGMA para o próprio SIGMA, cujo 

adquirente seja policial ou bombeiro militar; ou integrantes da ABIN ou GS! seguirá o seguinte:

I - requerimento do adquirente ao órgão de vinculação (anexo L);

II - autorização para aquisição por transferência: e

III - atualização do cadastro no SIGMA e emissão de CRAF.

a) o requerimento deve ser instruído com  o comprovante da taxa de aquisição de PCE; cópias 

de identificações do adquirente e  do alienante; e cópia do CRAF da arma objeto de transferência.

b) a autorização para aquisição de arma de fogo por transferência será mediante despacho do 

órgão de vinculação do adquirente no próprio requerimento.

c) o órgão de vinculação do adquirente deverá solicitar a atualização de cadastro no SIGMA a 

OM do SisFPC. acompanhada dos mesmos docum entos citados na alínea "a", além  de  cópia da autorização 

para aquisição de arma de fogo por transferência.

d) a autorização para transferência de arma no SIGMA será publicada em  boletim  interno pela 

OM do SisFPC.

e) após a atualização do cadastro no SIGMA, a OM do SisFPC deve informar ao órgão de 

vinculação do adquirente a transferência realizada para a emissão do novo CRAF e para registro da 

alteração em docum ento permanente daquele órgão.

f) após a emissão do novo CRAF, o CRAF antigo deverá ser destruído pe lo  alienante.

Art, 26. A  entrega da arma pelo alienante deverá ser realizada som ente após o SIGMA ou 

SINARM expedirem o novo CRAF da arma de fogo transferida.

Seção VI

Aquisição de acessórios de arma de fogo

Art. 27. A aquisição de acessórios de armas de fogo considerados produtos controlados deve 

ser precedida de autorização, mediante requerimento.



§1° E vedada a aquisição para colecionam ento de acessório de arma de fogo que tenha por/  ♦
objetivo abrandar ou suprimir o estampido.

í s
§2° A autorização será concedida para atirador desportivo e entidades de tiro, sendo necessáiüa' 

a comprovação de que o acessório pleiteado esteja previsto nas regras de com petição da m odalidade d 

tiro.

§3° A autorização poderá ser concedida também para caçador, mediante exposição de motivos.

§4° A  autorização será formalizada pelo despacho da OM do SisFPC de vinculação da entidade, 

no próprio requerimento (anexo E).

§5° O requerimento deverá ser instruído com o comprovante da taxa de aquisição de PCE e pela 

declaração da entidade nacional de administração do desporto que aceita aquela m odalidade de tiro 

desportivo, conform e a Lei n° 9.615/1998.

Art. 28. O acessório deve ser apostilado ao registro do adquirente. via requerimento a OM do 

SisFPC ao qual está vinculado.

Parágrafo único. O requerimento deverá ser instruído com  a nota fiscal do acessório e o 

comprovante do pagamento da taxa de apostilamento.

Art. 29. Poderá ser autorizada a aquisição de acessórios de arma de fogo para policiais e 

bombeiros militares e integrantes da ABIN e do GSI, mediante requerimento a OM do SisFPC designada 

pelo SFPC/RM.

Parágrafo único. O requerimento deverá ser instruído com  o comprovante do pagamento da 

taxa de aquisição de PCE com  a exposição de motivos para a aquisição, podendo ser utilizado o anexo C 

com o exemplo, com as devidas adaptações.

CAPÍTULO ií

DA AQUISIÇÃO DE MUNIÇÕES

Seção I

Munição para uso institucional

Art. 30 A aquisição de munições de uso restrito para os órgãos e as instituições tratados nos 

incisos I ao XI, do art. 34 do Decreto n° 9.847/2019, será mediante prévia autorização do Com ando do 

Exército e  dar-se-á da seguinte forma:

I - requerimento ao Comando do Exército, por meio do Com ando Logístico ou por meio do 

COTER, no caso das PM  e CBM dos estados e Distrito Federal.

II - autorização para aquisição e informação ao fornecedor; e

III - tratativas da aquisição.

§ Io O requerimento citado no inciso I será nos moldes do anexo A  desta portaria, e deverá ser 

acompanhado do Planejamento Estratégico da instituição no tocante à aquisição de munições, nos termos 

do §5° do art. 34 do Decreto n° 9.847/2019.

§ 2o O COLOG ou o COTER informarão ao fornecedor sobre a autorização para a aquisição da 

munição e as tratativas da compra devem ser realizadas diretamente entre o adquirente e o fornecedor.

§ 3o A autorização para a aquisição de munição terá a validade de cento e oitenta dias.

Art. 31. A  aquisição de munições de uso permitido para os órgãos e as instituições a que se 

referem os incisos I ao XI, do art. 34 do Decreto n° 9.847/2019. será mediante tratativa diretamente com  o 

fornecedor, independente de autorização do Comando do Exército.

Parágrafo único. A aquisição será comunicada ao Com ando do Exército, por meio da DFPC, nos 

m oldes do anexo B, com  exceção das Policias Militares e Corpo de Bombeiros Militares, que informarão ao 

COTER.

Art. 32. As munições de uso permitido e restrito comercializadas devem constar do Sistema de 

Controle de Venda e Estoque de Munição (SiCOVEM).



Art. 33. As munições comercializadas para os órgãos referidos no art. 6o da Lei n° 10.826/200 
'devem ser identificadas conforme norma vigente sobre o assunto.

Seção II

Munição para integrantes de órgãos e instituições

Art. 34. A aquisição de munição de uso permitido por policiais militares e bombeiros m ilit 
dos Estados e do Distrito Federal e agentes da ABIN ou GSI dar-se-á pela apresentação, pelo adquirente 
ao fornecedor, de documento de identificação válido e do Certificado de Registro de Arma de Fogo (CRAF) 
no SIGMA.

Parágrafo único. A quantidade anual de munição para cada arma de fogo com registro no 
SIGMA será regulada em ato conjunto do Ministro de Estado da Defesa e do Ministro de Estado da Justiça 
e Segurança Pública e ficará restrita ao calibre correspondente à arma de fogo registrada.

Seção III

Munição para atirador desportivo e caçador

Art. 35. A aquisição de munição ou insumos de uso permitido ou restrito, para uso em tiro 
desportivo ou caça. dar-se-é pela apresentação ao fornecedor:

I - de documento de identificação válido:

II - do CRAF da arma; e

III - do Certificado de Registro (CR) de atirador desportivo ou caçador.

Parágrafo único. A aquisição deve corresponder ao calibre da arma de fogo registrada.

Art. 36. A quantidade anual de munição ou insumos para cada arma registrada está prevista no 
§1° do art. 4o do Decreto n° 9.846/2019.

I - munição de uso permitido: até cinco mil cartuchos ou insumos para essa quantidade; e

II - munição de uso restrito: até mil cartuchos ou insumos para essa quantidade.

Parágrafo único. A quantidade anual de pólvora é de até vinte quilogramas por pessoa 
registrada no Exército.

Seção IV

Munições para entidades de tiro desportivo

Art. 37, As entidades de tiro desportivo (clubes de tiro) poderão adquirir munições para 
realização de provas e cursos de tiro desportivo promovidos nas suas dependências.

§1° As entidades poderão ainda, adquirir insumos de munição para recarga e fornecimento de 
munição recarregada para seus associados para utilização na realização de cursos, provas ou treinamento, 
conforme o art. 6o do Decreto n° 9.846/2019.

§2° A aquisição da munição está vinculada ao atendimento das condições de segurança do 
local de guarda da munição

§3° A munição a ser adquirida deve corresponder às armas de fogo do acervo da entidade de 
tiro desportivo.

§4° As munições deverão ser utilizadas exclusivamente nos locais para a prática do tiro da
entidade,

§5° O fornecimento de munição recarregada, nos termos do §1°, ocorrerá mediante a 
apresentação do Certificado de Registro no Exército (atirador desportivo) válido e o CRAF.

Art. 38. Para aquisição de munição com a finalidade de realização de cursos de tiro desportivo, 
entidade e deve considerar:

I - a quantidade de instruendos por curso;

II - o tipo e o calibre da arma utilizada;

III - a quantidade de cursos, por período; e



IV - a quantidade de munição por aluno.

Parágrafo único. Os cursos de tiro devem constar do planejamento semestral/ar

entidade.

Art. 39. As provas de tiro desportivo, para fins de aquisição de munições, devem  const. 

calendário anual de com petições da entidade.

Art. 40. As munições comercializadas para as entidades de tiro devem constar do Sistema de 

Controle de Venda e Estoque de Munição (SICOVEM).

Art. 41. A aquisição de munição será autorização pela OM do SisFPC de v inculação da entidade 

de tiro desportivo, via requerimento, conforme anexo M desta portaria.

§1° No caso de  aquisição de munição ou insumos para cursos de tiro, as informações previstas 

no art. 38 devem constar do requerimento.

§2° No caso de aquisição de munição ou insumos para prova de tiro, a entidade deve informar:

I - a modalidade de tiro e o período de realização da prova de tiro; e

II - qual entidade nacional de tiro desportivo que aceita tais regras da prova.

§3° No caso de  aquisição de insumos para treinamento, a entidade de tiro deve informar as 

quantidades desses insumos.

§4° Ao requerimento deve ser anexado o comprovante da taxa de aquisição de PCE.

§5°A autorização para aquisição de munição será emitida no próprio despacho do requerimento.

Art. 42, O consum o de munição para realização de cursos ou provas de tiro deve constar do 

SICOVEM, com a identificação do atirador desportivo que utilizou a munição e das quantidades de 

munições utilizadas.

Art. 43. Enquanto não forem disponibilizadas as funcionalidades do SICOVEM, citadas no art. 42, 

as entidades de tiro devem  manter o controle do consumo de munição por meio de demonstrativos 

mensais de entrada e saída.

§1° Os demonstrativos de entrada de munição (anexo N) devem  apresentar informações sobre o 

fornecedor e sobre as m unições e /ou  seus insumos.

§2° Os demonstrativos de saída de munição (anexo O) devem apresentar informações sobre as 

munições, os dados da pessoa que utilizou a munição e o evento na qual foi utilizada a munição.

§3° Os demonstrativos devem ser aprovados pelo conselho fiscal ou consultivo e confirmados 

pelo presidente ou proprietário da entidade, em conform idade com  o estoque físico da m unição existente.

§4° Os docum entos comprobatórios das informações citadas nos demonstrativos devem  

permanecer arquivados por prazo mínimo de vinte e quatro meses a partir de cada evento, prontamente 

disponíveis e acessíveis para a Fiscalização de Produtos Controlados.

§5° As entidades de tiro que possuam sistemas informatizados de gestão capazes de gerar 

demonstrativos compatíveis com os previstos poderão a manter os procedimentos existentes, desde que 

tais demonstrativos contem plem  todas as informações solicitadas.

CAPÍTULO III

AQUISIÇÃO DE OUTROS PCE

Art. 44. A  aquisição de outros PCE de uso restrito para uso institucional dos órgãos e instituições 

a que se referem os incisos de I a XI do caput do art. 34 do Decreto n° 9.847/2019, seguirá os mesmos 

procedimentos para a aquisição de arma de fogo de uso restrito, nos m oldes do art. 2o desta portaria.

Art. 45. A com unicação sobre aquisição de outros PCE de uso permitido deve ser encam inhada 

diretamente à Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados (DFPC), nos m oldes do anexo B.

Parágrafo único. No caso de Policias M ilitares/Corpo de Bombeiros Militares, a com unicação 

deve ser enviada para o Com ando de Operações Terrestres (COTER).



Art. 46. A aquisição de outros PCE pelas pessoas a que se refere o §2° do art. 34 do Decreto n° 

9.847/2019, deverá seguir os procedimentos do Decreto 10.030/2019, e suas normas administrati 

complementares.

CAPÍTULO IV

DA AQUISIÇÃO DE ARMAS E MUNIÇÕES PELO COMÉRCIO VAREJISTA

Seção I

Na indústria

Art. 47. Fica autorizada a aquisição de produtos controlados do tipo arma de fogo e munição, de 

uso permitido ou restrito, na indústria, para venda pelo comércio varejista de armas e munições.

§1° A autorização fica condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos por parte do 

adquirente:

I - validade do Registro no Exército;

II - capacidade do depósito versus aquisição pretendida; e

III - pagamento da taxa de aquisição de PCE.

§2° A autorização será formalizada por meio do Pedido de Aquisição {anexo P).

§3° O Pedido de Aquisição deverá ser remetido diretamente ao fabricante, que o manterá à 

disposição do SisFPC por até cinco anos.

§4° O pagamento da taxa de aquisição é devida por cada Pedido de Aquisição.

Art. 48. Atendidos os requisitos tratados no § Io do art. 47, o fabricante fica autorizado a atender 

ao pedido de aquisição.

Art. 49. As armas de fogo vendidas ao comércio especializado deverão ser registradas 

precariamente no Sistema de Controle Fabril de Armas (SICOFA).

Art. 50. As munições vendidas pela indústria ao comercio varejista deverão ser registradas no

SICOVEM.

Art. 51. O com ércio varejista estabelecerá mecanismos de controle próprios de entrada e saída 

de PCE para as munições que não puderem ser registradas no SICOVEM, que ficarão à disposição, do 

SisFPC contendo os seguintes dados;

I - entradas:

a) espécie, quantidade e calibre da munição adquirida; e

b) número e data da nota fiscal da aquisição ou autorização para importação da munição.

li - saídas:

a) nom e/razão social, CPF/CNPJ e Registro Geral (RG) do adquirente:

b) espécie, quantidade, calibre da munição, n° do registro da arma no SIGMA ou no SINARM; e

c) número e data da nota fiscal.

Seção II

Em outro com ércio varejista

Art. 52. A autorização para aquisição de produtos controlados do tipo arma de fogo e munição, 

de uso permitido ou restrito, pelo com ércio varejista em outro com ércio varejista será autorizado pela RM 

de vinculação do adquirente, por meio de requerimento (anexo Q).

§1° O requerimento deverá ser instruído com o comprovante de pagamento da taxa de revenda 

de armas e munições de uma casa com ercial para outra.

§2° A validade da autorização será de cento e oitenta dias, observada a validade do registro no

Exército.

Art. 53. As armas de fogo e munições vendidas a outro com ércio varejista deverão ser 

registradas no SICOFA e SICOVEM respectivamente.



Art. 54. O com ércio varejista alienante deverá estabelecer mecanismos de controle próprios # 

saída das munições que não puderem ser registradas no SICOVEM. que ficarão à d isposição do Si»í%í^ 

contendo os seguintes dados:

a) nom e/razão social, CPF/CNPJ e RG do adquirente;

b) espécie, quantidade e calibre da munição; e

c) número e data da nota fiscal de venda.

Parágrafo único. As informações do controle próprio de saída ficarão à disposição do SisFPC por

cinco anos

Art. 55. Quando o alienante for registrado em Região Militar (RM) distinta da que autorizou a 

revenda, a RM do alienante deverá ser notificada sobre a autorização concedida.

CAPÍTULO V

DA AQUISIÇÃO DE ARMAS E MUNIÇÕES PARA UTILIZAÇÃO EM TESTE INDUSTRIAL

Seção I

Aquisição de armas de fogo

Art. 56. As fábricas de arma de fogo e munição poderão adquirir armas e munições, de uso 

permitido ou restrito, para utilização em testes industriais, na indústria ou no comércio.

§1° A empresa deverá possuir apostilada ao seu registro a atividade "UTILIZAÇÃO - EMPREGO 

DE ARM A DE FOGO EM TESTE INDUSTRIAL" ou "UTILIZAÇÃO - EMPREGO DE MUNIÇÃO EM TESTE 

INDUSTRIAL".

§2° O pessoal da fábrica que manuseia as armas deverá ter habilitação comprovada para essa

tarefa.

Art. 57. A aquisição de armas de fogo por fábricas de arma de fogo e munição, dar-se-á da 

seguinte forma:

I - autorização para a aquisição e  tratativas da compra:

a) a autorização para a aquisição de arma de fogo será formalizada pelo despacho da DFPC no 

próprio requerimento (anexo R).

b) o requerimento deverá ser instruído com o comprovante de pagamento da taxa de aquisição 

e apresentar a exposição de motivos para a aquisição pleiteada.

c) as tratativas da compra, o envio da autorização para aquisição de arma ao fornecedor e a 

emissão da nota fiscal devem ser realizados diretamente entre o adquirente e o fornecedor.

d) a DFPC informará o fornecedor sobre a autorização para a aquisição de armas de fogo.

II - registro da arma de fogo e o seu apostilamento:

a) a solicitação de registro e de apostilamento da arma de fogo no SIGMA cabe ao adquirente, 

via requerimento (anexo F) à DFPC e deverá ser instruído com  os docum entos a seguir:

1) nota fiscal da arma;

2) comprovante do pagamento das taxas de registro e  de apostilamento da arma de fogo; e

4) ficha para cadastro de arma de fogo no SIGMA (anexo Fl).

b) os dados da arma e do adquirente devem ser publicados em docum ento oficial de caráter 

permanente e cadastrados no SIGMA.

III - emissão do CRAF e entrega da arma:

a) somente depois de cadastrada no SIGMA e mediante a apresentação do CRAF a arma de 

fogo poderá ser entregue ao adquirente.

b) o recebimento do CRAF e da arma de fogo pelo adquirente caracterizam a conclusão do 

processo de aquisição.

Seção II



Aquisição de munição

Art, 58, As fábricas de arma de fogo. munição e proteções balísticas poderão adquirir m 

de uso permitido ou restrito, na indústria ou no comércio, para utilização em testes industriais.

§1° As munições deverão ser utilizadas exclusivamente em testes industriais.

§2° A aquisição da munição está vinculada ao atendimento das condições de segurança ao 

loca l de guarda da munição.

Art. 59. As munições comercializadas devem constar do Sistema de Controle de Venda e 

Estoque de Munição (SICOVEM).

Art. 60. A aquisição de munição será autorizada pela DFPC, via requerimento, conform e anexo R 

desta portaria.

§1° Ao requerimento deve ser anexado o comprovante da taxa de aquisição de PCE.

§2° A autorização para aquisição de munição será emitida no próprio despacho do 

requerimento.

§3° No caso de fábricas de proteções balísticas, deverá ser apresentada a exposição de motivos 

para a aquisição de munições no requerimento.

§4° a DFPC informará o fornecedor sobre a autorização para a aquisição de munição.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 61. Quando a arma de fogo for adquirida no fabricante os dados da arma deverão ser 

lançados no Sistema de Controle Fabril de Armas (SICOFA).

Art. 62. 0  comerciante de arma de fogo deverá encaminhar as informações a que se referem os 

incisos I e II do art. 5o do Decreto n° 9.847/2019, da arma objeto de aquisição, ao Comando do Exército, no 

prazo de quarenta e oito horas, contado da data de efetivação da venda.

Parágrafo único. Os procedimentos para o recebimento das informações serão normatizadas 

por meio de Instrução Técnica-Administrativa, devendo os comerciantes de armas de fogo ficar em 

condições de remeterem tais informações, quando solicitado pela Fiscalização de Produtos Controlados.

Art. 63. A  aquisição de armas de fogo de uso permitido e restrito pelos militares do Exército será 

regulada em norma própria e a aquisição por parte dos militares da Marinha do Brasil e da Aeronáutica 

serão reguladas pelas respectivas Forças.

Art. 64. A importação e a exportação de armas de fogo e acessórios e munições serão tratadas 

em norma administrativa específica do Comando Logístico.

Art. 65. As ocorrências de extravio, furto, roubo, recuperação e apreensão de armas de fogo 

deverão ser imediatamente comunicadas a Organização Militar do SisFPC mediante cópia do boletim  da 

ocorrência.

Art. 66. Na hipótese de falecimento ou interdição do proprietário de arma de fogo, o 

administrador da herança ou o curador, conforme o caso, providenciará a transferência da propriedade da 

arma nos m oldes do art. 47 do Decreto n° 9.847/2019.

Art. 67. O fornecedor de munição deverá encaminhar as informações a que se refere o parágrafo 

2 ° do art. 5o do Decreto n° 9.847/2019. das munições e  insumos comercializados, ao Com ando do Exérc.lo, 

no prazo de quarenta e oito horas, contado da data de efetivação da venda.

Parágrafo único. Os procedimentos para o recebimento das informações serão normatizadas 

por meio de Instrução Técnica-Administrativa, devendo os comerciantes de arma de fogo ficar em 

condições de remeterem tais informações, quando solicitado pela Fiscalização de Produtos Controlados.

Art. 68. Os adquirentes de arma de fogo, munições e  insumos e acessórios deverão informar tais 

aquisições ao Comando do Exército na forma do §3° do art, 5o do Decreto 9847/2019.

Parágrafo único. Os procedimentos para o recebimento das informações serão normatizadas 

por meio de Instrução Técnico-Administrativa.



Art. 69. A SFPC /RM  deve providenciar, junto a repartição da estrutura organizacional dos órgã^$ 

de vinculação dos adquirentes. o apoio em pessoal necessário ao atendimento das demandas a ce rcada  

aquisição e transferência de armas para cadastro no SIGMA. Fls
Art. 70. Fica a DFPC autorizada a expedir Instrução Técnico-Administrativa (ITA) para alterV"õs“  

anexos desta portaria.

Art. 71. Os dados referentes às características das impressões de raiamento e de 

microestriamento do projétil disparado (alínea "k” do inciso I, do art. 5o do Decreto n° 9.847/2019) serão 

cadastrados a partir da disponibilização dessa funcionalidade pelo SIGMA.

Art. 72. Revogar a portaria n° 142-COLOG, de 30 de outubro de 2018.

Art. 73. Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Anexos:

A - MODELO DE REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE ARM A DE FOGO, MUNIÇÃO E OUTROS 

PCE DE USO RESTRITO (institucional)

B - COMUNICAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE ARMA DE FOGO. ACESSÓRIO, MUNIÇÃO E OUTROS 

PRODUTOS CONTROLADOS DE USO PERMITIDO (institucional)

C- REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO E ACESSÓRIO 

(PM/CBM, ABIN eGSI)

D - CADASTRO DE ARM A DE FOGO NO SIGMA VIA ARQUIVO ELETRÔNICO EM LOTE (AEL)

E - REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE ARMA DE FOGO E ACESSÓRIO (colecionador, atirador 

desportivo, caçador e entidade de tiro desportivo)

F - REQUERIMENTO PARA REGISTRO E APOSTILAMENTO DE ARMA DE FOGO E ACESSÓRIO 

(colecionador, atirador desportivo, caçador e entidade de tiro desportivo))

F l - FICHA PARA CADASTRO DE ARMA DE FOGO NO SIGMA

G - REQUERIMENTO PARA TRANSFERÊNCIA DE ARM A DE FOGO - SINARM para SIGMA 

(PM/CBM, ABIN eGSI)

H - REQUERIMENTO PARA TRANSFERÊNCIA DE ARM A  DE FOGO - SINARM para SIGMA 

(colecionador, atirador desportivo, caçador e entidade de tiro)

I - REQUERIMENTO PARA TRANSFERÊNCIA DE ARMA DE FOGO - SIGMA PARA SINARM (todos)

J - FICHA DE INFORMAÇÕES DE ARMA DE FOGO DO SIGMA

K - REQUERIMENTO PARA TRANSFERÊNCIA DE ARM A DE FOGO - SIGMA PARA SIGMA 

(colecionador, atirador desportivo, caçador e entidade de tiro)

L - REQUERIMENTO PARA TRANSFERÊNCIA DE ARM A  DE FOGO - SIGMA PARA SIGMA 

(PM/CBM, ABIN eGSI))

M - REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MUNIÇÃO (entidades de tiro desportivo)

N - DEMONSTRATIVO DE ENTRADA DE MUNIÇÕES E INSUMOS

O - DEMONSTRATIVO DE SAÍDA DE MUNIÇÃO

P - PEDIDO DE AQUISIÇÃO DE PCE (tipo arma de fogo e munição) NA INDÚSTRIA PELO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARMAS E MUNIÇÕES

Q - REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE PCE (tipo arma de fogo e munição) PELO COMÉRCIO 

VAREJISTA DE ARMAS E MUNIÇÕES EM OUTRO COMÉRCIO VAREJISTA

R - REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE ARMAS E MUNIÇÕES PARA UTILIZAÇÃO EM TESTE 

INDUSTRIAL

OBS: OS ANEXOS ESTÃO DISPONÍVEIS NA PÁGINA DA DFPC NA INTERNET (www.dfpc.eb.mil.br)

GEN EX CARLOS ALBERTO NEIVA BARCELLOS

http://www.dfpc.eb.mil.br
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Ribeirão Pires, 01 de fevereiro de 2021. 
D IC O M - 0081/21

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
ARACAJU-SE

REF. PROPOSTA DE PREÇOS COT -0020375876/21

A COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, inscrita no CNPJ sob o n°. 57.494.031/0001-63, sediada na A' 

Humberto de Campos, n°. 3.220, Bairro Guapituba, Ribeirão Pires/SP e filial inscrita no CNPJ sob o n°. 57.494.031/0010-5' 

sediada na Av. Buarque de Macedo, 3.133 -  Bairro Faxinai, Montenegro/RS, vem, por intermédio de seu representante legal infr-;- 

assinado expor o quanto segue:

Em atenção à proposta de fornecimento em referência, encaminhamos as notas fiscais abaixo listadas para comprovaçã; 

de preços das Munições solicitadas por esta respeitável Instituição.

H H Õ a tS f lH I H H H H M l H H V D e s t m õ V I H M H J f l i l i f l i llC M S § F E C P j I tò^ T c m s W E C
166.286 25.09.2020 SEC.EST.JUST.SEG.PUBLICA MS - SEJIJS 17% 2% 19% NÃO
172.326 30.11.2020 ESTADO DE MATO GROSSO 7% 2% 9% NAO

174.232 17.12.2020 MUNICÍPIO DE SALTO 25% - 25% SIM

174.862 28.12.2020 POLICIA MILITAR DO MARANHAO 26,2% 2% 23,5% NÃO

172.323 30.11.2020 ESTADO DE MATO GROSSO 7% 2% 9% NAO

165.106 17.09.2020 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGA 25% 25% SIM

Esclarecemos que as Notas fiscais apresentadas referem-se a fornecimentos realizados a diversas Instituições Públicas 

em todo o Brasil, sendo que a tributação de impostos poderão ser diferentes para os diversos Estados, conforme esclarecido n* 

carta DICOM 1380/20.

Diante desta situação, para confirmação do percentual de ICMS aplicado e em conseqüência a equidade quanto ao p re o  

praticado, faz-se necessário retirar os impostos do preço de venda e então obter o preço NET {Sem impostos). A sistemática d : 

cálculo citado é abaixo apresentada:



{CONTINUAÇÃO DICOM 0081/21)

4 - Item 01 MUN CBC 38SPL CHOG 158GR COLM A

i COMPROVAÇÃO P E  PREÇOS
ITEM 01OA PROPOSTA COT 2037S876/21 
M UN  CBC 38SPL CHOG 1S3GR COLM A

Preço da cotação 2021

Preço 2021 R5 5,52
Preço 2021 Sem IPI 20% RS 4,60

ICMS 27% RS 1,4904
PIS/COFINS 9,25% RS 0,4255
Total de Impostos RS 1,9159

Preço sem Impostos (ICMS/PIS/COFINS)
Valor com Arredondamento de Casas decimais

RS 2,68410
RS 2,69

Preços das Notas Fiscais
N9 da Nota Piscai - Estado da Federação

Preços (VL. UNIT. da NF)
Preços S/l PI (V L  UNIT. da NF)

ICMS - Calculado sobre o valor total do item da NF 
PIS/COFINS- Calculado sobre o valor do item  da NF sem IPI 
Total de Impostos

Preço sem Impostos (ICMS/PIS/COFINS)
Com Arredondamento de Casas decimais

Percentual de Reajuste (Considerar valor com arredondamento)

172323-PMMT

RS
RS

2.63
2.63

RS
RS

0,1841
0,24:13

RS 0,4274

RS 2,2026
RS 2,20

22,3%

174232-PREF. SALTO 174862- PM  M A

RS
RS

4,26
3,55 0%

RS
RS

3.45
3.45

RS
RS

1,0650
0,3284

28,5%
9,25%

RS
RS

0,9333
0,3191

RS 1,390C' RS 1,2900

RS 2,1606' RS 2,1600
RS 2,16 RS 2,16

24,5% 24,5%

4  Item 02 MUN CBC 38SPL TREINA EOPP158GR NTA A

COMPROVAÇÃO P É  PREÇOS
ITEM 01 OA PROPOSTA COT 0020375876/21 
M U N  CBC38SPLTREINA EOPP158GR NTA A

Preço da cotação 2021

Preço 2021 RS 3,90
Preço 2021 Sem  IPI 20% RS 3,25

ICMS 27% RS 1,0530
PIS/COFINS 9,25% RS 0,3036
Total de Impostos RS 1,3536

Preço sem Impostos (ICMS/PIS/COFINS)
Valor com Arredondamento de Casas decimais

RS 1,89638
RS 1,90

Preços das Notas Fiscais
N® da Nota Fiscal - Estado da Federação

Preços (V L  UNIT. da NF)
Preços S/IPI (V L  UNIT. da NF)

ICMS - Calculado sobre o valor total do item  da NF 
PIS/COFINS-Calculado sobre o valor do item  da NFsem  IPI 
Total de Impostos

Preço sem Impostos (ICMS/PIS/COFINS)
Com Arredondamento de Casas decimais

Percentual de Reajuste (Considerar valor com arredondamento)

1662E6-SEJ US M S 165106-PREF. MARINCIA

RS 2,15 RS 3,C6
0% RS 2,15 20% RS 2,55

19% RS 0,4035 25% RS 0,7650
9,25% RS 0,1935 3,25% RS 0,2359

t.?s 0,6074 RS 1,0009

R$ 1,5-126 RS 1,5491
RS 1,54 RS 1,54

23,38% 23.38%

172323-PM MT

0%

9%

RS
RS

1,88
1,88

RS
RS

C/1692
C-,1739

RS 0,3431

RS 1,5369
RS 1,53

24,18%



(CONTINUAÇÃO DICOM 0081/21)

Informamos que os preços das notas fiscais fornecidas para comprovação referem-se a faturamentos realizados em ern 

2020. Conforme demonstrado nos cálculos acima o preço apresentado é equivalente, ocorrendo apenas a variação do reajuste de 

preços ocorrido em Dezembro/20, sendo este de até 24,50% conforme esc arecido na DICOM 1380/20 e uma variação de até 

R$0,04 devido ao arredondamento de sistema.

Sem mais, declaramos sob as penas da Lei, que as informações acima são verdadeiras.

Atenciosamente,

COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS
JO A O  C A R L O S  '  t Assinado de forma digital
S A N C H E Z  D E  Por JOAO CARL0S

,wC IB .  ,'\SANCHEZ DE OLIVEIRA
U L IV t lK A  /■ 3uNIOR:26914898847
JUNIOR:2691489884~D‘aaò5: -2021.02.01
7 / /  17:15:53-03'00'

João Carlos Sanchez de Oliveira Junior 
Gerente de Negócios Institucionais



INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
OE CLARO OUE OS PROOUTOS PERIGOSOS ESTAO AOE OU AO AM ENTE 
CLASSIFICADOS. EMBALADOS, IDENTIFICADOS, E ESTIVADOS PARA SUPORTAR 
OS RISCOS DAS OPERACOES OE TRANSPORTE E QUE ATENDEM AS EXIGENCIAS 
OA REGULAMENTACAO.
GULA OE TRÁFEGCrOOOl 6628600
REMESSA: .0082365316
NE 2020NE001846 17108120 PROCESSO 31200M82020
CONTRATO 073/20 BANCO BRADE SCO AG 3398-7 CC 722006 RECEBIMENTO OE SEG 
A
SEX OAS 730 AS 13:00
ENTREGA PARA A ACAOEPOL
AO CHEGAR NA CIDADE UGAR PI PEDRO (67)98111 1213
114 volumes aeorxJieionaOo» em 02 ptfets
CONFIRA OS PRODUTOS NO ATO DA ENTREGA EM CASO DE VIOLACAO DA 
EMBALAGEM NÃO RECEBA O PROOUTO E COMUNIOUE ACBC.
IPI - ISENTO. ARTIGO 54. INCISO XXVIII00  RIPI. DECRETO 7.212/10 
VALORES TOTAIS DO ICMS OIFAL 
UF OESTTNO. RS 39.256.00 
UF ORIGEM: RS 0.00 
FCP: RS 7,8S1.20
VIA DE TRANSPORTE: RODOVIÁRIO

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

C O M PA N H IA  B R A S IL E IR A  O E  C A R T U C H O S
Av. Humberto de Campos 3220 
Guapftuba • Rlbeirfio Pires / SP  
09426-900
Tel.: 11 2139-6200/Fax: 112139-8346

DANFE
Doce ■> Auxiliar do 
Noti J  Eletrônica

0 - Entrada
1 - Salda m

N *000166266
SÉR IE  1 1/ 2 35 20 09 57494031000163.65.001000166286.178986726-3

NATUREZA OA OPERAÇÃO
Venda Prod. Estab. Nao Contribuinte

PROTOCOLO OE AUTORIZAÇÃO 
135200854073630

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
581.001.879.117

INSC. EST. SUB3T. TRI8. 
28.490.679-4

CNPJ
57.494.031/0001-63

CHAVE DE ACESSO PI CONSULTA OE AUTENTtCIOAOE 
35200957494031000163550010001662861769867253

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL
S E C .E S T .JU S T .S E G .P U B L IC A  M S  • S E JU S

CNPJ
03.015.475/0001-40

DATA DA EMISSÃO
2509.2020

ENDEREÇO
PARQUE DOS PODERES SN - BLOCO 6

BAIRRO/DISTRITO
PQ .D O S  P O D E R E S

CEP
79031-902

DATA ENTRADA 1 SAÍDA 
26.00.2020

MUNICÍPIO TELEFONE/FAX UF in s c r iç Ao  e s t a d u a l HORA ENTRADA / SAÍDA
C A M PO  G R A N D E 1 M S ISEN TO 10:67:31

FATURA
DUPLICATA
VALOR
VENCIMENTO

000166286/01
392.S60.00
26.09.2020

CÔD. PROD. OESCRIÇÃO OO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UN QTDE. VLUN1T. VL. TOTAL Be. ICMS V L  ICMS V L  IPI Al. ICMS Al. IPI

10011476 MUN CBC 40SW TREINA EO PP  180GR NTA A
QTDLTDAUN 0012 . CARTUCHOS, ARMAS PORTÁTEIS . 1.4S .N A

Lote(s):
DEN27-10000un,DEN28-1O00Oun,DEtG9-l0000un,DEN3O-10O00un.OEN3M 0000un 
DEN32-10000un.DEN33-10000un,DEN34-10000un

9306.30.00 500 6107 UN 80.000 2,560000 204.600,00 204.800.00 14,336.00 0.00 7.0 0.0

10005050 MUN CBC 40SW EXPO  155GR GOLD HEX A
QTD LTDA UN 0012 . CARTUCHOS. ARMAS PORTÁTEIS . 1.4S , N.A.
Lote(s): DET08-10000un,DET09-10000un.DET10-6000un

9306.30.00 500 6107 UN 26.000 6,560000 170.560,00 170.560,00 11.939.20 0.00 7.0 0,0

10017012 MUN CBC 38SPL TREINA EOPP158GR NTA A
QTD LTDA UN 0012 , CARTUCHOS, ARMAS PORTÁTEIS . 1.4S . N.A
Lote(s): DET62-8000un

9306.30.00 500 6107 UN 8.000 2,150000 17.200,00 17.200,00 1.204.00 0.00 7,0 0.0

CÁLCULO  DO IMPOSTO
BASE CÁLCULO ICMS

392.560,00
VALOR DO ICMS

27.479.20
BASE CÁLCULO ICMS ST

0,00
VALOR OO ICMS ST

0.00
VALOR TOTAL PROOUTOS

392.560.00
VALOR OO FRETE

0,00
VALOR OO SEGURO

0.00
OESCONTO

0.00
OUTRAS OESPESAS

0.00
VALOR OO IPI

0,00
VALOR TOTAL OA NF

392.560.00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZAO SOCIAL
R E IT tR  TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTOA
ENDEREÇO

FRETE POR CONTA 
I • QtSIINAlAÍBO EH CÓOIOO ANTT

MUNIClPIO 
NOVA SANTA RÍTA

I CNPJ
i 10.466.963/0001-00

INSCR1ÇÁO ESTADUAL 
3820017595

QUANTIOAOE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LlQUIDO
00114 Caixa CBC 00001/00114 2.065,520 1.850,000

I DATA OE R FC C B iy rK.‘T\ i ■M-*>*r,rir,ACAO E  ASSINATURA. 0 0  Pr ‘ "r. 
I

No 0ÜU1S(i286 
òc-i <6 1

35200957494031000163550010001662861789867253



INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
AUTORIZAÇÕES
PORTARIA 136-COLOG • DFPC-08 11.2019
LOCAL DE ENTREGA SEJUS MS - POL. MIL. MS ESTABELECIDA A R.
DES. LEAO NETO DO CARMO 1203 CAMPO GRANDE / MS
Trtb aprox R J: 81927,27 FM. 98140,00 Esl. e 0.00 Mun. Fonte: IBPT 5oi7ew.

COMPANHIA BRASILEIRA  DE CARTUCHOS
Av. Humberto de Campos 3220 
Guapituba - Ribeirão Pires / S P  
09426-900
Tel.: 11 2139-8200 / Fax: 11 2139-8346

Docu 
Nota

0 - Entrada
1 - Salda

Na 000166286 
S É R IE  1

-> Auxiliar de 
I Eletrôn ica

21 2 35 20 09 57494031000163.55.001 000166286.178968725-3
NATUREZA OA OPERAÇÃO
Venda Prod. Estab. Nao Contribuinte

PROTOCOLO DE AUTORJ2AÇÃO 
135200854073630

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
581.001.879.117

1NSC. EST. SUBST. TRIB. 
28.490.679-4

CNPJ
57.494.031/0001-03

CHAVE DE ACESSO PI CONSULTA DE AUTENTICIDADE
3S200957494031000163550010001662861789867253

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL
S E C .E S T .JU S T .S E G .P U B L IC A  M S - S E JU S

CNPJ
03.015.475/0001-40

DATA DA EMISSÃO
25.09.2020

ENDEREÇO
PARQUE DOS PODERES SN - BLOCO 6

BAIRRO/DISTRITO 
PQ .D O S P O D E R E S

CEP
79031-902

DATA ENTRADA 1SAIDA 
25.09.2020

MUNICÍPIO TELEFONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRADA / SAÍDA
CA M PO  G RA N O E I M S ISEN TO 10:57:31

FATURA
DUPLICATA
VALOR
VENCIMENTO

000166286/01
392.560,00
25.09.2020

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓD. PROD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SK CST CFOP UN QTDE. VL, UNIT. VL. TOTAL Bc. ICMS VL. ICMS VL. IPI Al. ICMS Al. IPI

CÁLCULO  DO IMPOSTO
BASE CÁLCULO ICMS VALOR DO (CMS BASE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL PRODUTOS

VALOR DO FRETE********** VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL OA NF

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA ! 0 CÓDIGO ANTT PLACA UF

1 • UESIINAIAUIO •
J CNPJ 
I .

FNDEREÇO
**********

MUNICÍPIO********** INSCRIÇÃO ESTADUAL

ESPÉCIE NUMERAÇAO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

Dr  R E D F B IM F N T : I ID P/ '- ■sj -I.r-TI.JRA n O R r'C " P F l  r ' n

35200957494031000163550010001662861789867253



INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
DECLARO OUE OS PRODUTOS PERIGOSOS EST AO ADEQUADAMENTE 
CLASSIFICADOS, EMBALADOS, IDENTIFICADOS. E  ESTtVAOOS PARA SUPORTAR 
OS RISCOS DAS OPERACOES DE TRANSPORTE E OUE ATENDEM AS EXIGENOAS 
OA REGULAMENTACAO.
GUIA OE TRÃFEGOrOO0174862/20 
REMESSA: , 0082499294
CONTRATO N* 015/2020, EMPENHO 2020NE001834 OE 19.11.2020 
102 caixas «condicionada» em 02 pa*ei.
CONFIRA OS PROOUTOS NO ATO DA ENTREGA EM CASO 0E VIOLACAO OA 
EMBALAGEM NAO RECEBAO PROOUTO E COMUNIQUE A CSC.
IPI • ISENTO. ARTIGO 54. INCISO XXVtll DO RIPI. DECRETO 7.212/10 
VALORES TOTAIS DO ICMS OIFAL:
UFOESTINOiRS 69,103,50 
UF ORIGEM: R J  0.00 
FCP: RS 0.00
VIA DE TRANSPORTE: RODOVIÁRIO 
AUTORIZAÇÕES
fAT.CONFORME PORTARIA 136/2010 - 0FPC • 25.102019
Tr» aprox RS: 57371.83 Fed. 68725,00 E»L e 0,00 Mun. Fonte: IBPT 5oi7ew.

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

COMPANHIA BRASILEIRA  OE CARTUCHOS
Av. Humberto do Campos 3220 
Guapituba - Ribeirão Pires / S P  
09426-900
Tel.: 11 2139-8200/Fax: 11 2139-8346

Doct 
N oti

0 • Entrada
1 - Salda

N* 000174862 
S É R IE  1

> Auxiliar do 
J  E le trôn ica

□

1/  1 35 20 12 57494031000163.55.001 000174862.198775141-6
NATUREZA OA OPERAÇÃO
Venda Prod. Estab. Nao Contribuinte

PROTOCOLO OE AUTORIZAÇÁO 
135201228421791

WSCRJÇÁO ESTADUAL 
581.001.879.117

INSC. EST. SUBST, TRIB. 
12.483.555-1

CNPJ
57/494.031/0001-63

CHAVE DE ACESSO PI CONSULTA DE AUTENTICIDADE 
35201257494031000163550010001748621987751416

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÁO s o c ia l
PO LIC IA  M ILITA R  DO MARANHAO

CNPJ
06.650.139/0001-67

DATA DA EMISSÁO 
28.12.2020

ENDEREÇO
AV JERON1UO OE ALBUQUERQUE S/N

BAIRRO/OtSTRITO
CALHAU

CEP
65051*200

DATA ENTRADA / SAIDA 
28.12.2020

MUNtClPIO TELEFONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRAOA / SAlDA
S A O  L U IS 1 MA ISEN TO 09:47:63

FATURA
DUPLICATA
VALOR
VENCIMENTO

000174862 / 01 
274300.00 
28.123020

CÔD. PROD. OESCRtÇ&O DO PRODUTO/SERVIÇO NCMISH CST CFOP UN QTDE. V L  UNfT. V I. TOTAL BC. ICMS VL. ICMS V L  IPI Al. ICMS Al. IPI
10021436 MUN C B C  4 0 SW  T R E IN A  E T P P  180GRA

Q TD LTDA UN  0012 , C A RTUCH O S, A RM A S P O R T Á T E IS  . 1.4S . N.A.
Lote(S):
DKS16-10000un,DKSl5-10000un.DKSl4-lOOOOun,DKS17-10000un.DKS21-10000un
OKS18-10000un,DKS20-10000un.DKS24-10000un.DKSl9-10000un.OKS22-10000un

9306.30.00 500 6107 UN 100.000 2,680000 268.000.00 268.000.00 18.760,00 0.00 7.0 0.0

10000575 MUN C B C  3 8 SPL  CH O G  158GR CO LM  A
QTD LTDA UN  0012 . C A RTUCH O S. A RM A S P O R T Á T E IS  . 1.4S . N.A. 
Lote(s): DKX03-2000un

9306.30.00 SOO 6107 UN 2.000 3,450000 6.900,00 6.900.00 483.00 0,00 7.0 0.0

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE CÁLCULO ICMS

274.900.00
VALOR OO ICMS

19.243.00
BASE CÁLCULO ICMS ST

0.00
VALOR OO ICMS ST

0.00
VALOR TOTAL PROOUTOS

274.900.00

VALOR DO FRETE
0.00

VALOR OO SEGURO
0,00

DESCONTO
0.00

OUTRAS DESPESAS
0.00

VALOR OO IPI
0.00

VALOR TOTAL OA NF
274.900.00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÁO SOCIAL
R E IT E R  T R A N S P O R T ES  E  LO G ÍST IC A  LTDA
ENDEREÇO

FRETE POR CONTA |0  I I CÚEHGO ANTT | PLACA 
VlwSNNATAfcO 1--1 1
MUNICÍPIO 
NO VA SA N TA  RITA

R S
I CNPJ
i 10,466.983/0001-00

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
3620017595

OUANTIOAOE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÁO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO
00102 Caixa C BC 00001/00102 1.890.000 1.702.000

RESERVADO AO FISCO 
RESERVADO AO FISCO

✓

i O.íTP !1F. PPf - F'7/.rN'TO ID EN T IF IC A C A O F  T“ - ‘  O O R F C r r .F n O R N o .000174862 
Sèrle 1

f

35201257494031000163550010001748621987751416



INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
DECLARO OUE OS PROOUTOS PERIGOSOS EST AO ADEQUADAMENTE 
CLASSIFICADOS. EMBALADOS. IDENTIFICADOS. E ESTIVADOS PARA SUPORTAR 
OS RISCOS O AS OPERACOES OE TRANSPORTE E QUE ATENDEM AS EXISENOAS 
OA REGULAMENTACAO,
GUIA DE TRÁFEG00001WKW20 
REMESSA: . 0082343250
NOTA OE EMPENHO NR 21986/2020 OE 12.095020. PROCESSO NR 2077/2920.
L C
INEX NR 113/2020 OE 07.08.20. DADOS BANCAR!OS: Brades»; Ag: 3.398-71 
QIC- 72.2004 OU Banco: Bratfl: Ag. 1912-7 C/C.: 158-2.
CONFIRA OS PROOUTOS NO ATO OA ENTREGA. EM CASO OE VIOLACAO OA 
EMBALAGEM NÁO RECEBA O PROOUTO E COMUNIQUE A CBC.
ICMS - BASE DE CALCULO CONF. ART,37. PARAGR. 1. ITEM 3 DO RtCMS.
DECR. 4549000.
VALORES TOTAIS 0 0  ICMS DIFAL:
UFOEST1NO: RS 2.386,60 
UF ORIGEM: RS 0.00 
FCPRSO.OO
VIA OE TRANSPORTE: RODOVIÁRIO 
AUTORIZAÇÕES
PORTARIA N*138O0L0G,08.11.19.- DFPC -01.01.2020

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

COMPANHIA BRASILEIRA  DE CARTUCHOS
Av. Humberto de Campos 3220 
Guapttuba - Ribeirão Pires / S P  
09426-900
Tet.: 11 2139-8200/Fax: 11 2139-8346

Ooci 
Noti

0 • Entrada
1 • Sa lda

N »000165106 
S É R IE  1

o Auxiliar do 
il E le trôn ica

□
1/  2 35 20 09 5749mi000183.SS.001000165106.185639789-0

NATUREZA OA OPERAÇÃO
Venda Prod. Estab. Nao Contribuinte

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO 
135200822493344

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
581.001.879.117

INSC.EST. SUBST. TRtB. 
09905823-43

CNPJ
57.494.031/0001-63

CHAVE DE ACESSO PI CONSULTA DE AUTENTICIDADE
35200957494031000163550010001651061856387690

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL
P R E F E IT U R A  OO  M UN IC ÍPIO  D E  M ARINGA

CNPJ
76-282.656/0001-06

DATA OA EMISSÃO
17.09.2020

ENDEREÇO
AV XV DE NOVEMBRO 701 • PACO MUNICIPAL

BAIRRO/DISTRITO
C EN TR O

CEP
87013-230

DATA ENTRADA/SAIDA 
17.09.2020

MUHIClPIO TELEFONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRADA/SAfDA
M ARIN GA 44 3221-12841 44 3221-1340 P R ISEN TO 09:08:26

FATURA
DUPUCATA
VALOR
VENCIMENTO

00016S106/01 
18.360,00 

1749.2020

CÓO. PROD. OESCRIÇÃO OO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UN QTDE. VL. UNIT. VL. TOTAL Bc. ICMS VL. ICMS VL. IPI Al. ICMS Al. IPI
10017012 M UN C S C  38SPL T R E IN A  EO PP1 5 8 G R  NTA A

Q TD LTDA UN 0012 . C A RTUCH O S, A RM A S PO R T Á T E IS  . 1.4S . N A
Lote(s): OEX11-6000un

9306.30.00 500 6107 UN 6.000 2,550000 15.300.00 18.360.00 2.203.20 3.060.00 12,0 20.0

CÁLCULO  DO IMPOSTO
BASE CÁLCULO ICMS

18.360,00
VALOS DO ICMS

2.203.20
BASE CÁLCULO ICMS ST

0.00
VALOR OO ICMS ST

0.00
VALOR TOTAL PROOUTOS

15.300.00
VALOR DO FRETE

0.00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0.00
OUTRAS DESPESAS

0.00
VALOR DO IPI

3.060.00
VALOR TOTAL DA NF

18.360.00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÁO SOCIAL
F L  B R A S IL  HOLOING LO G ÍST IC A  T R A N SP
ENDEREÇO 
AV  ANTONIO  FR ED ER IC O  OZANAN 62

f  RETE POR CONTA 
i-oisTrtMA/ao__

CÓDIGO ANTT I UF 
I S P

C N P J

: 18.233.211/0024-26
MUNICÍPIO
JUN O IA I

OUANTtOADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO
00006 Caixa CBC 00001/00006 97,680

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
407607960119

PESO ÜQUIDO
93.000

RESERVADO AO FISCO 
RESERVADO AO FISCO

P A D T
O  V  t  J L

i DATA DF p F^ p r.^ c- ;'. IIO FN T IF IC A C À O  E  A S S W 1' ' ' ’ » 1 No. 000165106
Seitô 1

35200957494031000163550010001651061856387890



INFORMAÇÕES COMPIEMENTARES
LOCAL DE ENTREGA GUARDA MUN DE MARINGA ESTABELECIDA A  RUA 

FERNAO DIAS 680 M ARINGA/PR

TrlDaprox R$: 3193,11 Fed. 3825.00 Est. e 0,00 Mun. Fonte: IBPT 5ol7ew.

COMPANHIA BRASILEIRA  DE CARTUCHOS
Av. Humberto de Campos 3220 
Guapituba - RibeirSo Pires / SP  
09426-900
Tel.: 11 2139-8200 I Fax: 11 2139-8346

Doei'
Nota

*> Auxiliar de 
I Eletrônica

0> Entrada 
1 - Salda

N °000165106
S ÉR IE  1 21 2 35 20 09 57*94031000163.55.001 000165106.185638789-0

NATUREZA OA OPERAÇÃO
Venda Prod. Estab. Nao Contribuinte

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO 
135200822493344

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
581.001.879.117

INSC. EST. SUBST. TRIB. 
09905823-43

CNPJ
57.494.031/0001-63

CHAVE DE ACESSO PI CONSULTA OE AUTENTICIDADE
35200957494031000163550010001651061856387890

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGA

CNPJ
76.282.656/0001-06

DATA DA EMISSÃO 
17.09.2020

ENDEREÇO
AV XV DE NOVEMBRO 701 - PACO MUNICIPAL

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CEP
87013-230

DATA ENTRADA 1 SAIDA 
17.09.2020

MUNIClPIO TELEFONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRADA/SAÍDA
MARINGA 44 3221-1284144 3221-1340 PR ISENTO 09:08:26

FATURA
DUPLICATA
VALOR
VENCIMENTO

000165106/01
18.360,00

17.09.2020

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
c ó d . p r o d . DESCRIÇÃO OO PRODUTO/SERVIÇO

CÁLCULO  DO IMPOSTO
BASE CÁLCULO ICMS VALOR DO ICMS BASE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL PROOUTOS

VALOR DO FRETE VALOR OO SEGURO
— 1 .......  i
DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR 00 IPI VALOR TOTAL DA NF..........

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPO RTADO S
RAZAO SOCIAL

ENDEREÇO

FRETE POR CONTA ! o
1 - ÜtSriNAlARIO '—

CÓDIGO ANTT

MUNIClPIO
«••*•*****

| CNPJ
i .....

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
**********

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO
***

i DATA D F R f- (TP.ILTN TO I |D| '  CACAO  c  A SS lN A ” u R A  OO P r O f

'  r  Jh

35200957494031000163550010001651061856387890



INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
DECLARO QUE OS PROOUTOS PERIGOSOS ESTAO ADEQUADAMENTE 
CLASSIFICADOS, EMBALADOS, IOENTIF1CADOS. E  ESTTVAOOS PARA SUPORTAR 
OS RISCOS DAS OPERACOES OE TRANSPORTE E QUE ATENDEM AS EXIGENCIAS 
DA REGULAM ENTACAO,
GUIA DE TRÀFEG0000174232/70 
REMESSA: . 0082483316
EMPENHO 4861/2020 PROCESSO 302*2020 
CONTRATO N, 266/2020
BANCO BRADE SCO AG 3398-7 CC 72200-6 SSC SP 
i5caixas8eondieianadM«m0i peOet.
ICMS • BASE OE CALCULO CONF. ART.37. PARAGR. 1, (TEM 3 DO RI CMS.
OECR. 45.490/00.
CONFIRA OS PRODUTOS NO ATO OA ENTREGA. EM CASO OE VIOLACAO OA 
EMBALAGEM NAO RECEBA O PROOUTO E COMUNIQUE A CBC,
VIA DE TRANSPORTE: ROOOVlARlO 
AUTORIZAÇÕES
PORTARIA 136-COLOG - OFPC - 05.11.2020
LOCAL DE ENTREGA GCM - PREf. OE SALTO/SP ESTABELECIDA A RUA 
FAGUNDES VARELA 71 SALTO /SP
Trtbepror RS: 17708,20 Fed. 21212,50 EsL e 0,00 Mun. Fonte: I8PT 5oi7ew.

Av. Humberto de Csmpos 3220 
Guapituba - Ribeirão Pires / S P  
09426-900
Tel.: 11 2139-8200 / Fax: 11 2139-6346

Doei
Noti

0 - Entrada
1 - Salda

DANFE
uxillt 
lotrôi

□
t Auxiliar de 
,1 Eletrônica

N * 000174232
SÉRIE 1 1/ 1 35 20 12 67484031000163.65.001 000174212,110Í33S03-6

NATUREZA DA OPERAÇÃO
Venda Prod.Estab.Nâo Contribuinte

PROTOCOLO OE AUTORIZAÇÃO 
135201194601227

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
581.001.679.117

IN9C. EST. SUBST. TRIB. CNPJ
67.494.031/0001-63

CHAVE OE ACESSO P/CONSULTA OE AUTENTICIDADE 
35201257494031000163550010001742321108335035

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL 
M UN IC lP IO  D E  SA LTO

CNPJ
46.634.507/0001-06

OATA DA EMISSÃO 
17.12.2020

ENOEREÇO
AV. TRANOUILLO GIANN1NI 861

BAIRRO/DISTRITO 
D ISTR ITO  IN D USTR IA L

CEP
13329-600

OATA ENTRADA / SAIDA 
17.12.2020

MUNICÍPIO TELEFONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRADA 1 SAlDA
SA LT O 11 4029-46981 S P ISEN TO 10:01:07

FATURA
OUPLtCATA
VALOR
VENCIMENTO

000174232/01
101.620,00
17.12J020

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓD. PROD. OESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UN QTD E. VLUNTT. V L  TOTAL Be. ICMS VL. ICMS V L  IPI Al. ICMS Al. IPI
10011479 MUN C B C  40SW  T R E IN A  E O P P  180GR NTA A

Q TD LTDA UN 0012 . C A RTUCH O S. A RM A S PO R T Á T E IS  . 1.4S . N A
Lote(S): DrV34-2000un

9306.30.00 000 5101 UN 2.000 3,050000 6.100,00 7.320,00 1.830,00 1.220,00 25,0 20,0

10007412 MUN C B C  3 8 0 A U T O P  E X P O  85GR G O LD  H E X  A
QTD LTDA UN  0012 . C A RTUCH O S. A R M A S  PO R T Á T E IS  . 1.4S , N A .

Lote(s): DK062-6000un

9306.30.00 500 5101 UN 8.000 6,650000 53.200,00 63.840.00 15.960,00 10.640,00 25,0 20.0

10009004 MUN C B C  4 0 SW  E X P O  180GR G .GO LD  A
QTD LTDA UN  0012 , C A RTUCH O S, A RM A S PO R T Á T E IS  , 1.4S , N A . 

Lote(s): DJN65-1000im

9306.30.00 500 5101 UN 1.000 7,750000 7.750,00 9.300,00 2.325,00 1.550,00 25,0 20,0

10000575 MUN C B C  3 8 SPL  CH O G  1S8GR CO LM  A
QTD LTDA UN  0012 , C A RTUCH O S, A RM A S PO R T Á T E IS  , 1.4$ , N A  

Lote(s): DJti58-30UUun

9306.30.00 500 5101 UN 3.000 3,550000 10.650,00 12.780,00 3.195,00 2.130,00 25,0 20,0

10016055 MUN C B C  4 0 SW  E X P O  155GR BO N D ED  A
QTD LTDA UN  0012 , C A RTUCH O S, A KM A S P O R 1 Â T B S  , 1.4S ,N A .  
Lote(s): DFU38-1000un

9306.30.00 500 5101 UN 1.000 7,150000 7.150,00 8.580,00 2.145.00 1.430.00 25.0 20,0

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE CÁLCULO ICMS

101.820.00
VALOR OO ICMS

25.455,00
BASE CÁLCULO ICMS ST

0.00
VALOR DO ICMS ST

0.00
VALOR TOTAL PRODUTOS

84.650.00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESA3

0.00
VALOR DO IPI

16.970,00
VALOR TOTAL DA NF

101.820.00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RA2ÃO SOCIAL
F L  B R A S IL  HO LD ING LO G ÍST IC A  T R A N SP
ENOEREÇO 
AVA N TO N IO  FR ED ER IC O  OZANAN 62
QUANTIDADE
00015

FRETE POR CONTA | 0  I CÓDIGO ANTT 
V-oSV ÍnÁi Ario *  ̂ I
MUNIClPIO
JU N D IA I

I CNPJ
i 18.233.211/0u 24-26

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
407607980119

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO
Caixa C BC 00001/00015 226.750

PESO LlOUlDO
135.900

RESERVADO AO FISCO 
RESERVADO AO FISCO

PÃDT

\ F” '  K . T R M F N T O I f l C í C r  A tF V iA IU R A  O O R F C F R E D O R N o .  O O '*1 M 2 3 2
Su..« 1

/

35201257494031000163550010001742321108335035



INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
DECLARO OUE OS PROOUTOS PERIGOSOS ESTAO ADEQUADAMENTE 
CLASSIFICADOS. EMBALADOS, IDENTIFICADOS. E ESTIVADOS PARA SUPORTAR 
OS RISCOS DAS OPERACOES OE TRANSPORTE E  OUE ATENDEM AS EXIGENCIAS 
DA REGULAMENTACAO.
GUIA DE TRÀFEG000017232V20 
REMESSA: ,0083450693
EMPENHO 19101.0009-20.00S922-2DE 12/11/2020 
CONTRATO 177/2020
BANCO BRADE SCO AG 3396-7 CC 723004 SBC SP 
MATERIAL PARA SAJU 
DISPOSÍTTVO MT
ICMS DIFAL NSo t  devido por força da SofcifOo de Consulta INFORMAÇÃO 
N*120/2020 *  CRDl/SUNOR. Convênio ICMS 93/2015, Cláusula Segunda,
$t*eomWnedo artigo 65 do Anexo IV do R1CMS/2014. Ofía) nâo tributado 
RS 35.380.60
20 cat>as acondldonade» em 01 paflet.
CONFIRA OS PROOUTOS NO ATO DA ENTREGA. EM CASO DE VIOLACAO DA 
EMBALAGEM NÃO RECEBA O PRODUTO E COMUNIQUE A CBC.
IPI • ISENTO. ARTIGO 94. INCISO XXVIII00 RlPI. DECRETO 7.212/10 
VALORES TOTAIS 00 ICMS DIFAL:
UF DESTINO: RS 1.052.80

COMPANHIA BRASILEIRA  DE CARTUCHOS
Av. Humberto de Campos 3220 
Guapituba - Ribeirão Pires / S P  
09426-900
Tel.: 11 2139-8200/Fax : 11 2139-8346

DANFE
O oci' i  Auxiliar do 
Nota i Eletrôn ica

0 - Entrada
1 • Sa lda

N» 000172323 
S É R IE  1

□
1/  2 35 2011 57494031000163.55.001 000172323.158410928-9

NATUREZA DA OPERAÇÃO
Venda Prod. Estab. Nao Contribuinte

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO 
135201116659441

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
S81.001.S79.117

INSC. EST. SUBST. TRI8. 
13609793-6

CNPJ
57494.031/0001-63

CHAVE DE ACESSO 91 CONSULTA DE AUTENTICIDADE 
35201157494031000163550010001723231584109289

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL
S E C R E T A R IA  D E  ESTA D O  D E  SEG U R A N Ç A  P

CNPJ
03.507.415/0028-64

OATA DA EMISSÃO 
30.11.2020

ENDEREÇO
AVOS/N - BLOCO B  ANEXO 8

BAIRRO/DISTRITO
C EN TR O  PO UTTCO  AD M IN ISTRATIVO

CEP
76049-927

OATA ENTRAOA / SAtOA 
39.11.2020

MUNIClPIO TELEFONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRADA / SAlOA
CU IA BA 65 3613-8163 I 65 9617-5980 MT ISEN TO 18:44:41

FATURA
DUPLICATA
VALOR
VENCIMENTO

000172323 / 01 
83.030.04 

30,1 U 0  20

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓO. PROD. DESCRIÇÃO OO PRODUTO/SERVIÇO NCMSH CST CFOP UN QTOE. VL. UNTT. VL. TOTAL BC. ICMS VL. ICMS VL. IPI Al. ICMS Al. IPI
10006762 MUN C B C  38SPL4P+ E X P O  125GR G O LO  H E X  A

QTD LTDA UN  0012. C A RTUCH O S. A R M A S  PO R T Á T E IS  . 1.4S .N A
Lote(s): OJA05-1000un

9306.30.00 500 6107 UN 1.000 4.500000 4.500.00 0.00 315,00 0,00 7.0 0,0

10017012 MUN C B C  38SPL T R E IN A  EO PP1 5 8 G R  NTA A
Q TD LTDA UN 0012 . C A RTUCH O S, A R M A S  PO R T Á T E IS  . 1.4S , N A
Lote(s): DIW09-2000un

9306.30.00 500 6107 UN 2.000 1.860000 3.760.00 3.760.00 263,20 0.00 7.0 0,0

10005050 MUN C B C  4 0 SW  E X P O  155GR G O LD  H E X  A
Q TD LTDA UN  0012 . C A RTUCH O S. A R M A S  PO R T Á T E IS  . 1.4S . N A
Lote(s): DHY61-2000un

9306.30.00 500 6107 UN 2.000 5.760000 11.520,00 0.00 806,40 0,00 7.0 0,0

10016054 MUN C B C  4 0 SW  E X P O  180GR B O N D ED A
Q TD LTDA UN 0012, C A RTUCH O S, A RM A S P O R T Á T E IS . 1 .4 S . N A
Lote(s): DJI30-iOOU(Jun

9306.30.00 000 6107 UN 10.000 5.310000 53.100,00 0.00 3.717.00 0,00 7.0 0,0

10021436 MUN C B C  4 0 SW  T R E IN A  E T P P  180GRA
Q TD LTDA UN 0012 , CA RTUCH O S, A R M A S  P O R T Á T E IS . 1 .4$, N A  
Lcte(s): OHV57-5000un

9306.30.00 500 6107 UN 5.000 2.040000 10.200,00 0.00 714.00 0.00 7.0 0.0

CÁLCULO  DO IMPOSTO
BASE CÁLCULO (CMS

83.080,00
VALOR OO ICMS

5.815.60
BASE CÁLCULO ICMS ST

0.00
VALOR DO ICMS ST

0.00
VALOR TOTAL PROOUTOS

83.080.00

VALOR OO FRETE
0,00

VALOR DO SEGURO
0,00

DESCONTO
0.00

OUTRAS OESPESAS
0.00

VALOR DO IPI
0.00

VALOR TOTAL DA NF
83.080.00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO so c ia l
R P A  T R A N S P O R T ES  E  LO G ÍST IC A  LTDA  E P
ENDEREÇO 
RO D A N H A N G U ERA , KM  24,2 SN
QUANTIDADE
00020

FRETE POR CONTAO.t-MiirhT’*
1 •  O tS I  WATAWO

CÓDIGO ANTT lUF
Í S P

MUNIClPIO 
SA O  PA U LO

I CNPJ
I 17.406. /4 1 /0001 -70

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
142020214118

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO
Caixa CBC 00001/00020 380.620

PESO ÜQUIOO
324.900

O A T A fT  F'c f r P ? ! 'F N T O » -OFNTIFICACAO F  A SS IN A T U RA  CO  R F C r n rD O R

f  i

35201157494031000163550010001723231584109289



INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
UF ORIGEM: RS 0.00 
FCP: RS 1.861,60
VIA OE TRANSPORTE: ROOOVIÁRIO 
AUTORIZAÇÕES
PORTARIA 138-COLOG • OFPC - 05.11.2020
LOCAL OE ENTREGA SESP SISPEN - SAJU ESTABELECIDA A ALAMEDA B 
400 CUIABA/MT
T »  aprox RS: 17338.80 Fed 20770.00 Est. e 0,00 Mun. Fonte: IBPT 5ol7ew.

C O M PA N H IA  B R A S IL E IR A  D E  C A R T U C H O S
Av. Humberto de Campos 3220 
Cuapituba • Ribeirão Pires / SP  
09426-900
Tel.: 11 213942001 Fax: 1121394346

DANFE
Doer i  Auxiliar de
Nolt I Eletrônica

0 • Entrada
1 - Saída

N*000172323 
S ÉR IE  1

□
2/ 2 3S 20 11 57494031000183.55.001 000172323.1584109284

NATUREZA OA OPERAÇÃO
Venda Prod. Estab. Nao Contribuinte

PROTOCOLO OE AUTORIZAÇÃO 
135201116659441

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
£81.001.879.117

INSC. EST. SU8ST. TRJB. 
136097934

CNPJ
87.494.031/000143

CHAVE OE ACESSO PI CONSULTA DE AUTEHTK1DAOE 
35201157494031000163550010001723231£84109289

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL
S E C R E T A R IA  D E ESTA O O  D E  S EG U R A N Ç A  P

CNPJ
03.507.415/002844

DATA 0A EMISSÃO 
30.11.2020

ENDEREÇO
AV D S/N • BLOCO B  ANEXO II

BAIRRO/DISTRITO
C EN TR O  PO U T IC O  ADM IN ISTRATIVO

CEP
78049427

OATA ENTRAOA1 SAI DA 
30.11.2020

MUNIClPIO TELEFONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRADA 1 SAlDA
C U IA BA 65 361341631 65 96174980 MT ISEN TO 18:44:41

FATURA
OUPUCATA
VALOR
VENCIMENTO

000172323 / 01 
83.080,00 

30.11.2020

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓO. PROD. OESCRIÇÂO DO PRODUTO/SERVIÇO NCMISH CST CFOP UN QTOE. vL-UNrr. VL. TOTAL BC. ICMS VL. ICMS VL. IPI AJ. ICMS Al. IPI

CÁLCULO  DO IMPOSTO
BASE CÁLCULO ICMS VALOR DO ICMS BASE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL PRODUTOS

VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO IPI
........ " " *......

VALOR TOTAL OA NF

RESERVADO AO FISCO 
RESERVADO AO FISCO

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÁO s o c ia l

ENOEREÇO

FRETE POR CONTAf».
1-DESlllUI'AfllO I ° J CÓDIGO ANTT TpLA C A

MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO 8RUT0
«**a " * H

p e s o  l íq u id o

✓

DATA D E RErFB !M FN T0 I IDENTlFlCACÂO E ASSINATURA Dr ' P? ''- P  DOR

i



INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
OEOARO OUE OS PROOUTOS PERIGOSOS ESTAO ADEQUADAMENTE 
CLASSIFICADOS, EMBALADOS, IDENTIFICADOS, E ESTIVADOS PARA SUPORTAR 
OS RISCOS DAS OPERACOES OE TRANSPORTE E QUE ATENDEM AS EXIGENCIAS 
DA REGULAMENTACAO.
GUIA OE TRÂFEG0tt»1 7232000 
REMESSA; . 0082450703 
EMPENHO 19101 -0004.20.0030774) 0E 121111202 
CONTRATO 177/2020
BANCO BRADESCO AG 3398-7 CC 72200-6 SBC SP 
MATERIAL PARA CBM
ICMS DIFAL: N M  «  devM© por torça oa Sobçao de Consulto INFORMAÇÃO 
N»120/2020 *  CRDVSUNOR. ComOréo ICMS 93/2015, Cttusuto Segunda.
§l*eombinado artigo 05 do Anexo IV do RICMS/20U. Offal nâo tributado 
R J
27.826.40
30 caixas «condicionada» em oi paflei.
CONFIRA OS PROOUTOS NO ATO DA ENTREGA EM CASO DE VIOLACAO OA 
EMBALAGEM NÃO RECEBA O PROOUTO £ COMUNIQUE A CSC.
P I  • ISENTO, ARTIGO 54. INCISO XXVtll DO RIPI, DECRETO 7.212/10 
VALORES TOTAIS DO ICMS OIFAL;
UF DESTINO: R í  0.00

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

C O M PA N H IA  B R A S IL E IR A  D E  C A R T U C H O S  
Av. Humberto Ce Campos 3220 
Guapltuba • Ribeirão Pires / SP  
09426-900
Tel.: 11 2139-6200/ Fax; 11 2139-6346

DANFE
Oocu •> Auxiliar do 
Nota I Elotrônlca

0 - Entrada
1 - Saldo

N *000172326 
S É R IE  1

m

1/  2 35 20 11 57494031000163.55.001 000172328.160230587-1

NATUREZA OA OPERAÇÃO
Venda Prod. Estab. Nao Contribuinte

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO 
135201116741470

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
581.001.879.117

(NSC. E8T. SUBST. TRIB. 
13609793-6

CNPJ
57,494.031/0001-63

CHAVE OE ACESSO PI CONSULTA DE AUTENTICIDADE 
35201157494031000163550010001723261602395871

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL
S E C R E T A R IA  D E  ESTA O O  D E  SEG U R A N Ç A  P

CNPJ
03.507.415/0028-64

DATA DA EMISSÃO 
30.11.2020

ENDEREÇO
AV D S/N • BLOCO B  ANEXO II

BAIRRO/DISTRITO
C EN T R O  PO U T IC O  AD M IN ISTRATIVO

CEP
76049-927

OATA ENTRADA/SAÍDA 
30.11.2020

MUNIClPIO TELEFONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRADA 1 SAÍDA
CU IA BA 65 3613-81631 65 9617-5960 MT ISEN TO 18:03:36

FATURA
DUPLICATA
VALOR
VENCIMENTO

000172328/01
65.210,00

30.11.2020

CÕO. PROD. OESCRIÇÂO D0 PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UN QTDE. VL.UNrr. VL. TOTAL Be. ICMS VUtCMS V L ÍP I Al. ICMS Al. IPI

10000575 MUN C B C  38SPL CH O G  158GR CO LM  A
QTD LT D A U N  0012 .C A R T U C H O S . A RM A S P O R T Á T E IS . 1 .4 S .N A  
Lotefs): OJB56-1000un

9306.30.00 SOO 6107 UN 1.000 2.630000 2.630.00 0.00 184,10 0.00 7.0 0.0

10000765 MUN C B C  40SW  E T P P  180GR A
QTD LTDA  UN 0012 . C A RTUCH O S. A R M A S  PO R T Á T E IS  . 1.4S , N A  
Lote(s): OHV63-3000un

9306.30.00 500 6107 UN 3.000 3.160000 9.540.00 0,00 667,80 0.00 7,0 0.0

10021436 MUN C B C  40SW  TRE IN A  E T P P  180GRA
QTD LTDA UN 0012 . C A RTUCH O S. A R M A S  PO R T Á T E IS  , 1.4S .N A .  
Lote(s): DHV59-6000un.DIV6M0000un.OrV62-10O00un

9306.30.00 500 6107 UN 26.000 2.040000 53.040.00 0,00 3.712,80 0.00 7.0 0.0

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE CÁLCULO ICMS

65.210.00
VALOR DO ICMS

4.564.70
BASE CÁLCULO (CMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL PRODUTOS

65.210.00

VALOR DO FRETE
0.00

VALOR OO SEGURO
0,00

DESCONTO
0.00

OUTRAS DESPESAS
0.00

VALOR OO IPI
0.00

VALOR TOTAL OA NF
65.210.00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
FRETE POR CONTA | 0  I I CÓDIGO ANTT

9 9 9l -OtLSJViAlÂSaO L—» i_______
I CNPJ

17-406.741/0001-70
RAZÃO SOCIAL
RPA TRANSPORTES E  LOGÍSTICA LTDA EP

I PLACA
j__

: UF 
SP

ENDEREÇO MUNIClPIO 
SAO PAULO

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
142020214118

QUANTtDAOE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO
00030 Caixa C B C 00001/00030 568.830

PESO ÜQUtDO
500.300

RESERVADO AO FISCO 
RESERVAOO AO FISCO

i OATA OE RECFBIMFNTO I IOENTIFICACAO E  ASSINATURA O O R F r ^ P '" '0 '? N e .000172326 
Série 1

f A * t  r

02201157494000000163550010001723261602005871



INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
UF ORIGEM: RS 0.00 

FCP: R$ 1,304,20

VIA DE TRANSPORTE: RODOVIÁRIO 

AUTORIZAÇÕES

PORTARIA 136-COLOG - DFPC -  05.11.2020

LOCAL DE ENTREGA SESP CBM ESTABELECIDA A  ALAMEDA JULIO MULLER 

1460 VARZEA G RANDE/M T

Trlb aprox R$: 13609,33 Fed. 16302,50 Esl. e  0,00 Mun. Fonte: IBPT 5oi7ew.

COMPANHIA BRASILEIRA  DE CARTUCHOS
Av. Humberto de Campos 3220 
Guapituba - Ribeirão Pires I SP 
09426-900
Tel.: 11 2139-6200/Fax: 11 2139-8346

DANFE
Docu '  Auxiliar de
Nota i Eletrônica

0 • Entrada
1 - Saída

N °000172326 
S ÉR IE  1

m  

21 2 35 20 11 57494031000163.55.001 000172326.160239567-1

NATUREZA DA OPERAÇÃO
Venda Prod. Estab. Nao Contribuinte

PROTOCOLO OE AUTORIZAÇÃO
135201116741470

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
581.001.879.117

INSC. EST. SUBST. TRIB. 
13609793-6

CNPJ
57.494.031/0001-63

CHAVE DE ACESSO PI CONSULTA DE AUTENTICIDADE 
35201157494031000163550010001723261602395871

DESTINATARIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA P

CNPJ
03.507.415/0028-64

DATA DA EMISSÃO
30.11.2020

ENDEREÇO
AV D S/N - BLOCO B  ANEXO II

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO

CEP
78049-927

DATA ENTRADA /S A ID A  
30.11.2020

MUNIClPIO TELEFONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRADA/SAÍDA
CUIABA 65 3613-81631 65 9617-5980 MT ISENTO 19:03:36
FATURA
DUPLICATA

VALOR

VENCIMENTO

000172326/01

65.210,00

30.11.2020

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓD. PROD. DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO

DATA HF p r r rr-'L"cNTO IDENTIFICACAO E ASFWVT-JRA RFOE3FDOR N o ,000172326 
Serie 1

35201157494031000163550010001723261602395871



JUSTIFICATIVA



JU S T IF IC A T IV A

Nos termos do art. 25 da Lei n°. 8.666/93, e alterações posteriores, o Comandante da 
Guarda Municipal, vem apresenta Justificativa para a Aquisição de 7.000 (Sete mi!) munições 
para revolver calibre 38(trinta e oito), destinados aos Guardas Municipais do município 
de Nossa Senhora do Socorro/SE. Mediante as considerações a seguir:

Considerando que em regra, nos serviços de segurança pública a adoção da coação 
física como meio de fazer cumprir as medidas legais, está regulamentada em vários diplomas 
dentro do ordenamento jurídico brasileiro, isto resulta em garantia e proteção a vida do agente 
de segurança e a de terceiros, quando colocadas por ação ilegal de pessoas que margeiam as 
regras previamente impostas pelo Estado.

Considerando que tal coação deve ser entendida corno ação sobre pessoas utilizando 
numa escala de progressão de força física com auxílio de instrumentos como: (bastão, 
algemas, armas- não letais, armas de fogo, munições etc.) tudo isso observados os requisitos 
legais como a necessidade, proporcionalidade e resultado efetivo e a utilização do meio 
menos danoso, obedecendo a doutrina do uso progressivo tia força, porém capaz de alcançar o 
resultado pretendido na defesa da sociedade socorrense e dos equipamentos: prédios públicos 
e logradouros e principalmente como instrumenlo de defesa do agente da Guarda Municipal 
na iminência de injusta agressão contra o guardião ou outrem, obedecendo o princípio da 
legalidade consagrado na nossa Carta Magna de 1988.

Considerando que Com a finalidade de prestar melhor atendimento aos prédios 
públicos, praças logradouros e a população em geral, baseado na legislação que contempla os 
integrantes da briosa Guarda Municipal, na qual já  possui todas autorizações exigidas pelo 
Exército Brasileiro e Policia Federal, atinentes ao porte de arma de fogo funcional de calibre 
permitido como disposto no art.4°, IV  da lei 10.826/03.

Assim espera-se com a aquisição desses equipamentos a modernização da Guarda 
Municipal afim de que estas continuem a desempenhar suas funções de maneira mais 
eficiente, inibindo as constantes ações de vandalismo e delitos que ocorrem dentro do 
município de Nossa Senhora do Socorro.

Nesse lapso temporal foi realizado o Curso de Formação Profissional, seguindo a 
grade curricular do SEN A SP, com a supervisão da PO L ÍC IA  FED ER A L , seguindo os 
tramites da lei 10826/2003. Subdividido em cinco turmas no total de 155 (cento e cinqüenta e 
cinco) integrantes Guarda Municipal que realizaram o curso de formação e capacitação 
profissional.



Obstante a isso para potencializar a ratificar a atuação das guardas municipais no 
país, foi criada e aprovada pelo congresso nacional a lei 13022/2014 denominado 
“ E S T A T U T O  D A S  G U A R D A S  M U N I C P A I S ” ,  que d e r a m  novas atribuições as instituições 
no Brasil e mais segurança jurídica na atuação dentro dos limites legais.

É  de suma importância aquisição desse material para nossa corporação para melhor 
prestação de dos serviços geral dentro desta municipalidade.

Considerando que a empresa C O M PA N H IA  B R A SIL E IR A  D E  C A R T U C H O S  
detém a exclusividade por se desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de comercialização de 
suas munições em todo território nacional.

Constando no processo a sua titularidade através da ABIMDE -  Associação Brasileira das 
Industria de Materiais de Defesa e Segurança

Para respaldar a sua pretensão, o Comandante aos autos do sobredito processo peças 
fundamentais: Proposta de Preços e Declaração de exclusividade .

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o Processo 
Licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para a pessoa dos futuros contratados.

Considerando, que em muito boa hora, o caput do Art. 25, da Lei de Licitações, trata da 
questão de inviabilidade de competição, ao dispor:

A Lei n° 8.666/93, art. 25,inciso I dispõe, in verbis.

“Art. 25 — E inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição, em especial:
(...)

1 - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado 
fornecido pelo órgão de registro do comércio do loca! em que se 
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes;

Perfaz a presente inexigibilidade o valor global de R$ 30.540,00 (Trinta mil quinhentos e quarenta 
reais), sendo que as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte 
classificação orçamentária:



Governo M unicipal 
NOSSA SENHORA OO SOCORRO

Sergipe

U N ID A D E O R Ç A M E N T Á R IA :
40072-Guarda Municipal 
FU N Ç Ã O  P R O G R A M Á T IC A :
2067-Implatação e Manutenção da Guarda Municipal 
E L E M E N T O S  D E  D ES PE S A :
3390.30.00.00-Material de Consumo 
FO N T E  D E  R E C U R S O :
1001 - Recursos Ordinários 
V A L O R  D A  PR O PO ST A
R$ 30.540,00 (trinta mil quinhentos e quarenta reais). 

SA LD O  O R Ç A M E N T Á R IO
R$ 62.150,00 (Sessenta e dois mil cento e cinqüenta reais).

Então, em cumprimento ao disposto no art. 25 da mesma norma jurídica, ainda que 
desnecessário, por não contemplado naquele artigo, mas a título de formalização, submetemos a 
presente justificativa.

Nossa Senhora do Socorro, (SE), 03 de Fevereiro de 2021.

L  vilas H» P tb tá  6 d a Silva 
Comandante da Guarda Municipal

Ratifico em H 3 / fló l__

i ~JLrJr Xk
IN A L D O  L U ÍS  D A  S IL  VA

Prefeito



*

ESTAD O  D E SER G IPE  
- PR EF E IT U R A  M U N IC IPA L  D E N. Sr.a DO SO CO RRO

< r
G U A RD A  M U N IC IPA L  

A SSESSO R IA  LO G ÍST IC A

Ofício nô 59/GAB/GMS
Nossa Senhora do Socorro-SE, 03 de Fevereiro de 2021

Ilustríssima Senhora,
Ira c i Lim a da Silva
Secretária Municipal da Fazenda 
Nossa Senhora do Socorro/SE

Assunto; lnexigibilidade

P R ,C  i w
G o v e r n o  ^ n V o r a

Recefâ d̂ ^m: jA V / l / j

lima Secretária.

Cumprimento-o cordialmente, venho através deste, encaminhar Projeto 
Básico para aquisição de 7.000 (sete m il) munições de arma de fogo para Revólver Calibre 
38 (trinta e oito).

Considerando exigências da Polícia Federal para renovação dos portes será 
necessário curso de aperfeiçoamento e treinamentos de Tiros. Conforme art. 25 da Le i 
866/93, na modalidade IN E X IG IB IL ID A D E  D E  L IC IT A Ç Ã O .

Assim sendo, aproveito o ensejo para renovar os mais sinceros votos de estima e 

consideração ao tempo em que, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

)T A S IÇ U )A S !L V A  

(Jov. M u ft r  t - - —ivilasio Protasio da
Comandante da Guarda Municipal

Guarda M unicipal de Nossa Senhora do Socorro
Rua Dr. Manoel dos Passos s/n. Centro. Cep: 49.160-000. Telefone: 3256 -0615 

Site: www.socorro.se.gov.br E-mail: guardamiuucipal$D,socorro.se.gov.br

http://www.socorro.se.gov.br


MINUTA DO CONTRATO



MINUTA DO CONTRATO n° XXX/2021/PMNSS

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO, E DO OUTRO, 
A COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, 
NOS TERMOS ADIANTE DELINEADOS.

O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, por in term édio de sua Prefeitura,
inscrita no CNPJ sob n° 13.128.814/0001-58, localizada à Rua An tôn io  Va ladão, s/n° - C entro 
Adm in istra tivo  José do Prado Franco Sobrinho, nesta c idade de Nossa Senhora do 
Socorro/SE doravante denom inada CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Prefeito o Sr. INALDO LUÍS DA SILVA, brasileiro, solte iro, residente e dom ic iliado neste 
m unicípio, inscrito no CNPF/M F sob n° 730.427.144-20 e portador do R. G. n° 986.187 
SEDS/AL e a em presa COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, com sede na Avenida 
Buarque de Macedo, n° 3133, CEP n° 95.780-00, Bairro Faxinai, M unicíp io  de M ontenegro, 
Estado do Rio G rande do Sul, CNPJ N° 57.494.031/0010-54, doravante denom inada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu procurador o senhor João Carlos Sanchez 
de Oliveira Junior, brasileiro, m aior, casado, gerente de negócios instituciona is, P ortador do 
RG. N° 15.482.035-0 SSP/SP e inscrito no CPF N° 269.148.988-47, têm  ju s to  e acordado 
entre si o presente Contrato de Fornecimento, acordo com  as d isposições regulam entares 
contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho  de 1993, e suas a lterações posteriores, e tendo  em 
vista o que consta do Processo Adm in istra tivo  de Inexig ib ilidade de Licitação, m ediante 
c láusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem  por objeto Aquisição de 07.000 (Sete mil) munições de arma de 
Fogo Revólver calibre 38 (trinta e oito) destinado aos Guardas Municipais do 
município de Nossa Senhora do Socorro/SE, de acordo com as especificações 
constantes do procedim ento de inexig ib ilidade n° 003/2021 e seus anexos, e proposta da 
Contratada, que passam  a fazer parte in tegrante deste instrum ento, de acordo com  o art. 55, 
XI da Lei n° 8.666/93, independentem ente de suas transcrições.
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO

O objeto será fornecido m ediante a form a de execução indireta, sob o reg im e de em preitada 
por preço G lobal, nos term os da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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SIS
A CO NTRATANTE pagará à CO NTRATADA a im portância o va lo r G loba l de R$ 30.540,00 
( tr in ta  m il q u in h e n to s  e q u a re n ta  rea is ). A  com posição dar-se-á da segu in te  form a:

§1° - O pagam ento será efetuado após liquidação da despesa, por m eio de crédito  em conta 
corrente indicada pela CO NTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, m ediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidam ente atestada pelo se tor responsável pelo 
recebim ento do produto.

§2° - Para fazer ju s  ao pagam ento, a CO NTRATADA deverá apresentar, jun tam ente  com o 
docum ento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federa l e Municipal, 
prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Socia l -  INSS e perante o FGTS 
-  CRF, além da CDNT.

§3° - Nenhum  pagam ento será efetuado à CO NTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadim plência contratual.

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagam ento antecipado.

§5° - No caso de atraso de pagam ento, será utilizado, para a tualização do va lor m encionado . 
no caput desta C láusula, o índice Nacional de Preços ao C onsum idor - INPC/IBG E.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com o pagam ento do referido objeto estão previstas no orçam ento do M unicíp io 
de Nossa Senhora do Socorro, cujos valores estão previstos no O rçam ento do exercíc io  de 
2021 consignados na seguinte dotação orçam entária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
40072-Guarda M unicipal 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
2067-lm platação e M anutenção da Guarda Municipal 
ELEMENTOS DE DESPESA:
3390.30.00.00-M ateria l de Consum o 
FONTE DE RECURSO:
1001 -  Recursos O rdinários

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O presente C ontrato terá prazo de vigência até 31 de dezem bro de 2021, contados a partir da 
data de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
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I - O  recebim ento ob jeto do fornecim ento dar-se-á de acordo com  o Art. 73, inciso II, a líneas 
“a” e “b” , da Lei 8.666/93, com alterações posteriores;
II -  Os m ateria is solic itados, quando contratados serão entregues, de form a integral, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, após a em issão da Ordem  de fornecim ento a ser em itida pela G uarda 

Municipal, Nota de Em penho, Contrato e autorização do Exército, devendo preva lecer a 

contagem  do prazo de entrega a partir da data do últim o docum ento recebido pela em presa.

0  m ateria l deverá ser entregue aos cuidados do subcom andante  GM Renilton S ilva, e o 

com andante GM Evilásio Protásio, na Rua Doutor M anuel dos Passos S/N centro  Nossa 

Senhora do Socorro/SE, das 09:00 às 14:00h..

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA

A em presa Brasile ira de cartuchos (CBC) garante a conform idade e adequado 
funcionam entos das m unições apresentadas por um período de 1 ano a partir da data de 
recebim ento de m ateria is pelo cliente, contanto que as m unições sejam  arm azenadas de 
acordo com as condições de tem peratura e um idade re lativa estipu ladas pelo fabrican te  e 
m antidas nas em balagens orig inais da CBC.

CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

1 - A Contratada, durante a vigência deste Contrato, com prom ete-se  a:
a- Fornecer os produtos constantes da clausula prim eira deste  instrum ento,
b - Manter, duran te  todo fornecim ento do contrato, as obrigações in ic ia lm ente pactuadas,
c - Entregar o m ateria l bélico conform e as especificações descritas no Projeto Básico e
outros que porventura venham  a se fazer necessário duran te  a efetiva utilização desse
m aterial Bélico.
d- Reparar, corrigir, ou substitu ir, expensas no tota l ou em  parte o objeto do contra to  em 
que se verificarem  vícios, defe itos ou incorreções, durante o prazo de vigência de garantia  
dada, estipu lada na proposta da contratada.
e- A rcar com  as despesas recorrentes de qua lquer defe ito  ou sin is tro  proven iente  do 
m aterial Bélico.

II - A  Contratante, duran te  a vigência deste Contrato, com prom ete-se  a: 
a- E fetuar o pagam ento nas condições e preço pactuados.
b - P roporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao p leno cum prim ento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabe lece a Lei n° 8.666/93;
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c - C om unicar à Contratada toda e qua lquer ocorrência re lacionada com  o fornecim ento, 
d iligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS

Pelo atraso in justificado na execução do Contrato, pela inexecução tota l ou parcia l do objeto 
pactuado, conform e o caso, o Contratante poderá aplicar à C ontratada as seguintes sanções, 
previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - m ulta de 0,5%  (zero vírgu la cinco por cento) por dia, até o m áxim o de 10% (dez por 
cento) sobre o va lor do Contrato, em decorrência de atraso in justificado no fornecim ento;
III - m ulta de 10% (dez por cento) sobre o va lo r total deste  Contrato, no caso de inexecução 
tota l ou parcial do m esmo;
IV - suspensão tem porária de participar em  licitação e im pedim ento de contra ta r com  a 
Adm in istração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de in idoneidade para lic itar ou contratar com a Adm in istração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

Independentem ente de notificações ou interpelações jud ic ia is  ou extra jud icia is, constituem  
m otivos para rescisão do Contrato as s ituações previstas nos artigos 77 e 78, na form a do 
artigo 79, da Lei n° 8.666/93.

§1° - O presente Contrato poderá ser rescindido, tam bém , por conveniência adm in istra tiva, a 
Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qua lquer ação ou in terpe lação jud ic ia l.

§2° - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a com unicar ta l decisão à 
Contratada, por escrito, no m ínim o com 30 (trinta) d ias de antecedência.

§3° - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput” desta cláusula, nenhum  ônus recairá 
sobre o C ontratante em virtude desta decisão, ressalvado o d isposto no § 2o do artigo 79 da 
Lei n° 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE 
RESCISÃO

Na hipótese de rescisão adm in istrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de 
logo, o dire ito da C ontratante de adotar, no que couberem , as m edidas previstas no artigo 80 
da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS

4
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0  presente Contrato fundam enta-se:
1 - nos term os da Inexig ib ilidade que, sim ultaneam ente:

*  constam  do P rocesso Adm inistra tivo que o originou;
•  não contrariem  o interesse público;

II - nas dem ais determ inações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do D ire ito  Público;
IV - supletivam ente, nos princípios da Teoria  Geral dos C ontra tos e nas d isposições do 
D ireito Privado.
Parágrafo Único - Os casos om issos e qua isquer a justes que se fizerem  necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, 
Term o Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Este instrum ento poderá ser a lterado na ocorrência de qua isquer fa tos estipu lados no artigo 
65 da Lei n° 8.666/93, desde que devidam ente com provados.
§1° - A  Contratada fica obrigada a aceitar, nas m esm as condições contratuais, os acréscim os 
e supressões que se fizerem  necessários, até o lim ite legal previsto no art. 65, §1° da Lei n° 
8.666/93, calculado sobre o va lor in icial a tualizado do contrato.
§2° - Nenhum  acréscim o ou supressão poderá exceder o lim ite estabe lecido nesta condição, 
salvo as supressões resultantes de acordo ce lebrados entre as partes, de acordo com o art. 
65, §2°, l i d a  lei n° 8.666/93.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

I - À  fisca lização com pete, entre outras atribuições, ve rifica r a conform idade da 
execução no contra to  com  as norm as especificadas no Projeto Básico, A nexo I do edital, 
parte in tegrante deste contrato, bem  com o se os procedim entos são adequados a garan tir a 
qua lidade desejada;

II - Não obstante a fu tura Contratada seja a única responsável pelo recebim ento 
de todos os m ateria is, o Contratante reserva-se o d ire ito  de, sem  que de qua lquer form a, 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a m ais am pla e com plexa fisca lização 
sobre os serviços, d ire tam ente ou por prepostos designados;

III - A  ação da fisca lização não exonerará a futura Contratada das 
responsabilidades contratualm ente assum idas.

IV - Será designado o gestor e o fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

As partes contratantes e legem  o Foro da Com arca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de 
Sergipe, com o único com petente para d irim ir as questões que porventura surg irem  na 
execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qua lquer outro.
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E, por estarem  assim, justas e Contratadas, as partes assinam  este instrum ento, 
na presença de 02 (duas) testem unhas, a fim de que produza seus e fe itos legais.

Nossa Senhora do Socorro, (SE) X X  de XXXXX de 2021

CONTRATANTE:
INALDO LUÍS DA SILVA

Prefeito
CONTRATADA:

COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 
CNPJ: 57.494.031/0010-54

TESTEMUNHAS:
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ADENDO AO CONTRATO N°______ 2021

ITEM DESCRIÇÃO QUÀNT. VALOR

UNIT.
VALOR

TOTAL

01

MUN.CBC CALIBRE 38SPL 

CHOG 158GR COLM A 

Finalidade: Serem utilizados na 

proteção do serviço diário dos 

integrantes da corporação que 

estão aptos a portarem armas 

de fogo na iminência de injusta 

agressão do agente ou outrem e 

legítima defesa.

2.000 R$ 5,52 11.040,00

02

MUNIÇÃO CBC CALIBRE 

38SPL PARA TREINO 

EOPP158GR NTA CXT A 

Finalidade: Serão utilizados 

para aperfeiçoamento 

profissional dos agentes nos 

treinamentos seguindo as 

recomendações da Polícia 

Federal e com instrutores 

credenciados por esta 

renomada instituição com 

fulcro na lei 10/826/2003 e 

portaria 5.123/04.

5.000 RS 3.90 RS 19.500,00

VALOR GLOBAL : 30.540,00 (trinta mil quinhentos e quarenta reais).
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Oficio N° 101/2021

Nossa Senhora do Socorro - SE , 11 de fevereiro de 2021

À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobral Freire Matos 
Procuradora Geral do Município
Procuradoria Geral do Município - P.G.M. 
NESTA

Ref.: Emissão de parecer sobre Inexigibilidade

Exma. Sra. Procuradora,

Estamos enviando a essa Procuradoria, processo em anexo, para análise e 
emissão de Parecer referente Inexigibilidade e Minuta do Contrato, que tem por objeto 
Aquisição de 07.000 (Sete mil) munições de arma de Fogo Revólver calibre 38 (trinta e 
oito) destinado aos Guardas Municipais do município de Nossa Senhora do Socorro/SE, 
em respeito ao que dispõe o artigo 38 § único, da Lei n°. 8.666/93.

Atenciosamente,

ilib a  Mari;
Coordenadora do Setor de Licitações

Rua Antonio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco - C E P  49160-000 
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PARECER
JURÍDICO



EMENTA: CONSULTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA • 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 07.000 (SETE MIL) MUNIÇÕES DE ARMA DE 
FOGO REVÓLVER CALIBRE 38 (TRINTA E OITO) DESTINADO AOS 
GUARDAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO/SE; r

VALOR ESTIMADO: R$ 30.540,00 (TRINTA MIL QUINHENTOS E 
QUARENTA REAIS);

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, INCISO I, DA LEI FEDERAL 
8.666/93;

A Procuradoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

art. 9o, inciso I, da Lei Complementar n° 1.135/2014, consultada pelo Setor de L ic itações,e  

Contratos da Secretaria M unicipal da Fazenda, em atendim ento ao d ispos to  no artigo-38, 

parágrafo único, da Lei Federal n°. 8.666/93, vem manifestar-se através do presente Parecer, 

procedendo-se ao exame prévio da M inuta do Contrato, decorrente  do Processo de 

Inexig ibilidade de Licitação para aquisição de m unições de arma de fogo  de empresa 

especializada e licenciada destinada para guarda m unic ipa l de Nossa Senhora do 

Socorro para utilização diária e treinam ento, nos seguintes term os:

I - DO RELATÓRIO

O Setor de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal da Fazenda solicitou da 

Procuradoria Geral do Município a análise jurídica do Processo de Inexigibilidade, em 

cumprimento ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal n°. 8.666/93.



Ab initio, cum pre esclarecer que a Procuradoria Geral do M unicíp io tem por 

a tribu ição legal analisar a M inuta do Contrato, para verificação dos requ is itos 

estabelecidos legalmente, nos term os do art. 38, parágrafo ún ico da Lei Federal n° 

8.666/93, cabendo aos órgãos com petentes à elaboração das jus tifica tivas  técnicas e 

com provações necessárias para regular contratação por inex ig ib ilidade de licitação.

No processo foram juntados os seguintes documentos: Ofício n° 061/2021/SEFAZ, 

Projeto Básico, Justificativa do Procedimento de Inexigibilidade, Declaração de que a empresa 

ora proponente é exclusiva na fabricação e comercialização das munições, Procuração, 

Constituição da sociedade, Certidões negativas de debito, Certidões de regularidade, 

Certificado de licença de funcionamento, Declaração de exclusividade emitida pelo SIMDE, 

Minuta do contrato. Em suma é o relatório.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO

A  Administração Pública Direta rege-se pelo Princípio da Legalidade, no caso em

análise, o processo foi submetido à apreciação por esta Procuradoria, para verificar a

observância dos requisitos estabelecidos pela Lei Federal n. 8.666/93.

Segundo o art. 38, parágrafo único da Lei Federal n. 8.666/93, in verbis:

A rt 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao 
qual serão juntados oportunamente:

[...]

Parágrafo único. A s minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e  aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração.

Nos termos da legislação pátria vigente, inclusive pela Carta Magna brasileira, em

regra, as contratações a serem firmadas pelo Ente Público devem ser precedidas de

procedimento licitatório, o qual se destina a garantir a observância do principio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração.
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PROCURADORIA G E R A L  DO  MUNIClPIO  
Procuradoria Especializada Administrativa

A obrigatoriedade da instauração de certame licitatório integra o rol do art. 37 da 

Constituição Federal, estando visivelmente explicitado em seu inciso XXI, e como tal vinculado 

aos princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade e publicidade.

Entretanto, a Lei de Licitações permite que em determinadas situações a 

contratação seja realizada diretamente com terceiros, através de processos de dispensa ou 

inexigibilidade de licitação, nos casos previstos no art. 24 e art. 25 da Lei Federal n° 8.666/93, 

desde que preenchidos os requisitos estabelecidos legalmente.

No caso em análise, a inexigibilidade está fundamentada nas especificações 

técnicas discriminadas na Justificativa para contratação direta em decorrência da inviabilidade 

de competição, tendo em vista que a empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS é 

a única empresa fabricante e fornecedora de munições de arma de fogo calibre 38 do país. 

Sobretudo porque a lei 13.022/2014 (ESTATUTO GERAL DAS GUARDAS), o Decreto 

presidencial 10.030/2019 autoriza esse uso.

Ademais, uma vez caracterizada a inviabilidade de competição, especialmente na 

contratação de empresa única no País detentora da autorização exclusiva para comercialização 

e fornecimento de munição de armas de fogo calibre 38, e por essa razão o procedimento 

encontra amparo na orientação balizada no artigo 25 da Lei 8.666/93, e dispõe que:

Art. 25. É inexigível a licitação guando houver inviabilidade de competicâo. em 
especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado 
fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação 
ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, 
ainda, pelas entidades equivalentes;

II-para  a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou 
pela opinião pública.
§ 1s Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita' inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§2° Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o . 

__________________fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo'
Rua A n t o n io  V a la d S o ,  s / n ,  C e n t r o  A d m i n i s t r a t i v o  J o s é  d o  P ra d o  F ra n c o

C e n t r o  -  N o s s a  S e n h o ra  d o  S o c o r r o ,  S e r g ip e ,  T e l :  2 1 0 7 -7 8 0 4  I



de outras sanções legais cabíveis.

Segundo Marçal Justen Filho (2002, p. 276), “o exame do art. 25, inc. I, evidencia 

situação de inviabilidade de competição em virtude da ausência de pluralidade de particulares 

em situação de contratação. Essa inviabilidade de competição não se relaciona com a natureza 

jurídica do contrato de compra e venda. O núcleo da questão está na ausência de alternativas 

para Administração. Lembre-se ademais, que o art. 25 não tem natureza exaustiva. Adm ite-se  

a inexigibilidade em qualquer situação em que se  configure a inviabilidade de 

competição. A comprovação da inexistência de alternativas para Administração faz-se 

segundo o princípio da liberdade de prova. Pode dar-se por qualquer via, desde que idônea e 

satisfatória. Lembre-se que a inviabilidade de competição é uma questão não apenas jurídica, 

mas também fàtica".

Compulsando os autos do processo, denota-se que foram observados os requisitos 

da Lei Federal n° 8.666/93, no qual foi juntada a justificativa para inexigibilidade de licitação, 

fundamentada no art. 25, caput da Lei 8.666/93, portanto, devendo ser comprovado o requisito 

legal da inviabilidade de competição para enquadramento do caso concreto na hipótese de 

Inexigibilidade de licitação, qual seja, A  DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE PARA 

FABRICAÇÃO E FORNECIMENTO DE MUNIÇÃO EMITIDA PELO SINDICATO DE 

INDUSTRIAS E MATERIAIS DE DEFESA.

Assim, restando com provados os requ is itos legais com a iuntada da 

docum entação pertinente, especialmente para caracterização da inviabilidade de competição, 

encontra fundamento do caso concreto na hipótese de Inexigibilidade de licitação prevista no 
art. 25 da Lei Federal n. 8.666/93.

De igual forma deverão ser atendidas as prescrições do parágrafo único do art. 26 

da Lei Federal n° 8.666/93, in verbis:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2- e 4 - do art. 17 e no inciso III e seguintes do 
art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 
justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 82 desta Lei 
deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição 
para a eficácia dos atos. (Redação dada oela Lei n° 11.107. de 2005^
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos:



I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à 
segurança pública que justifique a dispensa, quando for o caso;
(Redação dada pela Lei n° 13.500. de 20171
il - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do preço.

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados.

Outrossim, a razão da escolha e a justificativa do preço devem ser com provadas

através de docum entos, ou seja, outros contratos similares, empenhos, demonstrativos de 

despesas e etc., para comprovação do preço praticado no mercado. Com efeito, consta no 

processo Notas Fiscais com provando o va lo r das m unições praticados no mercado, e 

ainda considerando que as certidões e certificados possuem  prazo de validade e 

recomenda-se esta Procuradoria que a empresa ju n te  ao procedim ento no ato da 

contratação todas as certidões atualizadas.

Em compreensão ao dispositivo legal citado, e analisando o caso em concreto,

denota-se que na composição do preço dos serviços não foram juntados os Contratos 

celebrados pela própria empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE ARMAS com outros 

Municípios para servir de parâmetros de valores, realizando o levantamento do custo dos 

serviços com a pesquisa de preços, consoante exigência do art. 26, parágrafo único, inciso III 
da Lei Federal n. 8.666/93.

Vale ressaltar que a empresa COMPANHIA BRASILEIRA DAS CARTUCHOS fo i

oficiada para apresentar a proposta de preços observando os va lores praticados no 

mercado, portanto, a mesma se m anifestou apresentando o  preço un itá rio  de R$ 5,52 

(c in c o  rea is  e c in q ü e n ta  e d o is  c e n ta vo s ) da m u n iç ã o  C B C  38 S P L CHOG 158GR 

CO LM  A, com  a fin a lid a d e  de p ro te çã o  de s e rv iç o  d iá rio , na  q u a n tid a d e  d e  2.000 

un idades, to ta lizando R$ 11.040,00 (onze m il reais e quarenta centavos) e a MUN CBC 

38SPL TREINA EOPP158GR NTA CXT A, apresentando o preço un itá rio  de R$3,90 com  a 

fin a lid a d e  de a p e rfe iço a m e n to  p ro fis s io n a l, na quantidade de 5.000 unidades, 

to ta lizando o va lo r de R$19.500,00. Valores que som ados perfazem a quantia de R$ 

30.540,00( trin ta  m il e quinhentos reais e quarenta centavos).

Ressalte-se que o caso em apreço se trata de um serviço público essencial que nãr» 

pode sofrer solução de continuidade, tendo em vista que a paralisação dos serviços executado
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PROCURADORIA G E R A L  DO MUNIClPIO
Procuradoria Especializada Adm inistrativa

trará prejuízos à segurança pública do Município de Nossa Senhora do Socorro, bem como 

provocar danos a coletividade, não havendo escolha ao ente público, senão realizar a 

contratação pelo preço ofertado pela empresa Companhia Brasileira de Cartuchos.

Com referência ao exame prévio da minuta do contrato foram atendidas as 

exigências legais, com a inclusão de todas as cláusulas obrigatórias dispostas no art. 55 da lei 

de licitações e contratos administrativos.

I I I - D A  CONCLUSÃO

Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município, vem se manifestar pela 

aprovação da Minuta do Termo do Contrato, e a viabilidade de contratação por inexigibilidade 

de licitação, procedimento escolhido pelo ente público, desde que comprovada à inviabilidade 

de competição nos termos destacados nesta assentada, observadas as recomendações 

expostas conforme preceituam a Constituição Federal de 1988 e a Lei Federal n. 8.666/93.

S. M. J. É o Parecer,

Nossa Senhora do Socorro, 26 de fevereiro de 2021.



TERM O DE HOM OLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação n° 003/2021/PMNSS

Considerando a configuração de situação prevista no art. 25,'incisol, da Lei 8.666/93 e a 
necessidade da realização da contratação em questão;

Considerando que em regra, nos serviços de seg’urança pública a adoção da coação 
física como meio de fazer cumprir as medidas legais, está regulamentada em vários diplomas 
dentro do ordenamento jurídico brasileiro, isto resulta em garantia e proteção a vida do agente 
de segurança e a de terceiros, quando colocadas por ação ilegal de pessoas que margeiam as 
regras previamente impostas pelo Estado.

Decido Homologar e A djudicar o presente processo administrativo de inexigibilidade 
de licitação com vistas à contratação direta da empresa C O M P A N H IA  B R A S IL E IR A  D E 
C A R T U C H O S, para a Aquisição de 7,000 (Sete mil) munições de arm a de Fogo Revólver 
calibre 38 (trin ta e oito) destinado aos G uardas M unicipais do município de Nossa 
Senhora do Socorro/SE.

Cumpra-se.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 03 de março de 2021.

INALDO LUÍS DA SILVA 
Prefeito Municipal

Rua Antonio Valadão, s/n- Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7823 -  Fax: (79) 2107-7819 

Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
C.N.P.J. 13.128.814/0001-58



EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE



PUBLICADO E AFiXADO NO QUADRO DE
EXPOSIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEITURA 
M UN IC IPAL DE N O SSA  SEN H O R A  DO 
SOCORRO.

Em j ) £ l  d A l r t í Ü À
MUNIClPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

ADL\ILT0N a O a » rARES SANTOS7 EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE N° 003/2021

NÚM ERO/PROTOCOLO: 003/2021
OBJETO: Aquisição de 7.000 (Sete mil) munições de arma de Fogo Revólver 
calibre 38 (trinta e oito) destinado aos Guardas Municipais do município de Nossa 
Senhora do Socorro/SE.
CONTRATADA: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 

VALOR: R$ 30.540,00 (trinta mil quinhentos e quarenta reais)
VIGÊNCIA CONTRATUAL: Até 31 de dezembro de 2021 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 40072- Guarda Municipal
PRO JETO  ATIVIDADE - 2067 -  Implantação e Manutenção da Guarda Municipal
ELEM ENTO DE DESPESA - 3390.30.00.00 -  Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1001-Recursos Ordinários
BASE LEGAL: Artigo 25, Inciso I, da Lei N° 8.666/93.
PARECER JURÍDICO: 088/2021

Secretaria Municipal de Fazenda 
Rua Antônio Valadão, s/n -  Centro Administrativo Jo sé  do Prado Franco. 

Tel.: (79)2107-7817 - C .N .P .J. 13.128.814/0001-58 
C E P  49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro /Sergipe 

site: www.ansocorro.se.aov.br

Nossa Senhora do Socorro, 03 de março de 2021.

INALDO LUÍS DA SILVA 
Prefeito Municipal

http://www.ansocorro.se.aov.br


CONTRATO



PUBLICADO E AFIXADO NO QUADRO DE 
EXPOSIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 

SOCORRO.
Em f l ò l

adenuton ot« P ares santos

CONTRATO n° 19/2021/PMNSS

CONTRATO DE FORNECIMENTO ÇUE ENTRE S I  
CELEBRAM DE UM LADO O M U N IC lP IO  DE NOSSA 
SENHORA DO S O C O R R O E  DO OUTRO, A 
COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, NOS  
TERMOS A D IAN TE DELINEADOS.

O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, por in term édio de sua Prefeitura, inscrita 
no CNPJ sob n° 13.128.814/0001-58, localizada à Rua Antônio Valadão, s /n ° - Centro 
Adm inistrativo José do Prado Franco Sobrinho, nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. INALDO 
LUÍS DA SILVA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado neste município, inscrito no CNPF/MF 
sob n° 730.427.144-20 e portador do R. G. n° 986.187 SEDS/AL e a empresa COMPANHIA 
BRASILEIRA DE CARTUCHOS, com sede na Avenida Humberto de Campos, n° 3220, Bairro 
Bocaina, Ribeirão Pires/SP, CEP N° 09.426-900, CNPJ N° 57.494.031/0001-63, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu procurador o senhor João Carios 
Sanchez de Oliveira Junior, brasileiro, maior, casado, gerente de negócios institucionais, 
Portador do RG. N° 15.482.035-0 SSP/SP e inscrito no CPF N° 269.148.988-47, têm justo  e 
acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento, acordo com as disposições 
regulamentares contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adm inistrativo de Inexigibilidade de Licitação, 
mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PR IM EIR A^ O  OPJETO

O presente Contrato tem por objeto Aquisição de 7.000 (Sete mil) munições de arma de 
Fogo Revólver calibre 38 (trinta e oito) destinado aos Guardas Municipais do município 
de Nossa Senhora do Socorro/SE, de acordo com as especificações constantes do 
procedimento de inexigibilidade n° 003/2021 e seus anexos, e proposta da Contratada, que 
passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n° 
8.666/93, independentemente de suas transcrições.
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO

O objeto será fornecido mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por 
preço Global, nos term os da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECQ. DAS CONPICÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância o va lor Global de R$ 30.540,00 (trinta 
mil quinhentos e quarenta reais). A composição dar-se-á da seguinte forma:

ITEM DESCRIÇÃO - QUAN7. VALOR VALOR
UNIT. TOTAL



01

MUN.CBC CALIBRE 38SPL CHOG 158GR COLM A 

Finalidade: Serem utilizados na proteção do serviço 

diário dos integrantes da corporação que estão 

aptos a portarem armas de fogo na iminência de 

injusta agressão do agente ou outrem e legítima 

defesa.

2.000 R$ 5,52 11.040,00

i 02

MUNIÇÃO CBC CALIBRE 38SPL PARA TREINO 

EOPP158GR NTA CXT A

Finalidade: Serão utilizados para aperfeiçoamento 

profissional dos agentes nos treinamentos seguindo 

as recomendações da Polícia Federal e com 

instrutores credenciados por esta renomada' 

instituição com fulcro na lei 10/826/2003 e portaria 

5.123/04.

5.000 R$ 3.90 R$19.500,00

VALOR GLOBAL : 30.540,00 (trinta mil quinhentos é quarenta rea
* . . .—*• -— --------------------1— . .. ...•— .... ..................... . — • ■

s).

§ 1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta 
corrente indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (trin ta ) dias, mediante a apresentação de 
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor responsável pelo recebimento do produto.

§2° -  Para fazer ju s  ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, jun tam ente  com o 
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, prova de 
regularidade perante o Ins titu to  Nacional do Seguro Social -  INSS e perante o FGTS -  CRF, além da 
CDNT.

§ 3 ° -  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§ 5 °  - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 
c a p u t desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

ClÁUSUiA-QU ART A - POTACÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do Município de 
Nossa Senhora do Socorro, cujos valores estão previstos no Orçamento do exercício de 2021 
consignados na seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
40072-Guarda Municipal



FUNÇÃO PROGRAM ATICA:
2067-Implatação e Manutenção da Guarda Municipal 
ELEMENTOS DE DESPESA:
3390.30.00.00-M aterial de Consumo 
FONTE DE RECURSO:
1001 -  Recursos Ordinários

CLÁUSUJ-A_Q_UTNTA^!l_DA_VIG.ÊNC1A
0  presente Contrato terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2021, contados a partir da data 
de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA -  DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
1 - O recebimento objeto do fornecimento dar-se-á de acordo com o Art. 73, inciso I I ,  alíneas "a " e 
"b", da Lei 8.666/93, com alterações posteriores;
I I  -  Os materiais solicitados, quando contratados serão entregues, de forma integral, no prazo de 
90 (noventa) dias, após a emissão da Ordem de fornecim ento a ser emitida pela Guarda 
Municipal, Nota de Empenho, Contrato e autorização do Exército, devendo prevalecer a contagem 
do prazo de entrega a partir da data do ú ltim o documento recebido pela empresa.
I I I  - O material deverá ser entregue aos cuidados do subcomandante GM Renilton Silva, e o 
comandante GM Evilásio Protásio, na Rua Doutor Manuel dos Passos S/N centro Nossa Senhora do 
Socorro/SE, das 09:00 às 14:00h..

CLÁUSULA S É T IM A  -  DA G AR A N TIA
A empresa Brasileira de cartuchos (CBC) garante a conformidade e adequado funcionamentos das 
munições apresentadas por um período de 1 ano a partir da data de recebimento de materiais 
pelo cliente, contanto que as munições sejam armazenadas de acordo com as condições de 
temperatura e umidade relativa estipuladas pelo fabricante e mantidas nas embalagens originais 
da CBC.

CLÁUSULA O IT A V A  -  DO D IR E IT O  E R ESPO N SA B ILID A D E DAS PARTES
I  - A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
a -  Fornecer os produtos constantes da clausula primeira deste instrumento,
b- Manter, durante todo fornecimento do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas,
c - Entregar o material bélico conforme as especificações descritas no Projeto Básico e outros
que porventura venham a se fazer necessário durante a efetiva utilização desse material Bélico, 
d - Reparar, corrig ir, ou substitu ir, expensas no total ou em parte o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência de garantia dada, 
estipulada na proposta da contratada.
e - Arcar com as despesas recorrentes de qualquer defeito ou sinistro proveniente do material
Bélico.
I I  - A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
a- Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
b- Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cum prim ento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93; 
c-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecim ento, 
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.



CLAUSULA NO NA -  PAS-PEN A LIPA PES E MUUCÃS
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inéxecução total ou parcial do objeto 
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, 
previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I  - advertência;
II - multa de 0,5%  (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecim ento;
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor to ta l deste Contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e im pedimento de contra tar com a 
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V -  declaração de inidoneidade para lic itar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA D É C IM A  -  DA RESCISÃO
Independentemente de notificações ou interpelações judicia is ou extrajudicia is, constituem 
motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 
79, da Lei n° 8.666/93.

§ 1 °  -  O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência adm inistrativa, a 
Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicia l.

§ 2 °  -  No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à 
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trin ta ) dias de antecedência.

§ 3 °  - Na ocorrência da rescisão prevista no "c a p u t"  desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o 
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei n° 
8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA D É C IM A  P R IM E IR A  -  DOS D IR E IT O S  DO JÇONXRATANTE NO CASP__PE 
RESCISÃO
Na hipótese de rescisão adm inistrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o 
dire ito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n° 
8.666/93.

CLÁUSULA D ÉC IM A  SEGUNDA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁYELÀJEXECUCÃO  DO CONTRATO  
E OS CASOS O M IS S O S

0  presente Contrato fundamenta-se:
1 - nos termos da Inexigibilidade que, simultaneamente:

• constam do Processo Adm inistrativo que o originou;
• não contrariem o interesse público;

II -  nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III -  nos preceitos do Direito Público;
IV -  supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado.



Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo 
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
Este instrum ento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 

65 da Lei n° 8 .666/93, desde que devidamente comprovados.
§ 1 °  -  A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, até o lim ite legal previsto no art. 65, §1° da Lei n° 
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2° -  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o lim ite estabelecido nesta condição, salvo 
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2°, I I  
da lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

I  - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução no contrato com as normas especificadas no Projeto Básico, parte integrante deste 
contrato, bem como se os procedimentos são adequados a garantir a qualidade desejada;

todos os materiais, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, restrin ja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e complexa fiscalização sobre os serviços, 
diretamente ou por prepostos designados;

III -  A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada das responsabilidades 
contratualm ente assumidas.

IV -  Será designado o gestor e o fiscal do contrato.

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de 
Sergipe, como único competente para d irim ir as questões que porventura surgirem na execução 
do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrum ento, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim  de que produza seús efeitos legais.

II -  Não obstante a futura Contratada seja a única responsável pelo recebimento de

CLÁUSULA .D É C IM A  Q U IN T A  -  DO FORO

Nossa Senhora do Socorro, (SE) 03 de março de 2021.

CONTRATANTE:
INALDO LUÍS DA SILVA

Prefeito
CONTRATADA: JOAO CARLOS Assinado d e fo rm a

COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS
CNPJ: 57.494.031/0001-63

TESTEMUNHAS:
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EXTRATO DO CONTRATO



PUBLICADO E AFIXADO NO QUADRO DE 
EXPOSIÇÕES DE ENTRADA DA PREFEITURA 
M U N IC IPA L DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO.

Em t)3> /  0% M UNIC IPIODE N O SSA  SEN H O RA  DO SO C O R R O

ADENTLTON CR 'ARES SANTOS

EXTRATO DO CONTRATO n° 19/2021

PROCEDIM ENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE N° 003/2021

O BJETO: Aquisição de 7.000 (Sete mil) munições de arma de Fogo Revólver calibre 38 (trinta e 
oito) destinado aos Guardas Municipais do município de Nossa Senhora do Socorro/SE. 
CONTRATADA: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS 
VALOR: R$ 30.540,00 (trinta mil quinhentos e quarenta reais)
VIGÊNCIA CONTRATUAL: Até 31 de dezembro de 2021 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 40072- Guarda Municipal
PR O JETO  ATIVIDADE - 2067 -  Implantação e Manutenção da Guarda Municipal
ELEM ENTO DE DESPESA - 3390.30.00.00 — Material de Consumo
FONTE DE RECURSO: 1001-Recursos Ordinários
BASE LEGAL: Artigo 25, Inciso í, da Lei N° 8.666/93.
PARECER JURÍDICO: 088/2021

NOTA DE EMPENHO:

Secretaria Municipal de Fazenda 
Rua Antônio Valadão, s/n -  Centro Administrativo Jo sé  do Prado Franco. 

Tel.: (79) 2107-7817 - C .N .P .J. 13.128.814/0001-58 
C E P  49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro /Sergipe 

site: www.ansocorro.se.Qov.br

Nossa Senhora do Socorro, 03 de março de 2021.

INALDO LUÍS DA SILVA 
Prefeito Municipal

http://www.ansocorro.se.Qov.br


R A T I F I C A Ç Ã O

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE N° 003/2021

DATA DA RATIFICAÇÃO 03/03/2021

Depois de atendidas as exigências contidas nos 

instrumentos legais RA TIFIC O  o processo de Inexigibilidade n.° 003/2021 

nos termos da Justificativa encartada aos autos.

Publique-se.

Tome as providências de praxe.

IMossa Senhora do Socorro, 03 de março de 2021.

IIM A LD O  L U ÍS  D A  S IL V A  
P re fe ito  M unicipa l

R u a  A nton io  V aladão . s/n -  Cerirro A dm inistrativo  jo sc  do  Prado  F ran co  - C E P  49 1 6 0 -0 0 0  
Tel.: (79) 2107-7823 -  Fax: (7 9 )2 1 0 7 -7 8 1 9  

N o ssa  S enhora  do Socorro /Seryipe 
C .N .P .J. 13 .i2 S .814/0001-58



Govemo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

Declaramos que a presente Inexigibilidade n° 003/2021 foi afixada 
em local público, de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 
no dia 03/03/2021.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 03 de março de 2021.

Adenilton
Setor de Licit

es Santos 
e Contratos

Rua Antonio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco Sobrinho -  
CEP 49160-000 -C.N.P.J. 13.128.814/0001-58

Tel.: (79)2107-7823 -  Fax: (79)2107-7819 -  Nossa Senhora do Socorro/Sergipe



OFICIO PARA EMPENHO



MUNIClPIO de n o ss a  se n h o r a  d o  s o c o r r o  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Ofício n° 151 /2021

Nossa Senhora do Socorro/SE, 03 de março de 2021.

Estamos encaminhando a esse setor, Contrato abaixo relacionado referente à 
Inexigibilidade n° 003/2021, cujo objeto é Aquisição de 07.000 (Sete mil) munições de arma 
de Fogo Revólver calibre 38 (trinta e oito) destinado aos Guardas Municipais do município 
de Nossa Senhora do Socorro/SE.

CÓD
UNIDADE PROJETO ATIVIDADE

NATUREZA 
DA DESPESA

FONTE DE 
RECURSOS

40072 2067 3390.30.00.00 1001

CÓPIA DOS DOCUMENTOS:
- Empresa: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS
- Inexigibilidade n° 003/2021 
Contrato:

^  19/2021

Atenciosamente,

Coordenadora do Setor de Licitações

A
Sra. Rosa Clara Santos Menezes 
Diretora Financeira da PMNNS

Secretaria Municipal de Fazenda 
Rua Antônio Valadão, s/n -  Centro Administrativo José do Prado Franco. 

Tel.: (79)2107-7817 -C .N .P.J. 13.128.814/0001-58 
CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro /Sergipe



PORTARIA 
FISCAL DO CONTRATO



Governo Municipal 
N O SSA  SEN HO RA DO SOCORRO

Seroíne

G uarda Municipal

PORTARIA N° 167/2021 
DE 03 DE MARÇO DE 2021

D es ig n a  s e rv id o re s  p a ra  e x e rc e re m  as  
funções  d e  G e s to r e  F isca l d e  C o n tra to , 
p a ra  a tu a re m n o  C o n tra to  m en c io n ad o , 
no â m b ito  d a  G u ard a  M u n ic ip a l d e  N ossa  
S en h o ra  do  S oco rro .

O C o m a n d a n te  da  G u a rd a  M u n ic ip a l d e  N ossa  S e n h o ra  do  S o c o r ro ,  no uso de suas 
atribu ições legais e nos term osdaLei Orgânica do M unicípio, c /c as disposições da Lei 
Federal n° 8 .666 , de 21 de ju n h o  de 1993 (Lei deLicitações),e  

t
C O N S ID E R A N D O  que cabe ao Poder Público, nos te rm os do d isposto nosart. 58, inc. I l le  
a rt. 67, e seus parágra fos, am bos da Léi n ° 8 .6 6 6 /9 3 , acom panhar e fisca liza r a 
execuçãodos contra tosce lebrados a través de um represen tan te  da A dm in is tração ;

C O N SID ER A N D O que  os órgãos públicos devem  m an te r ges to r e fisca l, fo rm a lm en te  
designados, duran te  toda a vigência dos contra tos celebrados pela entidade ;

C O N S ID E R A N D O , tam bém ,que  as principais a tribu ições dos Gestores de C ontra tos são:

I  -  G erenciar a parte  adm in is tra tiva  da execução co n tra tua l, no in tu ito  de que o con tra to  
transcorra  de fo rm a regu la r;

II - In d ica r, quando h o iive r, a necessidade de nova lic itação para a con tinu idade  dos 
serviços;

III -  S o lic ita r à au to ridade  com petente  da área in teressada, para que esta prom ova a 
e laboração de novo Pro jeto Básico ou Term o de Referência, com a antecedência m ínim a 
necessária à realização da nova contra tação;

IV -  Conferência do adequado cum prim en to  das exigências da prestação das respectivas 
garantias con tra tua is ;

V -  Quando da p rox im idade  do encerram ento  da vigência co n tra tua l, consu lta r, em tem po 
hábil, sobre o in teresse na prorrogação da mesm a e, em havendo, p rom over a respectiva 
prorrogação;

VI -  M an ifestar-se  sobre qua isquer solicitações da con tra tada , em especial aquelas 
pertinen tes a va lo res do con tra to  e devolução de prazos, subm etendo -as à au to ridade  
com petente ;

VII -  In fo rm a r a área requ is itan te , em prazo háb il, quando p reve r ou v e rif ic a r necessidade 
de acréscim os, supressões ou outras a lterações no ob je to  do con tra to  e p rom over as 
respectivas a lterações;

VIII - Propor à A uto ridade  C om petente , de form a m otivada e fundam en tada  e com base 
nas anotações da fiscalização con tra tua l, a abertu ra  de processo a d m in is tra tivo  para 
aplicação de penalidades ao con tra tado , conform e prev is to  no con tra to  e rea liza r esse 
processo;



Governo Municipal 
N O SSA  SEN H O RA  DO SOCORRO

Seraioe

G uarda Municipal

IX - Prestar esclarecim entos e ap resen ta r soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 
que surg irem  duran te  a execução do con tra to  e p ropor m edidas que m elhorem  a execução 
do m esm o.

C O N S ID E R A N D O , ainda,que as p rinc ipa is a tribu ições dos FiscaisContratuais são:

I  - Ze la r pelo e fe tivo  cum prim en to  das obrigações con tra tua is  assum idas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à A dm in istração;

II - Acom panhar, fisca liza r e a te s ta r as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contra tadas;

III - Ind ica r as even tua is glosas das fa tu ras ;

IV -  In fo rm a r ao G estor do C ontra to  o eventua l descum prim ento  dos com prom issos 
pactuados, que poderá ense ja r a aplicação de penalidades;

V  -  P rovidenciar, quando necessário, o recibo ou te rm o  c ircunstanciado re ferente  ao 
recebim ento  do ob je to  do con tra to  e pagam ento  do preço a justado, conform e defin ido no 
ins trum en to  de con tra to ;

VI - R eg istrar todas as ocorrências, q ua lita tivas  e q uan tita tivas , relacionadas com a 
execução do con tra to  pelo qual fo r responsável, p restando nos autos os esclarecim entos 
que se fizerem  necessários;

VII -  M anter perm anente  v ig ilância  sobre as obrigações da C ontra tada, defin idas nos 
d ispositivos con tra tua is  e condições ed ita líc ias e, fundam enta lm ente , quanto, à observância 
aos princíp ios e preceitos consubstanciados na Lei n ° 8 .6 6 6 /9 3 , com suas alterações.

C O N S ID E R A N D O , no m ais,que com essas disposições, são norm atizados os procedim entos 
re la tivos à gestão e fiscalização dos con tra tos , noâm bito  desta P refe itura , con tra to  a 
con tra to ;

C O N S ID E R A N D O , por fim , o estabe lec im ento  de atribu ições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
C ontra tos;

RESOLVE:

Art. I o -  Designar, para a tu a r como G estor e Fiscal de C ontra to , exercendo todas as 
a tribu ições aosm esm os inerentes e designadas em Legislação pe rtinen te  e nesta Portaria, 
no âm b ito  da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro, os servidoresabaixo 
especificados, nas respectivas funções:

I  - Evilasio Protásio da S ilva (573 .898 .45 5 -2 0 ) -  G estor do C ontra to ;

II -  Renilton dos Santos S ilva (79 1 .7 29 .70 5 -53 ) -  Fiscal do Contrato.

Art. 2o -Os servidores designados a tuarão  no âm b ito  do Contrato n°19/2021, decorrente  
do Procedim ento L ic ita tó rio  Inexigibilidade n° 003/2021/PMNSS.

Parágrafo único. C onstituem -se com o dados com plem entares:



Governo Municipal 
N O SSA  SENHO RA OO SOCORRO

Serífloe

Guarda Municipal

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato

COMPANHIA BRASILEIRA 
DE CARTUCHOS

Aquisição de 07.000 
(Sete mil) munições de 
arma de Fogo Revólver 
calibre 38 (trinta e oito) 
destinado aos Guardas 
Municipais do município 
de Nossa Senhora do 
Socorro/SE.

CT N° 19/2021 
Até 31 de dezem bro de 2021 
Ine x ig ib ilidade  n° 003 /2021

Art. 3o -D ê-se  ciência aos in teressados e se autue no respectivo  processo.

Art. 4o -  Esta Portaria en tra  em v igo r nesta data e terá  va lidade  duran te  toda a v igência  
contra tua l.

^s to  r r o tA
Com andante da G i/irda 
M atrta ila : 11*6 l/CMS1

K

do Socorro, 03 de m arço de 2021

Evilasfbvm \ ^ í ? sãa^áva
Com andante da Guarda Municipal 

G estor do C ontrato

s m s
MíJJT

Renílton dos/Santos Silva
GofttratSE

Ratifico Q_3 /  0 3  / â O P j 

^IÍv\aÍJo i*>. J-yi'
InaldoLuís da Silva

Prefe ito  Municipal


